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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/04/2015 a 30/06/2015

CREDITO. INSUMO. CONCEITO. NAO CUMULATIVIDADE. ESSENCIALIDADE E
RELEVANCIA.

O conceito de insumo, para fins de reconhecimento de créditos da
contribuicdo ao PIS/Pasep, na ndo-cumulatividade, deve ser considerado
conforme estabelecido, de forma vinculante, pelo Superior Tribunal de
Justica no REsp 1.221.170/PR, ou seja, atrelado a essencialidade e
relevancia do bem ou servico para o desenvolvimento da atividade
econdmica da empresa.

Por serem essenciais ou relevantes no processo produtivo de uma empresa
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agroindustrial, que atua notadamente na exploracdao de alimentos (carne
bovina, suina e de aves), se caracterizam como insumos, havendo direito
de apropriacdo de créditos da Cofins, as aquisicdes de medidores de vazao,
medidores de tensado elétrica e de termdmetros, bem como a contratac¢ao
de servico movimentacao cross docking e servigos de repaletizagao.

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA ATIVIDADE DA
EMPRESA. APROPRIACAO DE CREDITOS. POSSIBILIDADE.

Geram créditos da contribuicdo ao PIS/Pasep, o aluguel de empilhadeiras,
trator, maquina pa carregadeira e guindaste, utilizados para movimentacao
de insumos e outros produtos, conforme disposto no art. 3¢, IV, da Lei
10.637/2002.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. CREDITOS. AQUISICAO DE BENS E
SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. VEDACOES
DE CREDITAMENTO.

E vedada a apropriacdo de créditos da contribuicido ao PIS/Pasep em
relacdo a bens e servicos adquiridos em operag¢ées ndo sujeitas a incidéncia
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/04/2015 a 30/06/2015
			 
				 CRÉDITO. INSUMO. CONCEITO. NÃO CUMULATIVIDADE. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
				 O conceito de insumo, para fins de reconhecimento de créditos da contribuição ao PIS/Pasep, na não-cumulatividade, deve ser considerado conforme estabelecido, de forma vinculante, pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.221.170/PR, ou seja, atrelado à essencialidade e relevância do bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica da empresa.
				 Por serem essenciais ou relevantes no processo produtivo de uma empresa agroindustrial, que atua notadamente na exploração de alimentos (carne bovina, suína e de aves), se caracterizam como insumos, havendo direito de apropriação de créditos da Cofins, as aquisições de medidores de vazão, medidores de tensão elétrica e de termômetros, bem como a contratação de serviço movimentação cross docking e serviços de repaletização.
				 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA ATIVIDADE DA EMPRESA. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
				 Geram créditos da contribuição ao PIS/Pasep, o aluguel de empilhadeiras, trator, máquina pá carregadeira e guindaste, utilizados para movimentação de insumos e outros produtos, conforme disposto no art. 3º, IV, da Lei 10.637/2002.
				 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÕES DE CREDITAMENTO.
				 É vedada a apropriação de créditos da contribuição ao PIS/Pasep em relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão dessa contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos.
				 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CRÉDITO PRESUMIDO. HIPÓTESES DE VEDAÇÃO.
				 A autoridade fiscal deve glosar crédito presumido da contribuição ao PIS/Pasep quando verificada a ocorrência de fato previsto na legislação tributária como suficiente para vedar o direito ao crédito.
				 DEVOLUÇÃO DE VENDA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. CRÉDITO. 
				 Somente gera direito ao crédito em relação à contribuição ao PIS/Pasep, apurada por ocasião da saída da mercadoria, a devolução de venda tributada no mercado interno.
				 CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA. 
				 Os custos com fretes referentes à aquisição de produtos adquiridos para revenda, contratados de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, geram direito a crédito da contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa.
				 CRÉDITO SOBRE FRETES. AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO OU COM CRÉDITO PRESUMIDO. 
				 Os custos com fretes sobre a aquisição de insumos tributados à alíquota zero ou com crédito presumido geram direito a crédito da contribuição ao PIS/Pasep não cumulativa, desde que estejam de acordo com o disposto na Súmula Carf 188.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/04/2015 a 30/06/2015
			 
				 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCRIÇÃO PRECISA DOS FATOS E NORMAS APLICÁVEIS. AUSÊNCIA DE NULIDADE.
				 Inexiste nulidade em auto de infração lavrado pela autoridade fiscal competente com a descrição clara do fato objeto da autuação e com o apontamento da legislação aplicável ao caso.
				 DIREITO DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE 
				 É do contribuinte o ônus de demonstrar e comprovar ao Fisco a existência do crédito utilizado por meio de desconto, restituição ou ressarcimento e compensação.
				 MATÉRIA NÃO CONTESTADA NA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO.
				 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na impugnação, restando preclusa sua alegação em recurso voluntário. Inteligência dos artigos 16, inciso III, 17 e 25, inciso II, do Decreto 70.235/1972.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer em parte do recurso voluntário e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso, para reverter as glosas de despesas com 1) medidores de vazão e de tensão elétrica e  termômetros; 2) serviços de movimentação “cross docking”; 3) serviços de repaletização; 4) serviços e locação de empilhadeira, de trator, de máquina pá carregadeira e de guindaste, nos termos do voto; e 5) serviços de frete relativos a) às aquisições de mercadorias para revenda não sujeitas ao pagamento das contribuições e b) às aquisições de insumos, inclusive importados, sujeitos à alíquota zero e de insumos sujeitos à apuração de crédito presumido, desde que obedecidos os critérios da Súmula CARF nº 188. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira – Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 05, juntado às fls. 7270-7311:
		 Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento - PER de crédito da Contribuição  para o PIS/Pasep Não Cumulativa apurada no 2º trimestre de 2015 no valor de R$ 3.124.315,11 – PER com o Demonstrativo de Crédito nº 30239.93437.090719.1.5.18-0545, cumulado com Declarações de  Compensação.
		 Segundo consta do Relatório Fiscal anexado às folhas 565/692 do processo nº  11516.720616/2020-69, os procedimentos levados a efeito junto à contribuinte fazem parte da  verificação de ofício das referidas contribuições e dos PER/Dcomp apresentados relativos ao 2º  trimestre de 2015. Todos os assuntos relacionados aos créditos e débitos do PIS/Pasep e da Cofins do  referido período foram tratados no Relatório Fiscal do Auto de Infração daquele processo, que serviu  como base para o Despacho Decisório gerado no processo vertente.
		 Os autuantes informam que no decorrer das verificações foram detectados fatos que  constituem infrações à legislação tributária e que acarretaram a glosa de créditos a descontar  informados na EFD-Contribuições. Assim, ao final dos trabalhos foi apurado o saldo de crédito  ressarcível do PIS (código 301) pleiteado em PER/Dcomp no valor de R$295.182,21, reconhecido pelo  Despacho Decisório nº 497 - 2020/RESPISC/DICRED/SRRF09/RFB às folhas 729/733 deste processo.
		 Porém, o crédito reconhecido permanecerá sobrestado até o final do julgamento do  processo nº 11516.720616/2020-69, por determinação da Solução de Consulta Interna Cosit nº 24/2007, em virtude da lavratura de Autos de Infração exigindo a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins do  mesmo período.
		 Nos Autos de Infração, as infrações apuradas foram assim descritas: “Crédito de Aquisição no Mercado Interno Constituído Indevidamente” (glosa de créditos sem débitos da contribuição) e  “Omissão de Receita”.
		 Quanto às glosas dos créditos do PIS e da Cofins apurados no regime da não  cumulatividade, os autuantes inicialmente ressaltam que na definição do conceito de insumo foram  adotadas as disposições da Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, publicada nos termos do §4º do  art. 19 da Lei nº 10.522/2002, e do Parecer Normativo Cosit nº 05, de 17/12/2018, vinculante no âmbito  da RFB, onde são apresentadas as repercussões do julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170 - PR (2010/0209115-0) pelo Superior Tribunal de Justiça.
		 Passam, então, a discriminar as glosas efetuadas, indicadas a seguir conforme itens do  Relatório Fiscal
		 IV.III.1.1 Crédito Presumido das Atividades Agroindustriais 
		 As autoridades fiscais relatam que no item 21 da Intimação Fiscal nº 066- 2019/RESPISC/DICRED/SRRF09/RFB (fl. 10) pediram informações sobre as aquisições enquadradas nas Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil - RFB nº 977, de 2009, e nº 1.157, de 2011, devendose considerar as novas disposições dadas pela IN RFB nº 1.911, de 2019, de mesma inteligência. Com base nas informações obtidas, tratam das glosas como segue. 
		 IV.III.1.1.1 Créditos Presumidos da Lei n° 12.058/2009 e IN RFB n° 977/2009 (IN 1.911/2019) 
		 Os Auditores Fiscais da RFB informam que no trimestre em tela: 
		 – não houve qualquer exportação de bens classificados nos códigos 02.01, 02.02 0206.10.00,0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, e que, assim, não há direito a crédito presumido relativo à aquisição de bois, porque, conforme art. 33 da Lei nº 12.058, este crédito é privativo das empresas “que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação”. 
		 – a contribuinte adquiria carnes bovinas das posições 0201 e 0202 e as industrializava, sendo enquadrada no disposto no art. 34, §1º, da Lei nº 12.058/2009, que vedava a apuração de crédito presumido para essa situação. 
		 – foram adquiridas carnes tributadas à alíquota zero, que se enquadram na Lei nº 10.925/2004, art. 1º, inciso XIX, alínea “a”, não sendo também possível haver créditos à alíquota de 1,65% para PIS/Pasep ou de 7,6% para a Cofins. 
		 – em relação ao crédito presumido do art. 5º da IN RFB nº 977 (art. 513 da IN RFB nº 1.911, de 2019), a contribuinte não exportou qualquer dos produtos listados no caput do art. 33 da Lei nº 12.058/2009, e ainda incorreu na vedação destacada no parágrafo único do mesmo artigo: realizou operação de venda de bens da posição 01.02, com CFOP 5102, descrição “BOVINO DE LEITE BEZERRO”, “BOVINO DE LEITE BEZERRO (SEM REGISTRO)” e “BOVINO DE LEITE NOVILHA”.
		 Os Auditores Fiscais concluem, então, que os valores presentes na EFD-Contribuições relativos a créditos decorrentes da aquisição de carnes devem ser glosados, porque esse crédito era vedado na situação da contribuinte. 
		 Consta, ainda, que as informações prestadas pela Interessada na resposta ao item 21 da Intimação Fiscal nº 066-2019/RESPISC/SRRF09/RFB, informações sobre a compra de bois vivos e de carne, com apuração de crédito presumido, não são compatíveis com o efetivamente apurado na EFD-Contribuições, “sendo verificada importante diferença com relação ao informado para as compras de bois vivos e carne bovina” e que, assim, foi apurado o “crédito efetivo a estornar com base no que foi realmente informado na EFD-Contribuições, sendo levados em consideração os estornos já efetuados pela contribuinte, conforme informado na resposta ao item 24 da citada Intimação 066-2019”. 
		 IV.III.1.1.2 Créditos Presumidos da Lei n° 12.350/2010 e IN RFB n° 1.157/2011 (IN RFB 1.911/2019) 
		 Em relação ao crédito presumido do art. 5º da IN RFB nº 1.157, de 2011, a contribuinte incorreu na vedação destacada no parágrafo único do mesmo artigo (vedação mantida no Inciso I do § 2º do art. 523 da IN RFB 1.911, de 2019): realizou operação de venda de bens da posição 01.03, 01.05, 10.05, 23.04, 23.06 e 23.09.90 sem tributação, bens estes listados nos incisos I a III do caput do art. 2º. 
		 Em relação ao crédito presumido do art. 6º da IN RFB nº 1.157, de 2011 (art. 526 da IN RFB nº 1.911/2019), a contribuinte incorreu na vedação destacada no parágrafo único do mesmo artigo, pois é notório que a contribuinte está enquadrada em pessoa jurídica “que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM”, conforme preconizado no inciso III do caput do art. 3º e no §1º do art. 56 da Lei 12.350, de 2010. 
		 As autoridades fiscais informam que a Interessada, quando intimada a esclarecer como se operava o controle diferenciado de estoques e de registro dos créditos – previsto no art. 14 e art. 15 da IN 977/2009 e artigos 13 a 15 da IN 1.157/2011 –, respondeu que “quanto ao controle diferenciado de estoques, não há como segregar as aquisições previstas nas IN...”. Acrescentam que a Interessada também não apresentou qualquer consulta ou medida judicial que pudesse justificar seu procedimento diante de tal obrigação imposta pela legislação. Concluem que, tendo em vista a obrigação de interpretação literal da legislação, uma vez não cumprida a obrigação acessória, o crédito presumido não é passível de apuração. 
		 IV.III.1.2 Análise conforme a Natureza da Base de Cálculo do Crédito 
		 Foram glosados os créditos apurados sobre as aquisições listadas nos itens a seguir:
		  IV.III.1.2.1 Natureza da Base de Cálculo do Crédito 01 - Aquisição de bens para revenda 
		 – aquisições de bens sujeitos à alíquota zero, listadas na planilha “Aliq Zero ou NT”, localizada no arquivo Excel anexo GLOSAS 02-trim 2015 de folha 546. 
		 – aquisições de bens adquiridos para revenda com crédito presumido do art. 8º da IN RFB 660, de 2006, o que só era permitido em aquisição de insumos, e não de bens para revenda.
		 – as aquisições de carnes com crédito presumido previsto no art. 34 da Lei nº 12.058, com alíquotas de 0,66% (PIS/Pasep) e 3,04% (Cofins), foram glosadas, mas em item próprio. 
		 IV.III.1.2.2 Natureza da Base de Cálculo do Crédito 02 - Aquisição de bens utilizados como insumo 
		 – aquisições de bens sujeitos à alíquota zero, listadas na planilha “Aliq Zero ou NT”, localizada no arquivo anexo GLOSAS 02-trim 2015 de folha 546. 
		 – aquisições de bens e serviços que não se enquadram no conceito de insumo, conforme Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, parágrafos 64 e 68. Com fundamento no parágrafo 95 do Parecer Normativo Cosit nº 05/2018, foram glosados os créditos apurados sobre os gastos com “ferramentas e os instrumentos de medição, suas partes e peças”. 
		 IV.III.1.2.3 Natureza da Base de Cálculo do Crédito 03 - Aquisição de serviços utilizados como insumo 
		 Foram glosados os créditos calculados sobre diversos serviços que não se enquadram no conceito de insumo, conforme Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 05/2018. São serviços que não têm relação com a produção e/ou que ocorrem após o término da produção e mesmo da armazenagem da mercadoria. 
		 IV.III.1.2.4 Fretes relativos às NBC 1 e 2 
		 Tratam-se dos fretes relativos aos itens glosados ou que tiveram admitido o crédito presumido, pois, conforme parágrafo 158 e seguintes do Parecer Normativo Cosit nº 5/2018, o valor do frete está incluído no custo de aquisição dos bens e deve receber o tratamento que for dado ao bem transportado. Se este teve direito a creditamento, então o frete deve ser somado ao preço e terá direito a crédito na mesma alíquota do bem adquirido. Caso contrário, se o bem não for admitido, o frete também não o será. 
		 Assim, os fretes dos bens que fazem jus ao crédito presumido deverão ter reconhecido apenas o crédito presumido; se o bem teve seu crédito glosado, o frete também deverá ser glosado. 
		 Foram glosados, também, os créditos informados na EFD-Contribuições relativos a fretes vinculados a notas fiscais de entrada de importações, pois não há base legal para o creditamento quanto ao frete de entrada das importações entre o ponto alfandegado de desembaraço aduaneiro e os estabelecimentos da contribuinte. 
		 IV.III.1.2.5 Natureza da Base de Cálculo do Crédito 12 - Devolução de Vendas Sujeitas à Incidência Não-Cumulativa 
		 Foram reclassificadas para o “CST 50 - Operação com Direito a Crédito - Vinculada Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno” as devoluções de vendas sujeitas à incidência não cumulativa das contribuições, que foram informadas pela contribuinte com “CST 56 - Operação com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas Tributadas e Não-tributadas no Mercado Interno, e de Exportação”.
		 IV.III.1.3 - Consolidação dos ajustes 
		 Nesse item, as autoridades fiscais trazem demonstrativos com a consolidação dos ajustes, considerando as incorreções nos ajustes de acréscimos apontados e os valores a estornar dos créditos. 
		 IV.IV - Da Apuração dos Créditos 
		 Neste item, consta a apuração dos créditos a descontar após as glosas, considerando-se que a empresa utiliza o rateio proporcional e mantendo-se os percentuais utilizados na apuração da EFD-Contribuições de cada período. 
		 No item V, consta o resumo da utilização do crédito reconhecido no desconto das contribuições devidas, salientando-se que, por conta das glosas efetuadas, foram alterados os valores utilizados para desconto dos débitos informados na EFD-Contribuições. 
		 Das omissões de receitas 
		 As questões trazidas pela Fiscalização em seu relatório atinentes às omissões de receita verificadas não serão detalhadas neste relatório, em razão de não serem o objeto específico do presente processo, que trata, não do lançamento de ofício de crédito tributário, mas de créditos da não cumulatividade das contribuições pleiteados pela contribuinte. 
		 Saliente-se que, como mencionam os Auditores em seu relatório, os processos de Ressarcimento de Créditos e os processos de Autos de Infração, em sendo decorrentes da mesma ação fiscal, referentes ao mesmo período de apuração e tratarem das mesmas matérias fáticas, serão submetidos a julgamento em conjunto. 
		 Por essa razão, este processo segue apensado ao processo nº 11516.720616/2020-69. 
		 Cientificada do Despacho Decisório, a Interessada apresenta Manifestação de Inconformidade com as razões de defesa sintetizadas nos parágrafos abaixo, seguindo-se a ordem dos itens por ela apresentados.
		 II – DAS PRELIMINARES 
		 Preliminarmente a Requerente pede o julgamento em conjunto dos processos relacionados. 
		 II.1 – Ofensa ao Artigo 142 do CTN/Indevida Inversão do Ônus da Prova 
		 A Requerente alega que, diferentemente do que quer fazer crer a Fiscalização, o presente processo tem por objeto “lançamento fiscal que exige o recolhimento de PIS/Pasep e Cofins, acrescidos de multa de ofício, multa regulamentar e juros de mora, bem como glosa créditos de PIS/Pasep e Cofins”, e não a “análise de pedidos de ressarcimento”. 
		 Em se tratando de autos de infração, e tendo a Requerente declarado de maneira devida seus créditos em declarações fiscais e contábeis (DCTF, DACON, EFD-Contribuições), caberia ao Fisco o ônus de provar as incorreções existentes na escrituração contábil e fiscal da contribuinte, pois, embora seja verdadeira a aplicação do artigo 373 do CPC/2015 ao presente caso, o mencionado artigo é aplicável justamente para determinar que a Autoridade Fiscal comprove a incorreção do procedimento adotado pela Requerente. 
		 Porém, não houve por parte da Fiscalização qualquer esforço em verificar a ocorrência do fato gerador e em determinar a matéria tributável, tendo apenas argumentado, de maneira vazia e simplista, que as aquisições da Requerente não seriam passíveis de creditamento, por um lado, e, por outro, desconsiderado a classificação adotada pela Requerente. Baseou-se em presunções sem apresentar qualquer motivação ou laudo técnico para tanto. 
		 Assim, a Fiscalização atuou em desobediência ao artigo 142 do Código Tributário Nacional e em ofensa ao Princípio da Legalidade insculpido no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, devendo ser declarada a nulidade dos Autos de Infração. 
		 II.1.2 – Ausência de Laudo Técnico quanto à Classificação Fiscal segundo a NCM 
		 Em relação à classificação fiscal, a Fiscalização, na execução dos seus trabalhos, surpreendentemente não se pautou por Laudo Técnico para embasar as supostas incorreções das classificações das NCM adotadas pela Requerente, embora seja uma tarefa complexa e que exige vasto conhecimento técnico sobre a mercadoria objeto de classificação. Além disso, as classificações apontadas pela Fiscalização foram contrárias à opinião de laudo técnico apresentado no curso da fiscalização. 
		 Portanto, a Fiscalização jamais poderia ter assim procedido, para cobrar débitos de PIS/Pasep e Cofins em decorrência da reclassificação fiscal de diversos produtos na NCM. 
		 E nem se alegue que o laudo seria desnecessário diante da inexistência de complexa especificidade técnica dos produtos, pois tal afirmação seria, de plano, improcedente na medida em que, uma vez envolvendo a desconsideração de especificações técnicas, deve o Fisco valer-se de critérios técnicos – o laudo – para tanto. 
		 A Fiscalização decidiu realizar uma autuação por amostragem, sem a apresentação de amparo técnico especializado, em matéria eminentemente técnica, desclassificando mais de 100 produtos, sem reclassificá-los, e atribuindo à Requerente o ônus de comprovar a correta classificação fiscal de cada um dos produtos autuados, no exíguo prazo de 30 dias. 
		 A Requerente conclui que o procedimento adotado pela Fiscalização para a lavratura do presente lançamento é nulo, em razão da superficialidade da análise das informações necessárias para a apuração dos créditos tributários de PIS/Pasep e Cofins, bem como da falta de fundamentação em laudo técnico, o que, indubitavelmente, inverte o ônus da prova de forma indevida e fere o princípio da verdade material. 
		 Não fosse tal fato o suficiente, é importante ressaltar que a Fiscalização deixou de aplicar a correta metodologia para a classificação fiscal dos produtos na NCM, pois não indicou no seu Relatório Fiscal qual seria a Regra Geral de Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) que teria amparado o seu posicionamento, tendo-se limitado a indicar os textos da NESH que, supostamente, dariam guarida à desclassificação realizada.
		 Contudo, em matéria de classificação fiscal, a NESH é uma literatura subsidiária, a ser aplicada para auxiliar a aplicação das RGIs, sempre que necessário, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 94 do Regulamento Aduaneiro. 
		 III – DA ATIVIDADE DA REQUERENTE E DO CONCEITO DE INSUMOS 
		 III.1 – Breve Descritivo das Atividades da Requerente 
		 Ao fazer um descritivo das suas atividades, a Requerente apresenta o fluxo produtivo dos cárneos em geral, isto é, dos bovinos, suínos e aves (Doc_Comprobatorios01), duas apresentações detalhadas do processo produtivo dos frangos (Doc_Comprobatorios02) e dos suínos (Doc_Comprobatorios03), e laudo pericial (Doc_Comprobatorios04) para examinar todas as etapas de seu complexo processo produtivo, o qual é composto pelo “Relatório explicativo das operações relativas às linhas de produção”, “Relatório explicativo da metodologia de elaboração de laudos técnicos de itens e alocações de serviços nas linhas de produção”, “Laudos técnicos dos materiais utilizados” e “Laudos técnicos de serviços contratados”. 
		 III.2 - Do Conceito de insumo 
		 Antes de passar especificamente à contestação da glosas, a Requerente tece algumas considerações acerca do conceito de insumo adotado pela legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com especial enfoque na recente pacificação do tema pelo STJ, que prolatou, em 22/02/2018, acórdão na sistemática de recurso repetitivo definindo o conceito de insumos para fins de apuração de créditos de referidas contribuições. 
		 Afirma que embora as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, que regulamentaram o regime não cumulativo dessas contribuições em âmbito infraconstitucional, façam menção à expressão “não-cumulatividade”, esse instituto não foi implementado em sua plenitude, pois as aludidas leis preferiram listar taxativamente as operações que geram e as que não geram direito ao crédito. A leitura dos incisos e parágrafos do artigo 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, em conjunto com o artigo 195, inciso I, alínea b, e § 12, da Constituição Federal, sugere que a racionalidade que está por detrás da escolha legislativa dos custos e despesas que conferem direito de crédito para desconto de PIS/Pasep e Cofins é a relação de inerência de tais dispêndios com a formação da receita. 
		 Assim, de acordo com o atual posicionamento do STJ sobre o tema, “são considerados insumos os bens e serviços essenciais e relevantes à atividade da empresa (objeto social), empregados direta ou indiretamente na operação, cuja subtração obste, dificulte ou deprecie a atividade ou acarrete em perda de qualidade, eficiência dessa atividade”. 
		 Em seguida a Requerente cita a Nota SEI nº 63/2018 da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que reforçou a decisão do STJ, e o Parecer Normativo nº 5/2018 da RFB, que deixou claro que os conceitos de insumo definidos pelas Instruções Normativas nºs 247/02 e 404/04 foram totalmente afastados pela decisão do STJ, passando a contestar pontualmente as glosas efetuadas pelas Autoridades Fiscais, por terem os dispêndios intrínseca relação com a atividade da Requerente e, por conseguinte, com a sua geração de receita. 
		 IV – IMPROCEDÊNCIA DAS GLOSAS DE CRÉDITOS
		 IV.1 – Créditos Presumidos: Atividades Agroindustriais e Leis nº 12.058/2009 e nº  12.350/2010 (item IV.III.1.1 do TDPF, subitens IV.III.1.1.1 e IV.III.1.1.2)
		 A Requerente afirma que as autoridades fiscais glosaram créditos presumidos de  PIS/Pasep e Cofins calculados sobre as atividades agroindustriais por ter a Requerente “realizado a  venda de produtos oriundos do processo de industrialização de bois vivos no mercado interno e, por  conta disso, ela se enquadraria nas vedações supostamente constantes na Instrução Normativa nº  1.911/19”.
		 Entretanto, argumenta que a glosa não merece prosperar, tendo em vista que “a  legislação (...) não vedou a tomada do crédito pela empresa que vende animais vivos, ou suas partes  refrigeradas ou congeladas”, mas “em verdade, proibiu o creditamento quanto ao animal que é  adquirido e que sua destinação se dá para venda (seja vivo, seja abatido e em partes refrigeradas ou  congeladas) no mercado interno”.
		 Aduz, então, que “não houve apropriação de crédito presumido com relação à totalidade  de aquisição de bens classificados no NCM 01.02 (Lei nº 12.058/09) e NCM 01.03 e 01.05 (Lei nº  12.350/10), mas apenas da parcela adquirida que foi destinada à industrialização dos produtos cujos  NCMs constam do artigo 5º das INs e que foram destinados à exportação”, não tendo ocorrido a  apropriação de créditos presumidos em relação aos produtos destinados ao mercado interno.
		 Defende que “o fato de a Requerente ter realizado venda de animais vivos no mercado  interno, ou de suas partes refrigeradas ou congeladas, não é suficiente para a glosa do direito creditório,  tendo em vista que a empresa não se apropriou do crédito presumido relativo a tais bens”, fato que  afirma ter sido o utilizado para denegar o direito ao crédito presumido.
		 Defende o direito ao crédito alegando que a vedação à tomada de créditos presumidos  decorre somente da aquisição de produtos que serão utilizados em processos industriais para a  formação de bens que serão vendidos no mercado interno com suspensão da incidência das  contribuições. E que a venda de bens para o mercado externo – caso da Impugnante – não está sujeita à  restrição em questão por razões extrafiscais: o legislador visa estimular a indústria exportadora.
		 Alega que “apesar de a receita da exportação de bens não estar sujeita à incidência de  PIS/Cofins por força de regra constitucional que as imuniza, não há qualquer vedação à tomada dos  créditos presumidos em operações relacionadas às exportações, pois as vedações supostamente  apontadas pela Autoridade Fiscal dizem respeito tão somente a vendas no mercado interno”, não sendo  aplicáveis, portanto, às exportações, tanto que o CARF já se manifestou no sentido de autorizar o  creditamento quando há vinculação entre a receita de venda e a exportação.
		 No mais, alega que as autoridades fiscais também apresentaram um óbice inexistente: a  falta de segregação das aquisições de gado vivo. Afirma que no curso da fiscalização explicou que o tal  controle é “impraticável”, na medida em que partes de um mesmo animal são destinadas tanto para a  exportação como para o mercado interno. Diante da impossibilidade prática de segregação de qual  parte do animal é destinada a qual mercado, “compete à autoridade fiscal fiar-se no elemento de prova  mais óbvio e confiável: o percentual da receita auferido no mercado interno e aquele auferido em  operações de exportação”.
		 Insumos para ração – NCM 230990 
		 Com base nas mesmas alegações contidas no item anterior, a Requerente alega que o  entendimento da Autoridade Fiscal é improcedente, e, além disso, o artigo 55, II, da Instrução  Normativa RFB nº 1.911/2019 autoriza expressamente a tomada de créditos presumidos apurados sobre  insumos para ração (NCM 230990).
		 IV.2 – Bens Adquiridos para Revenda (item IV.III.1.2.1 do TDPF)
		 IV.2.1 – Bens Sujeitos à Alíquota Zero  
		 Segundo a Requerente, o fato de não haver um efetivo dispêndio pelo contribuinte que  lhe vendeu os bens, devido a alíquota zero, não implica afirmar que tal bem não está sujeito à  tributação. Os produtos se encontrarem no campo de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da  Cofins, mas a alíquota aplicável não implica dispêndio financeiro.
		 Dessa forma, defende que tendo em vista que os “insumos adquiridos para a consecução  das atividades da Requerente sujeitos à alíquota zero não se subsomem ao artigo 3º, § 2º, inciso II, das  Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03”, suas aquisições devem ser integralmente consideradas para fins de  creditamento.
		 Deve-se estender as conclusões supra – isto é, que somente não haverá direito a crédito  sobre os bens ou serviços isentos quando estes forem revendidos ou utilizados como insumo em  produtos ou serviços igualmente não sujeitos ao pagamento das referidas contribuições – às hipóteses  de alíquota zero.
		 Argumenta, ainda, que a natureza da alíquota zero se assemelha a da isenção: “há a  incidência da norma e, em face da mitigação de algum dos aspectos que compõe a regra matriz de  incidência, não há crédito tributário a se pagar”. Por conta disso, defende que “é possível afirmar que o  tratamento fiscal do instituto da alíquota zero se confunde com o da isenção, devendo, portanto, aquele  instituto estar sujeito à exceção que este comporta”.
		 IV.2.2 – Bens Efetivamente Tributados: Queijo Prato  
		 A Requerente informa que, dentre os bens glosados pelas Autoridades Fiscais sob o  argumento de que estariam sujeitos à alíquota zero, consta o queijo prato listado nas planilhas sob a  rubrica “Prato Fatiado Institucional” e “Prato Fatiado Sadia”, produto que é tributado, na medida em  que passou por processo de industrialização e não mais faz jus à aplicação da regra de alíquota zero. O  fato de seus fornecedores “terem indicado a ausência de tributação não tolhe seu direito ao  creditamento, na medida em que erros de terceiros não podem ser utilizados como fundamento para  não admissão dos créditos calculados pela Requerente”.
		 IV.3 – Bens Utilizados como Insumos (item IV.III.1.2.2 do TDPF)
		 IV.3.1 – Açúcar
		 A contribuinte defende que a glosa em questão deve ser cancelada, pois, conforme  demonstrado no item IV.2.1 de sua Impugnação, a existência de alíquota zero no caso concreto não  obsta o direito ao creditamento, valendo-se a Requerente das mesmas razões lá aduzidas para requerer  a exoneração dos créditos tributários.
		 Além disso, alega que estando a cadeia produtiva do açúcar sujeita ao regime  monofásico, deve ser aplicado o artigo 17 da Lei nº 11.033/04, que prevê a possibilidade de o vendedor  tomar os créditos de PIS e de Cofins vinculados às operações.
		 IV.3.2 – Ferramentas e Instrumentos de Medição, suas partes e peça 
		 A Requerente alega que as Autoridades Fiscais incorreram em evidente equívoco, pois  parte dos materiais que não foi considerada insumo foi adquirida para ser utilizada na manutenção de  máquinas que integram o processo produtivo, enquanto outros equipamentos são utilizados na  reposição de partes de máquinas que integram o processo produtivo da Requerente. Apresenta um  quadro relacionando os bens e a sua correspondente aplicação no processo produtivo.
		 Afirma que “os bens empregados na manutenção e no reparo de equipamentos (bem  como o serviço de manutenção e de reparo) são insumos de extrema necessidade ao processo  produtivo da Requerente, eis que, caso alguma máquina pare de funcionar (tal como um aparelho de  refrigeração localizado em um frigorífico), o condicionamento das carnes se dará de maneira indevida,  comprometendo os produtos da empresa (que podem não ser aptos a serem comercializados por conta  de eventual descumprimento de exigências da ANVISA)”.
		 Ademais, alicates e chaves adquiridos, e cujos créditos foram glosados, possuem valor  unitário superior a R$1.200,00, e, portanto, se enquadrarem no parágrafo 92 do Parecer Normativo  COSIT nº 5/18.
		 IV.4 –Serviços Utilizados como Insumos (item IV.III.1.2.3 do TDPF)
		 Antes de analisar cada um dos itens listados em planilha que apresenta, a Requerente  alega que todas as glosas devem ser canceladas, pois os serviços são insumos utilizados no processo  produtivo e/ou atividade da Requerente.
		 IV.4.1 – Serviços de Repaletização e Movimentação Cross Docking e IV.4.2 – Locação de  Veículos  
		 A Requerente alega que as despesas com os serviços de repaletização e movimentação  cross docking são “custos logísticos”, cuja ausência inviabilizaria a sua atividade empresarial.
		 Aduz que esses serviços “compreendem a armazenagem e ao transporte de produtos,  que são oriundos da industrialização de bens de origem animal”, bens e produtos que, por exigência do  Ministério da Agricultura e da ANVISA, devem ser devidamente mantidos sob temperaturas adequadas  durante o processo produtivo e até a sua comercialização, nisso incluído o transporte, nos termos dos  artigos 1º, 3º e 4º da Resolução CISA/MA/MS nº 10/84 e itens 8.2 e 8.8.2 do Anexo da Portaria MAPA nº  368/97.
		 Quanto aos serviços de armazenagem, explica que se desdobram em outros serviços que  estão diretamente vinculados àquele para assegurar o correto acondicionamento dos produtos em  temperaturas adequadas, e que “estes desdobramentos são justamente os serviços de movimentação  cross docking”. E afirma:
		 “122. O cross docking é um sistema em que os bens entram e saem de um centro de  distribuição de maneira célere, de maneira a otimizar a execução das atividades da  empresa, em razão da desnecessidade de armazenar os produtos no centro de  distribuição, de modo a permitir uma rápida passagem das mercadorias que chegam para  a expedição destas para os clientes. (...)
		 (...)
		 132. Adicionalmente, além do descrito acima, os pallets, igualmente, evitam o contato de  tais materiais com qualquer superfície, impedindo contaminações que poderiam colocar  em risco a integridade dos produtos industrializados pela Requerente. Frise-se que a  Requerente trabalha com alimentos, o que exige cuidados especiais na produção, sob  pena de serem contaminados.
		 133. Nesse contexto, diante da considerável quantidade de pallets existentes e  necessários na atividade da Requerente, bem como a sua fragilidade e necessária  conservação, tais bens são constantemente restaurados, por meio do serviço chamado  repaletização.
		 (...)
		 136. Não bastasse isso, há outra espécie de repaletização, qual seja a troca de pallet.
		 137. Em alguns casos, a Requerente se vale de pallets que possuem rodas, sendo eles  utilizados em “trilhos” de transporte, para agilizar a locomoção dos produtos e tornar  mais célere o desenvolvimento de suas atividades.
		 138. Contudo, os pallets utilizados pela Requerente possuem tamanho que não se adequa  às medidas dos “trilhos” de transporte dos portos. Diante disso, para permitir que os  produtos da Requerente sejam movimentados pelo porto, há a necessidade de se realizar  a troca do pallet.
		 Com base nos mesmos argumentos trazidos em relação aos serviços de “movimentação  cross docking”, defende o crédito decorrente das despesas com locação de veículos, pois “ambos  permitem a movimentação de insumos e produtos, devendo ser qualificados como insumos”.
		 Dentro desses serviços, destaca os classificados sob as seguintes rubricas: SERVIÇO  ALUGUEL EMPILHADEIRA ELÉTRICA, SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A COMBUSTÃO e SERVIÇO LOCAÇÃO  DE EMPILHADEIRA. Alega que tais veículos são utilizados para movimentação de insumos e outros  produtos, podendo gerar créditos das contribuições. E, além desses, cita “’serviços análogos’ cuja  função está relacionada ao transporte de insumos e matéria prima dento de estabelecimento e armazéns (SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CV, SERVIÇO HORA MAQUINA PA  CARREGADEIRA), os quais também geram créditos com base nos mesmos fundamentos”.
		 IV.4.3 – Serviço de Consultoria - Projetos Elétricos  
		 Em relação aos serviço de consultoria de “eficientização de energia elétrica”, da qual é  tomadora, a Requerente explica que é vinculado à produção de margarina e outras gorduras, e “se  presta ao monitoramento de energia nos contêineres antes da realização da exportação das  mercadorias”, visto que os contêineres devem ser refrigerados, conforme determinação da ANVISA e do  Ministério da Agricultura. Defende que tais despesas são consideradas insumos e passíveis de  creditamento de PIS/Pasep e Cofins dada a “relevância do serviço tomado para a execução das  atividades da Requerente”.
		 IV.4.4 – Serviços de Manutenção Industrial  
		 Defende o direito ao crédito em relação aos serviços de manutenção de “equipamentos e  máquinas utilizados para a realização das atividades da Requerente”, por se tratarem de serviços  “essenciais” para a atividade da empresa, na medida em que “garantem que sua linha de produção  opere de forma segura, sem comprometer seus funcionários e a qualidade de seus produtos”. Cita os  seguintes serviços: (i) serviço de manutenção de instrumentos de medição; (ii) alicate 4702005 jarvis; (iii) talha manual 3000kg 10m 1:3; (iv) medidor multifunção lt300d eletrosert; (v) viradeira manual ved2-light veja; (vi) chave lf1m/lb41ym kap; (vii) condutivimet 0-2000ms/cm 0,5% (-)10-55°c; (viii) chave  ka1831114146 nivetec; (ix) condutivimetro; (x) termohigrometro dig (-)50-70º; (xi) medidor dm-cl  digimed; (xii) calib term 220vac (-)25-140ºc; (xii) multimetro dig 179 fluke; e (xiv) termografo (-)30-30ºc  rtp120 jonhis; e (xv) alicate amper dig 374 fluke.
		 IV.4.5 – Serviço de Transporte  
		 A Requerente alega que os serviços de transporte e coleta são necessários para o  processo produtivo, uma vez que tratam da “movimentação dos bens que estão em processo de  fabricação entre os estabelecimentos de fabricação”. Seriam, portanto, “enquadrados no conceito de  insumo” já que “essenciais e relevantes na cadeia produtiva da Requerente”.
		 IV.4.5 – Bens e Serviços Cujos Créditos Foram Quitados 
		 A Requerente informa que quitou os créditos tributários vinculados aos bens e serviços  relacionados em quadro que anexa, cuja memória de cálculo (Doc_Comprobatorios07) e comprovantes  de pagamentos (Doc_Comprobatorios08) apresenta com a Manifestação de Inconformidade.
		 IV.5 – Fretes relativos às NBC 1 e 2 (item IV.III.1.2.4 do TDPF)
		 A Requerente, inicialmente, contesta o critério de “proporcionalização” utilizado pelas  Autoridades Fiscais na glosa de fretes. Afirma que o critério é “arbitrário e distorcido que não está  previsto na legislação”. É, portanto, “inválido”, pois “leva em consideração o valor dos bens glosados em  comparação ao valor total do frete, sendo sabido que o valor do frete é calculado em função da massa e  volume dos bens transportados”.
		 Contesta a glosa dos serviços de frete relacionados à aquisição de bens glosados,  alegando que “não há vinculação entre o destino dos créditos calculados sobre os fretes e dos produto  transportados (...) sendo o frete um insumo por si próprio, independentemente do material  transportado”, pelo que, negar direito a crédito de um item que sofre tributação é “contrariar a  literalidade da própria legislação tributária”.
		 Acrescenta que o argumento de que os fretes integram o custo dos bens adquiridos não  possui qualquer respaldo na legislação de regência que trata da possibilidade de creditamento, haja  vista as Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, não determinarem em nenhum momento que  “deva ocorrer essa vinculação entre os custos do transporte e o custo do bem adquirido, nem mesmo  vincula o creditamento ao valor contabilizado do item”. Conclui que entender que tal vinculação é válida  seria impor mais uma restrição ao direito de crédito, e, para corroborar sua tese, traz julgados do CARF.
		 Também impugna a glosa de fretes contratados após o desembaraço aduaneiro, para  transporte de bens importados até os seus estabelecimentos, alegando que não se trata de frete  internacional, mas de serviços que foram pagos para pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil, não  compondo, assim, o “valor aduaneiro” do produto. Adicionalmente remete às razões de contestação  postas nos itens IV.5.2 e IV.5.3 de sua impugnação.
		 IV.6 – Natureza da Base de Cálculo do Crédito 12 – Devolução de Vendas Sujeitas à  Incidência Não-Cumulativa (item IV.III.1.2.5 do TDPF)
		 A Requerente alega ser indevida a reclassificação do crédito sobre a devolução de vendas  para o “CST 50 – Operação com Direito a Crédito – Vinculada Exclusivamente à Receita Tributada no  Mercado Interno”, pois “os créditos foram apurados de maneira proporcional e não mediante alocação  direta”.
		 DAS OMISSÕES DE RECEITAS  
		 Como já mencionado neste relatório, as contestações apresentadas pela Requerente  contra à apuração de omissão de receitas não serão aqui detalhadas, por não serem o objeto específico do presente processo, que trata, não do lançamento de ofício de crédito tributário, mas de créditos da  não cumulatividade das contribuições pleiteados pela contribuinte.
		 Pedido  
		 Ao final, a Requerente requer que seja julgada procedente a Manifestação de  Inconformidade, cancelando-se o despacho decisório para que seja deferido o PER e homologadas as Dcomp.
		 Por meio do acórdão acima mencionado, a DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade e não reconheceu o direito creditório, conforme a ementa a seguir reproduzida:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 30/04/2015 a 30/06/2015 
		 DIREITO DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE 
		 É do contribuinte o ônus de demonstrar e comprovar ao Fisco a existência do  crédito utilizado por meio de desconto, restituição ou ressarcimento e  compensação.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 30/04/2015 a 30/06/2015 
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da  Contribuição para o PIS/Pasep são somente as previstas na legislação de  regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis  de creditamento.
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da  Contribuição para o PIS/Pasep são somente as previstas na legislação de  regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis  de creditamento.
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
		 No regime da não cumulatividade, o termo “insumo” não pode ser interpretado  como todo e qualquer bem ou serviço que gera despesa necessária para a  atividade da empresa, mas, sim, tão somente aqueles, adquiridos de pessoa  jurídica, que efetivamente sejam essenciais ou relevantes para a produção de  bens destinados à venda ou na prestação do serviço da atividade.
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. FRETE NA AQUISIÇÃO DE BEM NO MERCADO  INTERNO. DIREITO DE CRÉDITO DETERMINADO EM FUNÇÃO DO BEM  ADQUIRIDO.
		 Ante a ausência de previsão legal específica para a apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep em relação aos dispêndios com serviço de transporte (frete) ocorrido na aquisição de bens no mercado interno, o crédito apurado, no caso, decorre da técnica contábil e fiscal que integra tais despesas ao custo de aquisição do bem. 
		 Tratando-se de valor que integra o custo de aquisição, a possibilidade de apropriação de crédito calculado sobre o gasto com frete deve ser determinada em função da possibilidade ou não de apropriação de crédito em relação aos bens transportados. 
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. FRETE NA AQUISIÇÃO DE BEM NO MERCADO EXTERNO. DIREITO DE CRÉDITO INEXISTENTE. 
		 Na importação de bens, a possibilidade de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep deve ser aferida com base nas disposições do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004. Os dispêndios da pessoa jurídica importadora com serviços de transporte (frete) da mercadoria importada desde o local alfandegado até o local de entrega da mercadoria no território nacional (transporte nacional) não estão incluídos no valor aduaneiro da mercadoria, não podendo compor a base de cálculo dos créditos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004. 
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÕES DE CREDITAMENTO. 
		 É vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep em relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão dessa contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos. 
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CRÉDITO PRESUMIDO. HIPÓTESES DE VEDAÇÃO. 
		 A Autoridade Fiscal deve glosar o crédito da Contribuição para o PIS/Pasep informado pelo contribuinte quando verificada a ocorrência de fato previsto na legislação tributária como suficiente para vedar o direito ao crédito. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. EMPILHADEIRAS. CRÉDITO. INEXISTENTE. 
		 Não há direito a crédito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os valores pagos a pessoa jurídica a título de aluguel de empilhadeiras, pois o aluguel de veículos não é abrangido pela hipótese de creditamento do inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 
		 DEVOLUÇÃO DE VENDA. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO. CRÉDITO. EXISTENTE. 
		 Somente gera direito ao crédito em relação à Contribuição para o PIS/Pasep apurada por ocasião da saída da mercadoria a devolução de venda tributada no mercado interno.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 A recorrente interpôs recurso voluntário em face do sobredito acórdão, consoante petição acostada às fls. 7322-7514, por meio do qual, repisa os supracitados argumentos apresentados na impugnação. 
		 Preliminarmente, aduz que houve ofensa ao art. 142 do CTN, uma vez que a Fiscalização apenas argumentou de maneira vazia que as aquisições da recorrente não seriam passíveis de creditamento, com a indevida inversão do ônus da prova, pois à Fiscalização cabe comprovar a incorreção dos procedimentos da recorrente na apuração dos créditos, de modo que não logrou êxito em determinar a matéria tributável dos autos de infração lavrados. 
		 Afirma também que a Fiscalização desconsiderou a classificação realizada pela recorrente com base em presunções, sem apresentar qualquer motivação ou laudo técnico para tanto, bem como que jamais poderia a Fiscalização ter procedido ao lançamento para cobrança de PIS/Cofins em decorrência da reclassificação fiscal de diversos produtos na NCM, sem apresentar fundamentos técnicos amparados em laudos emitidos por pessoa especializada para amparar a autuação.
		 Por isso mesmo, defende que o lançamento é nulo, em razão da superficialidade da análise das informações necessárias para a apuração dos créditos tributários de PIS/Cofins e da falta de embasamento em laudo técnico. Assevera ainda que a Fiscalização deixou de aplicar a correta metodologia para a classificação fiscal dos produtos na NCM, tendo-se limitado a indicar os textos da NESH que, supostamente, dariam guarida à desclassificação realizada.
		 Apresenta argumentos com vistas a reverter as glosas efetuadas pela Fiscalização concernentes aos seguintes créditos:
		 créditos presumidos dispostos na Lei 12.058/2009, na IN RFB 977/2009 e na IN RFB 1.911/2019; e créditos presumidos dispostos na Lei 12.350/2010 e nos arts. 5º e 6º da IN RFB 1.157/2011 (item IV.III.1.1 do Relatório Fiscal, subitens IV.III.1.1.1 e IV.III.1.1.2);
		 créditos relativos a bens adquiridos para revenda sujeitos à alíquota zero;
		 créditos relativos à aquisição de queijo prato; 
		 créditos relativos às aquisições de bens que não se enquadram no conceito de insumo: açúcar e ferramentas e instrumentos de medição;
		 créditos relativos às aquisições de serviços que não se enquadram no conceito de insumo: serviços de repaletização, movimentação cross docking, locação de veículos, serviço de consultoria de eficientização de energia elétrica, serviços de manutenção industrial, serviço de transporte; serviços de armazenagem e, por último, outros bens e serviços;
		 créditos relativos a fretes relativos às NBC 1 e 2 (item IV.III.1.2.4 do Relatório Fiscal);
		 créditos sobre fretes após desembaraço aduaneiro para transporte de produtos com alíquota zero, suspensão das contribuições ou cujos créditos não foram admitidos;
		 créditos relativos à devolução de vendas.
		  Contesta o critério de proporcionalização das glosas relativas a frete de produto com direito à apuração de crédito presumido, argumentando no sentido de que  “existindo produtos transportados cujos créditos foram admitidos, forçoso concluir pela necessidade de admissão do valor integral dos créditos calculados sobre os serviços de frete, pois, ao cabo, o transporte viabilizou a transferência de insumos adquiridos, sendo, por essa razão, impossível reduzir parcela do crédito vinculado ao frete”.
		  Por fim, a recorrente se insurge contra a omissão de receita apurada pela Fiscalização em razão da reclassificação fiscal dos seguintes produtos: carnes temperadas, kits e produtos da posição 1902 da NCM (pães de queijo e tortas).
		 Tal matéria, referente à omissão de receita em razão da reclassificação fiscal de produtos, não é objeto do presente processo, apenas do processo principal cadastrado sob o número 11516.720616/2020-69, razão pela qual não será apreciada no presente voto.  
	
	 
		 Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais o conheço. 
		 Conforme consta do acórdão recorrido, o período sob exame, 2º trimestre de 2015, foi objeto de ação de fiscal. 
		 A Fiscalização, após o mencionado procedimento fiscal, lavrou autos de infração referentes à contribuição ao PIS/Pasep e à Cofins (processo nº 11516.720616/2020-69), em razão de reclassificação de crédito e de glosas de créditos escriturados pela recorrente no 2º trimestre de 2015, sem débito da contribuição, tendo, ao final, apurado saldo credor da contribuição ao PIS/Pasep consistente no montante de R$ 295.182,21, bem como lançado valores da contribuição ao PIS/Pasep em razão da reclassificação fiscal de mercadorias. 
		 Dessa forma, o saldo credor apurado pela Fiscalização por meio do aludido processo 11516.720616/2020-69 para o 2º trimestre de 2015, atinente à contribuição ao PIS/Pasep, é o que foi considerado para este processo pela Unidade de Origem ao prolatar o despacho decisório que reconheceu parte do crédito pleiteado, já que naquele processo fora analisada pela autoridade fiscal a legitimidade dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins escriturados pela recorrente para o aludido período. 
		 Tratam-se, portanto, de processos vinculados que devem ser julgados conjuntamente.
		 Considerando que se trata da mesma matéria, a recorrente, neste processo, apresentou, na peça do recurso voluntário, os mesmos argumentos apresentados na peça do recurso voluntário daquele processo (11516.720616/2020-69), concernentes aos créditos das contribuições em tela por ela escriturados no período (2º trimestre de 2015), com vistas a demonstrar a legitimidade desses créditos. 
		 Assim sendo, considerando que o recurso voluntário referente ao processo nº 11516.720616/2020-69 foi julgado no início desta sessão, por esta turma, reproduzo a seguir a mesma fundamentação do acórdão referente ao aludido julgamento, salvo a referente à omissão de receita, por não ser objeto do processo em tela, aplicando-se, portanto, à matéria sob julgamento, a mesma decisão proferida naquele processo e, por conseguinte, o memo saldo credor da contribuição ao PIS/Pasep referente ao 2º trimestre de 2015.   
		 Logo, reproduzo a seguir parte da fundamentação do acórdão proferido no julgamento do recurso voluntário referente ao processo principal nº 11516.720616/2020-69:
		 Preliminar – nulidade do auto de infração
		 Conforme visto, a recorrente, preliminarmente, aduz que houve ofensa ao art. 142 do CTN, uma vez que a Fiscalização apenas argumentou de maneira vazia que as aquisições da recorrente não seriam passíveis de creditamento, com a indevida inversão do ônus da prova, pois à Fiscalização cabe comprovar a incorreção dos procedimentos da recorrente na apuração dos créditos, de modo que não logrou êxito em determinar a matéria tributável dos autos de infração lavrados. 
		 Afirma também que a Fiscalização desconsiderou a classificação realizada pela recorrente com base em presunções, sem apresentar qualquer motivação ou laudo técnico para tanto, bem como que jamais poderia a Fiscalização ter procedido ao lançamento para cobrança de PIS/Cofins em decorrência da reclassificação fiscal de diversos produtos na NCM, sem apresentar fundamentos técnicos amparados em laudos emitidos por pessoa especializada para amparar a autuação.
		 Por isso mesmo, defende a recorrente que o lançamento é nulo, em razão da superficialidade da análise das informações necessárias para a apuração dos créditos tributários de PIS/Cofins e da falta de embasamento em laudo técnico. Assevera ainda que a Fiscalização deixou de aplicar a correta metodologia para a classificação fiscal dos produtos na NCM, tendo-se limitado a indicar os textos da NESH que, supostamente, dariam guarida à desclassificação realizada.
		 Sem razão a recorrente, uma vez que as infrações estão tipificadas de forma adequada e devidamente fundamentadas pela autoridade fiscal, com a delimitação dos fatos constatados e normas aplicáveis.
		 No que diz respeito à nulidade, cabe destacar que a legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, conforme art. 59 do Decreto 70.235/1972. No presente caso, não restam configuradas tais hipóteses.
		 Não houve nenhuma violação ao art. 142 do CTN, ao contrário, houve estrito cumprimento ao disposto no aludido artigo, de sorte que a autoridade fiscal corretamente constituiu crédito tributário mediante a lavratura dos autos de infração em questão.
		 Com vistas a verificar o cumprimento das obrigações concernentes à Cofins e à contribuição ao PIS/Pasep, a autoridade fiscal lavrou várias intimações no curso do procedimento de fiscalização, a fim de obter esclarecimentos e documentos necessários para a sua análise, notadamente apara verificar a legitimidade dos créditos dessas contribuições escriturados pela recorrente e a classificação fiscal de determinados produtos, tendo, ao final, efetuado glosas de determinados créditos e a reclassificação fiscal de determinados produtos, com a apresentação dos fundamentos de fato e de direito pertinentes, não havendo que se falar em nulidade dos lançamentos. 
		 Ao contrário do entendimento da recorrente consignado no recurso voluntário,  o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme art. 373 do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015. 
		 Constata-se que no período sob fiscalização há escrituração de créditos das contribuição em apreço, com pedidos de ressarcimento e compensação efetuados pela interessada.
		 Assim, tratando-se de direito creditório, cabe à recorrente comprovar o crédito pleiteado mediante a apresentação de todos os documentos e esclarecimentos solicitados pela autoridade fiscal responsável pela análise desse suposto crédito, impondo-se a glosa dos créditos considerados ilegítimos pela autoridade fiscal. 
		 Já no que diz respeito à reclassificação fiscal de determinados produtos, daí sim cabe ao autuante comprovar a irregularidade, de forma fundamentada, como ocorreu no caso sob análise. 
		 Não há nenhum vício ou nulidade atinente à reclassificação fiscal levada a efeito pela Fiscalização, de modo que a Fiscalização aplicou corretamente a metodologia para a classificação fiscal dos produtos na NCM, conforme será abordado posteriormente, e a existência de laudos técnicos é dispensável caso a autoridade fiscal tenha todos os elementos e características necessárias do produto para verificar a sua classificação fiscal correta, de acordo com o Parecer Normativo Cosit/RFB 6, de 20 de dezembro de 2018, e conforme disposto no art. 30, 1º, do Decreto 70.235/72, abaixo transcrito:
		 Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratório Nacional de Análises, do Instituto Nacional  de Tecnologia e de outros órgãos federais congêneres serão adotados nos aspectos  técnicos de sua competência, salvo se comprovada a improcedência desses laudos ou  pareceres.
		 § 1° Não se considera como aspecto técnico a classificação fiscal de produtos. 
		 (...) (destaque nosso)
		 Logo, rejeito a preliminar de nulidade dos autos de infração suscitada pela recorrente. 
		 Créditos Presumidos da dispostos na Lei 12.058/2009 e na IN RFB 977/2009 (IN 1.911/2019)
		 Para apuração e aproveitamento do crédito presumido disposto na legislação acima descrita é necessário o cumprimento de todos os requisitos dispostos na legislação.
		 Conforme bem apontado pelo acórdão recorrido, a autoridade fiscal constatou o descumprimento de vários requisitos:
		  – não houve qualquer exportação de bens classificados nos códigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, e que, assim, não há direito a crédito presumido relativo à aquisição de bois, porque, conforme art. 33 da Lei  nº 12.058, este crédito é privativo das empresas “que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00,  0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas à exportação”:
		 Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados nas posições 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013) (destaque nosso)
		 – a contribuinte adquiria carnes bovinas das posições 0201 e 0202 e as industrializava, sendo enquadrada no disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 12.058/2009, que vedava a apuração de crédito  presumido para essa situação:
		 Art. 34. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstas nas alíneas a e c do inciso XIX do art. 1º da Lei n o 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido determinado mediante a aplicação sobre o valor das aquisições de percentual correspondente a 40% (quarenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei n o 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2 o da Lei n o 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013
		 § 1º É vedada a apuração do crédito de que trata o caput nas aquisições realizadas por pessoa jurídica que industrializa os produtos classificados nas posições 01.02, 01.04, 02.01, 02.02 e 02.04 da NCM ou que revende os produtos referidos no caput. (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013)
		 – foram adquiridas carnes tributadas à alíquota zero, que se enquadram na Lei nº  10.925/2004, art. 1º, inciso XIX, alínea “a”, não sendo também possível haver créditos à alíquota de  1,65% para PIS/Pasep ou de 7,6% para a Cofins:
		 Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vigência) (Vide Decreto nº 5.630, de 2005)
		 XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados nos seguintes códigos da Tipi: (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013)
		 a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Incluído pela Lei nº 12.839, de 2013) (...) (destaque nosso)
		 – em relação ao crédito presumido do art. 5º da IN RFB nº 977 (art. 513 da IN RFB nº  1.911, de 2019), a contribuinte não exportou qualquer dos produtos listados no caput do art. 33 da Lei  nº 12.058/2009, e ainda incorreu na vedação destacada no parágrafo único do mesmo artigo: realizou  operação de venda de bens da posição 01.02, com CFOP 5102, descrição “BOVINO DE LEITE BEZERRO”,  “BOVINO DE LEITE BEZERRO (SEM REGISTRO)” e “BOVINO DE LEITE NOVILHA”, conforme os artigos a seguir transcritos:
		 IN RFB 977/2009
		 Art. 5º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, o crédito presumido calculado sobre o valor dos bens classificados na posição 01.02 da NCM, utilizados como insumos na fabricação de produtos classificados nos códigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0506.90.00, 0510.00.10, 1502.00.1, 4101.20.10, 4104.11.24 e 4104.41.30 da NCM, destinados à exportação ou vendidos a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 Parágrafo único. A apropriação dos créditos presumidos de que trata este artigo é vedada às pessoas jurídicas que efetuem a operação de venda dos bens referidos no inciso I do caput do art. 2º.
		 Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de: 
		 I - animais vivos classificados na posição 01.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); e (...) (destaques nosso)
		 Em razão dos motivos acima elencados, a autoridade fiscal glosou os mencionados créditos presumidos decorrentes de aquisição de carne.
		 A recorrente não contestou todas as constatações acima reproduzidas, se limitou a  apresentar argumentos que não a exime do cumprimento dos aludidos requisitos. Importante registrar que basta o descumprimento de um requisito para glosar ou denegar crédito presumido. 
		 A recorrente, por exemplo, não contestou a constatação da autoridade fiscal no sentido de que não houve exportação no período sob análise dos bens classificados nos códigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, fato imprescindível para a apuração e escrituração do crédito presumido em questão, o que, por si só, já é suficiente para manter as glosas efetuadas pela Fiscalização. 
		 Portanto, as glosas foram efetuadas em razão dos motivos acima discriminados e não tão somente porque “os produtos adquiridos por ela sujeitos ao crédito presumido seriam transformados, após um processo de industrialização, em bens cuja receita da venda estaria sujeita à suspensão da incidência das contribuições, por força do inciso II do artigo 2º da Instrução Normativa nº 977/2009”.
		 Quanto à vedação referente à venda de bois vivos, disposta no art. 5º, parágrafo único, da IN RFB 977/2009, a recorrente aduz que o crédito presumido apropriado não está vinculado a essas transações, bem como que não houve apropriação de crédito presumido com relação à totalidade de aquisição de bens classificados no NCM 01.02 (Lei nº 12.058/09), mas apenas da parcela adquirida que foi destinada à industrialização dos produtos cujos NCMs constam do artigo 5º das INs e que foram destinados à exportação.
		 Tais argumentos não merecem acolhida, conforme disposto expressamente no art. 5º, parágrafo único, da IN RFB 977/2009, basta que ocorra a mencionada venda para haver vedação à apropriação do crédito presumido.
		 Créditos Presumidos da Lei 12.350/2010 e IN RFB 1.157/2011 (IN RFB 1.911/2019)
		 Conforme já assinalado, em relação ao crédito presumido do art. 5º da IN RFB 1.157, de 2011, a recorrente incorreu na vedação destacada no parágrafo único do mesmo artigo (vedação mantida no Inciso I do § 2º do art. 523 da IN RFB 1.911, de 2019): realizou operação de venda de bens da posição 01.03, 01.05, 10.05, 23.04, 23.06 e 23.09.90 sem tributação, bens estes listados nos incisos I a III do caput do art. 2º:
		 Art. 5º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderão descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido relativo às operações de aquisição dos produtos de que trata o art. 7º para utilização como insumo na produção dos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinados à exportação ou vendidos a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.
		 Parágrafo único. A apropriação dos créditos presumidos de que trata este artigo é vedada às pessoas jurídicas que efetuem a operação de venda dos bens referidos nos incisos I a III do caput do art. 2º.
		 Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de: 
		 I - insumos de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); 
		 II - preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM; 
		 III - animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM; e (...)
		 No que diz respeito ao crédito presumido do art. 6º da IN RFB 1.157, de 2011 (art. 526 da IN RFB nº 1.911/2019), a recorrente incorreu na vedação destacada no parágrafo único do mesmo artigo, já que é notório que a recorrente está enquadrada em pessoa jurídica “que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM”, conforme preconizado no inciso III do caput do art. 3º e no §1 º do art. 56 da Lei 12.350, de 2010:
		 Art. 6º As pessoas jurídicas, tributadas com base no lucro real, poderão, na forma do art. 10, descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição das mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, utilizadas como insumos em industrialização ou destinadas à venda a varejo.
		 Parágrafo único. A apropriação dos créditos presumidos de que trata este artigo é vedada às pessoas jurídicas de que trata o inciso III do caput do art. 3º.
		 Art. 3º A suspensão do pagamento das contribuições, na forma dos arts. 2º e 4º, alcança as vendas: 
		 (...)
		 III - dos produtos referidos no inciso IV do art. 2º, somente quando efetuadas por pessoa jurídica revendedora ou que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM. (destaques nosso)
		 A recorrente assevera que, diferentemente do alegado pela autoridade fiscal, o fato de os bens adquiridos estarem sujeitos à suspensão das contribuições não impede o aproveitamento dos créditos presumidos, existindo permissão expressa nesse sentido (artigos 7º, I e 8º da Instrução Normativa nº 977/2009. 
		 Sem razão a recorrente, uma vez que a autoridade fiscal não afirmou que não cabe crédito presumido na aquisição de bens em comento adquiridos com suspensão das contribuições. Segue a fundamentação da autoridade fiscal constante do Relatório fiscal:
		 Em resumo, todos os valores creditados relativos aos bens tratados na Lei 12.350/2010 e IN RFB  1.157/2011 devem ser estornados porque a suspensão na sua aquisição era obrigatória, conforme  art. 4º da citada instrução normativa, acima transcrito, e todas as condições para a suspensão  estavam presentes ou os produtos adquiridos estavam submetidos à alíquota zero de PIS/Pasep e  Cofins. Por outro lado, o crédito presumido não era permitido porque a contribuinte estava  enquadrada na vedação à apropriação do mencionado crédito conforme previsão legal  supracitada e demonstrado acima.
		 Assim, para efetivar as alterações decorrentes da glosa dos créditos relativas à aquisição de bens  tratados na IN RFB nº 1.157/2011, foi alterada a linha 7. Valor total dos ajustes de redução na  planilha de apuração corrigida do arquivo de folha 548, conforme item IV.III.1.3 Consolidação dos  ajustes adiante. 
		 Conforme acima reproduzido, a autoridade fiscal apenas aduziu que todos os valores creditados relativos aos bens tratados na Lei 12.350/2010 e IN RFB 1.157/2011 devem ser estornados porque a suspensão na sua aquisição era obrigatória, conforme art. 4º da mencionada Instrução Normativa, e todas as condições para a suspensão estavam presentes ou os produtos adquiridos estavam submetidos à alíquota zero de PIS/Pasep e Cofins. Já quanto ao crédito presumido, a autoridade fiscal assinalou que “não era permitido porque a contribuinte estava enquadrada na vedação à apropriação do mencionado crédito conforme previsão legal supracitada e demonstrado acima”.
		 Registre-se, ainda, que a recorrente também não apresentou o controle diferenciado de estoques e de registro de créditos, previsto no art. 35 da Lei 12.058, de 2009, nos arts. 14 e 15 da IN RFB 977/2009, e nos artigos 13 a 15 da IN RFB 1.157/2011, sob a justificativa de que “não há como segregar as aquisições previstas nas IN” e que “tal controle é impraticável, na medida em que partes de um mesmo animal são destinadas tanto para a exportação como para o mercado interno”.
		 Ora, tal justificativa também não a exime da obrigação de apresentar controle diferenciado de estoques e de registro de crédito, previsto na legislação supracitada, cabendo à recorrente envidar todos os esforços para cumprir a aludida obrigação disposta na legislação para usufruir do crédito presumido, de sorte que tal descumprimento consiste em mais um motivo para manter as glosas de créditos presumidos em comento efetuadas pela autoridade fiscal.
		 Dessa forma, mantenho as glosas, estornos e ajustes efetuados pela Fiscalização acerca dos créditos presumidos em apreço, detalhadamente consignado na Relatório Fiscal dos autos de infração, às fls. 579-609.
		 Glosa de crédito de aquisições de bens adquiridos para revenda - Bens Sujeitos à Alíquota Zero
		 A recorrente aduz que os produtos adquiridos estão sujeitos à incidência de PIS/Cofins, mas a alíquota aplicável não implica dispêndio financeiro. Dessa forma, entende que os insumos adquiridos para a consecução das suas atividades sujeitos à alíquota zero não se subsomem ao artigo 3º, § 2º, inciso II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, e, portanto, devem tais aquisições ser integralmente consideradas para fins de creditamento. 
		 Ademais, caso assim não se entenda, deve-se entender como no caso de bem adquirido com isenção, ou seja, somente não haverá direito a crédito sobre os bens ou serviços isentos quando estes forem revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços igualmente não sujeitos ao pagamento das referidas contribuições.
		 Sem razão a recorrente.
		 O § 2º do art. 3º da Lei 10.833/03 e da Lei 10.637/02 vedam expressamente a tomada de crédito referente à aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. Assim sendo, não cabe a tomada de crédito de bens adquiridos e sujeitos à alíquota zero das contribuições em apreço.
		 A disposição legal acerca da isenção se aplica tão somente para o caso de isenção, não se estende à aquisição de produto sujeito à alíquota zero, conforme bem apontado pelo acórdão recorrido:
		 Todavia, excepcionalmente, para os casos de aquisição de bens e serviços isentos, e  somente neste caso, as leis preveem que tal vedação somente se aplica ante a condição de os bens  adquiridos serem revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota  zero, isentos ou não alcançados pelas contribuições; ficando, portanto, assegurado o direito ao crédito  em relação a aquisição de bens ou serviços isentos no caso de estes serem revendidos ou aplicados em  produtos ou serviços de cujas vendas resulte pagamento de contribuição.
		 De se ver que quando quiseram vedar o direito e excetuar desta vedação, as leis o fizeram  expressamente. Da hipótese de vedação a créditos, as leis expressamente afastaram da regra geral o  caso das operações de aquisições de bens e insumos submetidos à isenção, quando vinculadas às  receitas tributadas; silenciando em relação aos demais casos - dentre os quais as aquisições de bens  sujeitos à alíquota zero - aos quais, à evidência, se aplica a regra geral posta.
		 Assim é que não tem cabimento a tentativa da interessada de estender aos casos de  aquisições de insumos submetidos à alíquota zero o permissivo legal posto para os casos de isenção. (destaque nosso)
		   Portanto, mantenho a glosa.
		 Glosa de crédito de aquisições de queijo prato
		 A recorrente afirma que e o queijo prato listado nas planilhas sob a rubrica Prato Fatiado Institucional e Prato Fatiado Sadia é tributado, na medida em que passou por processo de industrialização e não mais faz jus à aplicação da regra de alíquota zero, bem como que O fato de os fornecedores da Recorrente terem indicado a ausência de tributação não tolhe seu direito ao creditamento.
		 Tais argumentos não merecem acolhida, uma vez que está expressamente disposto no art. 1º, inciso XII, da Lei 10.925/04 que o queijo prato está sujeito à alíquota 0%:
		 Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vigência) (Vide Decreto nº 5.630, de 2005)
		 (...)
		 XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Redação dada pela Lei nº 12.655, de 2012) (...) (destaque nosso)
		 Logo, mantenho a glosa. 
		 Glosa de crédito de aquisições de bens que não se enquadram no conceito de insumo
		 O regime não-cumulativo da Contribuição para o PIS e da Cofins surgiu, respectivamente, com a publicação da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, possibilitando ao contribuinte o aproveitamento de créditos decorrentes da aquisição de bens e/ou serviços para a consecução de suas atividades empresariais.
		 Transcrevemos, a seguir, parte dos dispositivos das referidas leis que disciplinam o desconto de créditos relativos aos bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda no regime não-cumulativo de cobrança da Contribuição para o PIS e da Cofins:
		 Lei nº 10.637/2002 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		  Considerando que o legislador não estabeleceu uma definição expressa do termo “insumo”, a questão se tornou polêmica até 22/02/2018, data do julgamento, sob o rito dos recursos repetitivos, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR. Segue a ementa do acórdão proferido pelo STJ:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		  Importante transcrever parte do voto da Ministra Regina Helena Costa, que fixou a tese que foi acordada pela maioria dos Ministros ao final do julgamento: 
		 (...)
		 Nesse cenário, penso seja possível extrair das leis disciplinadoras dessas contribuições o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (...)
		 Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.
		 Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço. (destaques nosso) 
		  Dessa forma, infere-se que a tese central firmada pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em comento é que “o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”.
		 A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB, mediante o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 17 de dezembro de 2018, apresentou as principais definições do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pelo STJ no julgamento do aludido Recurso Especial nº 1.221.170/PR. A ementa do parecer restou redigida nos seguintes termos:
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 Consta expressamente no mencionado Parecer Cosit/RFB nº 05/2018 que são considerados insumos itens relacionados com a produção de bens ou com a prestação e serviços a terceiros, de sorte que não abrange itens que não estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades, conforme o trecho a seguir transcrito: 
		 14. Conforme constante da ementa do acórdão, a tese central firmada pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em comento é que “o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item -bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”. 
		 15. Neste ponto já se mostra necessário interpretar a abrangência da expressão “atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto essa expressão, por sua generalidade, possa fazer parecer que haveria insumos geradores de crédito da não cumulatividade das contribuições em qualquer atividade desenvolvida pela pessoa jurídica (administrativa, jurídica, contábil, etc.), a verdade é que todas as discussões e conclusões buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços desenvolvidos pela pessoa jurídica. 
		 16. Aliás, esta limitação consta expressamente do texto do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, que permite a apuração de créditos das contribuições em relação a “bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda”. 
		 17. Das transcrições dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestável que somente podem ser considerados insumos itens relacionados com a produção de bens destinados à venda ou com a prestação de serviços a terceiros, o que não abarca itens que não estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades. 
		 18. Deveras, essa conclusão também fica patente na análise preliminar que os Ministros acordaram acerca dos itens em relação aos quais a recorrente pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma indústria de alimentos, os Ministros somente consideraram passíveis de enquadramento no conceito de insumos dispêndios intrinsecamente relacionados com a industrialização (“água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de proteção individual – EPI”), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade não é aplicada nesta atividade (“veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (...), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões”). 
		 (...)
		 (destaques nosso)
		 Logo, com base no aludido acórdão proferido pelo STJ é que devemos analisar, caso a caso, se o que se pretende considerar como insumo é, ou não, essencial ou relevante ao processo produtivo ou à prestação do serviço.
		  Cabe registrar ainda que o teste de subtração, proposto pelo Ministro Mauro Campbell no sobredito julgamento do STJ, segundo o qual seriam insumos bens e serviços “cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes”, pode ser utilizado como uma importante ferramenta na identificação da essencialidade ou relevância de determinado item para o processo produtivo ou para a prestação de serviço. 
		  Apresentamos a seguir os requisitos para caracterização de insumo nos termos delineados pelo STJ no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, de forma a facilitar a análise casuística de cada item:
		 INSUMO – REQUISITOS
		 
		 ESSENCIALIDADE
		 RELEVÂNCIA
		 
		 Item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço:
		 Item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção:
		 
		 Constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço
		 OU
		 
		 Quando a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência
		 Seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva
		 OU
		 Por imposição legal
		 
		 Logo, consideraremos o conceito de insumo definido pelo STJ no REsp 1.221.170/PR, vale dizer, será aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo interessado. 
		  A recorrente é uma empresa agroindustrial e comercial que tem como atividades econômicas, dentre outras: “I) a industrialização, comercialização, no varejo e no atacado, e exploração de alimentos em geral, principalmente os derivados de proteína animal e produtos alimentícios que utilizem a cadeia de frio como suporte e distribuição; II) a industrialização e comercialização de rações e nutrimentos para animais; (...); IV) a industrialização, refinação e comercialização de óleos vegetais, gorduras e laticínios; V) a exploração, conservação, armazenamento, ensilagem e comercialização de grãos, seus derivados e subprodutos; (...); e, VII) a exportação e a importação de bens de produção e de consumo.” 
		 Glosa de crédito referente à aquisição de açúcar
		 A recorrente sustenta que a glosa das aquisições de açúcar deve ser cancelada, pois, conforme demonstrado no item IV.2.a do seu recurso, a existência de alíquota zero no caso concreto não obsta o direito ao creditamento, valendo-se a das mesmas razões lá aduzidas para requerer a exoneração dos créditos tributários. 
		 A glosa deve ser mantida com base nos fundamentos aduzidos anteriormente, ou seja, há expressa vedação legal para cálculo de crédito das contribuições concernentes à aquisição de bens sujeitos à alíquota 0% (§ 2º do art. 3º da Lei 10.833/03 e da Lei 10.637/02). 
		 Mantenho a glosa. 
		 Glosa de crédito referente à aquisição de ferramentas e instrumentos de medição
		  A recorrente aduz que autoridade fiscal incorreu em evidente equívoco, o que será individualmente demonstrado, pois parte dos materiais que não foi considerada insumo foi adquirida para ser utilizada na manutenção de máquinas que integram o processo produtivo da Recorrente. Há também equipamentos utilizados na reposição de partes de máquinas que integram o processo produtivo da recorrente. Apresenta um relação de bens, com um resumo da forma de sua utilização. Tal relação se refere aos seguintes bens: 
		 i)MEDIDOR DM-CL DIGIMED,  
		 ii)TERMOGRAFO (-)30-30°C RTP120 JONHIS,  
		 iii)TERMOHIGROMETRO DIG (-)50-70°C,  
		 iv)MEDIDOR MULTI FUNCAO LT300D ELETROSERT,  
		 v)MULTIMETRO DIG 179 FLUKE,  
		 vi)ALICATE 4702005 JARVIS,  
		 vii)ALICATE AMPERIMETRO DIG ET-3880 MINIPA,  
		 viii)ALICATE AMPERIMETRO DIG ET-3880 MINIPA,  
		 ix)ALICATE AMPERIMETRO DIG ET-3880 MINIPA,  
		 x)CHAVE LF1M/LB41YM KAP, 
		 xi)CHAVE KA1831114146 NIVETEC.
		  As chaves e os alicates consistem em ferramentas e, por isso mesmo, não configuram insumo, nos termos do decidido pelo STJ e conforme consta do Parecer Normativo Cosit/RFB 5/2018:
		 6. Nos autos do REsp 1.221.170/PR, a recorrente, que se dedica à industrialização de produtos  alimentícios, postulava em grau recursal direito de apurar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e  da Cofins na forma do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003,  em relação aos seguintes itens:
		 “ Custos Gerais de Fabricação (água, combustíveis, gastos com veículos, materiais de exames  laboratoriais, materiais de proteção EPI, materiais de limpeza, ferramentas, seguros, viagens e conduções) e Despesas Gerais Comerciais (combustíveis, comissão de vendas a representantes, gastos com veículos,  viagens e conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone,  comissões)” (conforme relatado pela Ministra Assusete Magalhães, a fls. 110 do inteiro teor do  acórdão) 
		 (...)
		 8. Com base na tese acordada, consoante explica o Ministro Mauro Campbell em seu segundo  aditamento ao voto (fls 143 do inteiro teor do acórdão), o recurso especial foi parcialmente provido:
		 a) sendo considerados possíveis insumos para a atividade da recorrente, devolvendo-se a análise  fática ao Tribunal de origem relativamente aos seguintes itens: “ ‘custos’ e ‘despesas’ com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de proteção individual – EPI”; 
		 b) não sendo considerados insumos para a atividade da recorrente os seguintes itens: “gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3° da Lei n° 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões”.
		 Sendo assim, me alinho à fundamentação acima consignada, e mantenho as glosas referentes às chaves e alicates acima discriminados. 
		 Os demais produtos adquiridos consistem em medidores de vazão e de tensão elétrica utilizados em frigoríficos e em fábrica de rações, e termômetros utilizados no transporte de carga perecível, em incubatórios, fábrica de rações, frigoríficos e granjas, essenciais e relevantes para a atividade produtiva da recorrente.
		 Dessa forma, reverto as glosas concernentes aos medidores e aos termômetros acima discriminados. 
		  Glosa de crédito de serviços que não se enquadram no conceito de insumo  
		 Glosa referente a serviço de movimentação cross docking
		 O serviço contratado pela recorrente de movimentação de cross docking ocorre entre o centro de distribuição e o cliente, em ponto sem estocagem, segundo a recorrente “o serviço compreende basicamente o transbordo da carga (a retirada da mercadoria da carreta de centro de distribuição e transferência para os carros menores que fazem a entrega dos produtos nos clientes nos bairros das cidades)”. 
		 Trata-se de serviço realizado após a conclusão da fase de produção dos bens, os quais estão, segundo a autoridade fiscal, “prontos, acabados, embalados com embalagem de apresentação e de transporte, mesmo há vários dias”. 
		 Conforme decidido pelo STJ por meio do mencionado recurso especial, o processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas produtivas do bem, de sorte que os bens e serviços empregados posteriormente à finalização do processo de produção não são considerados insumos, salvo exceções relativas a itens exigidos pela legislação para que o bem ou serviço produzido possa ser comercializado.
		 Dessa forma, a rigor, somente são considerados insumos bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica durante o processo de produção de bens ou de prestação de serviços, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados após a finalização do produto para venda. 
		  No entanto, no caso de obrigação imposta pela legislação para que o bem possa ser vendido em condições adequadas para o consumo, notadamente no caso de produtos alimentícios, ainda que já esteja finalizada a produção, o dispêndio referente a essa obrigação pode ser considerado insumo.
		 Há várias obrigações decorrentes da legislação que obrigam o monitoramento da temperatura de produtos alimentícios durante todo o período, desde a fabricação até a venda, como as contantes da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa n. 216, de 15 de setembro de 2004, citada pela autoridade fiscal no Relatório Fiscal. 
		 Assim sendo, entendo que o serviço de cross docking, além de otimizar a entrega dos bens produzidos aos clientes, tem a função precípua de cumprir a legislação citada pela recorrente, a qual exige a conservação dos produtos alimentícios (carne) em temperaturas adequadas.
		 Trata-se, portanto, de contratação de serviço essencial para manter a conservação do produto alimentício produzido pela recorrente até a entrega ao cliente, de modo que se caracteriza como insumo.
		 Dessa forma, reverto todas as glosas concernentes a serviço movimentação cross docking.
		 Glosa referente à serviço de repaletização 
		 Quanto ao serviço de repaletização, a recorrente esclareceu que o serviço ocorre no armazém destinatário das mercadorias e que é uma troca de paletes “com o objetivo de maximizar a ocupação das carretas frigoríficas e containers, carregando o máximo possível em cada veículo, às vezes não é utilizado o mesmo padrão de altura de pallets que os armazéns de destino utilizam para armazenar os produtos. Em face disso, faz-se necessário repaletizar (trocar os pallets) na descarga das mercadorias nos armazéns destinatários para adequação de tamanho, qualidade e/ou resistência.” 
		 Os paletes também são essenciais para o transporte e conservação dos produtos alimentícios, evitando o contato direto do produto com o chão. Além de essencial, há determinação disposta na legislação que obriga o seu uso para produtos alimentícios, como o item 4.7.6 da RDC Anvisa 216/2004:
		 4.7.6 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser armazenados sobre paletes, estrados e ou prateleiras, respeitando- se o espaçamento mínimo necessário para garantir adequada ventilação, limpeza e, quando for o caso, desinfecção do local. Os paletes, estrados e ou prateleiras devem ser de material liso, resistente, impermeável e lavável. (destaque nosso)
		 Há também o item 5.3.10 do Anexo I da Portaria 326, de 30/07/1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos):
		 5 – CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS DOS ESTABELECIMENTOS PRODUTORES/INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS  
		 OBJETIVO: Estabelecer os requisitos gerais/essenciais e de boas práticas de fabricação a que deve ajustar-se todo o estabelecimento com a finalidade de obter alimentos aptos para o consumo humano.
		 Requisitos Gerais para Estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos.
		 (...)
		 5.3- Edifícios e instalações:
		 (...)
		 5.3.10- Os insumos, matérias-primas e produtos terminados devem estar localizados sobre estrados e separados das paredes para permitir a correta higienização do local. (destaque nosso)
		  É incontroverso que os paletes são essenciais. Além de essenciais, há exigências veiculadas por meio de normas sanitárias que obrigam a sua utilização para o armazenamento e transporte de produtos alimentícios, o que permite considerá-lo como insumo mesmo após a finalização do processo de fabricação do produto destinando à venda. 
		 Sendo os paletes considerados insumos, a sua troca posterior, vale dizer, serviço de repaletização, também deve ser considerada insumo. 
		 Logo, reverto todas as glosas concernentes a serviços de repaletização. 
		 Glosa referente à locação de máquinas e veículos
		 A autoridade fiscal glosou os seguintes serviços:
		 i)SERVICO ALUGUEL EMPILHADEIRA ELETRICA;
		 ii)SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A COMBUSTAO;
		 iii)SERVICO LOCACAO DE EMPILHADEIRA;  
		 iv)SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CV; 
		 v)SERVICO HORA MAQUINA PA CARREGADEIRA; 
		 vi)SERVICO GUINDASTE;  
		 vii)SERVICO GUINDASTE 30 TON, 60 TON, 70 TON e 120 TON.
		 A recorrente aduz que as empilhadeiras são utilizadas para movimentação de insumos e outros produtos, conforme contratos firmados entre ela e a empresa contratada, juntados aos autos às fls. 6367-7211. Os serviços contratados referentes à aluguel de trator e máquina pá carregadeira e guindaste também foram contratados para a movimentação de insumos e matéria prima dentro de estabelecimento e armazém.
		 Na peça recursal há a seguinte tabela:
		 /
		 Também na peça recursal, à fl. 7358, a recorrente destaca que as empilhadeiras locadas são utilizadas em várias etapas do seu processo produtivo, conforme abaixo reproduzido, e conforme consta do laudo apresentado (fls. 1182, 1266, 1267,1284, 1303, 1304 e 1547):
		 /
		 Nos termos do art. 3º, IV, da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e  do art. 3º, IV, da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é possível o desconto de créditos  em relação a “aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa”.
		 No caso do inciso IV do art. 3º das Leis 10.833, de 2003 e 10.637, de  2002, exige-se apenas que os referidos bens sejam utilizados na “atividade da empresa”.
		 Da análise dos autos, infiro que as empilhadeiras, os tratores, as máquinas pá carregadeiras e os guindastes são utilizados nas atividades da empresa.  
		 Há decisões da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) deste Conselho que firmaram o entendimento no sentido de que os veículos de carga configuram verdadeiras “máquinas e equipamentos”, como a empilhadeira e o caminhão Munk (guindaste), cabendo a apropriação de crédito das contribuições sobre as despesas incorridas com o aluguel de tais bens, à luz do disposto no art. 3º, inciso IV, das Leis nº 10.867/02 e 10.833/03, conforme se infere da leitura conjunta dos acórdãos 9303-011.942, de 15/09/2021 (julgamento dos recursos especiais) e 9303-015.006, de 9/04/2024 (julgamento dos embargos de declaração). 
		  No mesmo sentido, há os acórdãos 9303-011.407, de 15/04/2021 e 3201-009.427, de 24/11/2021.  
		 Recentemente, em 16 de abril de 2024, foi proferido pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção deste Conselho o acórdão 3402-011-770, cuja parte da ementa transcrevo a seguir:
		 CRÉDITO. ALUGUEL DE GUINCHO, EMPILHADEIRA, GUINDASTE E CAMINHÃO MUNCK. CONCEITO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS X  CONCEITO DE VEÍCULO. LOCAÇÃO/ALUGUEL VERSUS PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO.
		 Para efeitos de concessão de créditos da não cumulatividade do PIS/Cofins  com base no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002, a legislação faz distinção entre os conceitos de “máquinas e equipamentos” do conceito de  “veículos”.
		 As máquinas e equipamentos que concedem o direito ao crédito não são apenas aquelas classificadas na TIPI (NCM) nos capítulos 84 e 85, que se refere a “máquinas e aparelhos”, pois diversos bens classificados nos capítulos 86 e 87, que se referem a “veículos”, bem como nos capítulos 88 (aeronaves) e 89 (embarcações), seja pela sua própria natureza ou pelo acréscimo de dispositivos e acessórios que alteram suas características básicas, podem ser considerados incluídos no conceito de “máquinas”, pouco importando se esse acréscimo forma um todo homogêneo ou se os dispositivos são intercambiáveis, desde que a operação de locação tenha sido do conjunto. 
		 O direito creditório sobre o aluguel de máquinas e equipamentos não pode ser concedido com base no art. 3º, II, da Lei nº 10.637/2002, pois este dispositivo se refere a bens e serviços. O “aluguel de uma máquina” não é um bem, e o STF já decidiu, no julgamento do RE 626.706/SP (Tema 212 do STF - Incidência do ISS sobre locação de bens móveis), com repercussão geral, que é inconstitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS sobre operações de locação de bens móveis, dissociada da prestação de serviço, conforme a tese fixada. 
		 Os veículos que se encontram excluídos da hipótese de concessão de direito creditório estabelecida no art. 3º, IV, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 são aqueles destinados exclusivamente ao transporte de passageiros ou misto de mercadorias e passageiros, como picapes, camionetas, station wagons etc., posições 87.02 e 87.03 da NCM. (destaque nosso)
		 Dessa forma, considerando que as empilhadeiras, os tratores, as máquinas pá carregadeiras e os guindastes são utilizados nas atividades da empresa, cabe a apropriação de crédito das contribuições em questão atinentes à contratação desses serviços, com base no art. 3º, IV, da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e  do art. 3º, IV, da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 Logo, reverto as glosas concernentes à contratação de:
		 SERVICO ALUGUEL EMPILHADEIRA ELETRICA; 
		 SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A COMBUSTAO; 
		 SERVICO LOCACAO DE EMPILHADEIRA;  
		 iv) SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CV; 
		 SERVICO HORA MAQUINA PA CARREGADEIRA; 
		 SERVICO GUINDASTE; 
		 SERVICO GUINDASTE 30 TON, 60 TON, 70 TON e 120 TON.
		 Serviço de Consultoria
		 A recorrente assevera que os créditos relativos aos serviços de consultoria de eficientização de energia elétrica também foram glosados sob a alegação de que tais despesas não se enquadrariam no conceito de insumos, como a glosa referente a “SERVICO ASSISTENCIA TECNICA ENGENHARIA”.
		 Sustenta que a consultoria em questão é vinculada à produção de margarina e outras gorduras e se presta ao monitoramento de energia nos contêineres antes da realização da exportação das mercadorias, se refere ao custo de energia cobrado por dia em um container que é exportado.
		 Entendo que a contratação dessa consultoria de eficientização de energia elétrica não se caracteriza como essencial ou relevante para o processo produtivo da recorrente, razão pela qual não pode ser considerada como insumo. 
		 Ademais, conforme consignado no acórdão recorrido, “pela explicação da contribuinte, tal serviço de consultoria ocorreria somente após o processo produtivo da margarina”.
		 Logo, mantenho as glosas referentes a serviços de consultoria de eficientização de energia elétrica, inclusive “SERVICO ASSISTENCIA TECNICA ENGENHARIA”.    
		  Serviços de Manutenção 
		 A autoridade fiscal glosou créditos das contribuições em tela concernentes a diversos serviços contratados pela recorrente, conforme discriminado na planilha denominada “GLOSAS 02-trim 2015” (fl. 546).  
		 A recorrente defende a manutenção de créditos concernentes à contratação dos seguintes serviços: (i) consultoria técnica em meteorologia e avaliação; (ii) fornec certif de calibração; (iii) calibração luximetro; (iv) medição de energia e manutenção do instrumento de medição; (v) calibração micropipeta (manutenção máquina em centro produtivo); (vi) ultrassom em vasos de pressão; e (vii) Luximetro 0-20000lux.
		  Sustenta que para executar suas atividades, o local de produção, os equipamentos e as máquinas precisam de frequente manutenção, para que a fabricação de seus produtos seja realizada sem interrupção e na qualidade exigida.
		  É cediço que os bens e serviços utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado diretamente responsáveis pelo processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros podem ser considerados insumos.
		  No entanto, a recorrente não explicou nem comprovou, de forma detalhada, do que se trata cada um dos serviços contratados e como foi aplicado na suposta manutenção de seus bens do ativo imobilizado ou no seu processo produtivo.
		 Considerando que os créditos em comento foram glosados pela Fiscalização, uma vez que não foram considerados insumos, cabe à recorrente evidenciar a legitimidade desses créditos, conforme já assinalado neste voto.  
		 Ademais, apenas o segundo serviço discriminado pela recorrente na sua peça recursal (“fornec certif de calibração”) foi objeto de glosa pela autoridade fiscal, conforme se infere do exame da aludida planilha GLOSAS 02-trim 2015.
		 Logo, mantenho as glosas. 
		 Glosa referente a serviço de transporte coleta
		 A autoridade fiscal glosou crédito referente à contratação de “SERVICO TRANSPORTE COLETA” porque tal serviço contratado não se amolda ao conceito de insumo.
		 A recorrente não comprovou a natureza do serviço em questão, sobretudo com a apresentação do contrato de prestação de serviço, por meio do qual seria possível verificar a natureza do serviço prestado, apenas se limitou a afirmar que “os serviços de transporte são necessários para o processo produtivo da recorrente, uma vez que tratam da movimentação dos bens que estão em processo de fabricação entre os distintos estabelecimentos da Recorrente. de serviço”. 
		 Diferentemente do alegado pela recorrente, não há nada no laudo apresentado que especifique a natureza do serviço prestado, há apenas, conforme informado na peça recursal, menção à utilização de “carrinho de transporte de insumo”, o que é insuficiente para comprovar a natureza do serviço contratado e especificado como “SERVICO TRANSPORTE COLETA”. 
		 Dessa forma, mantenho a glosa referente à contratação de “SERVICO TRANSPORTE COLETA”.
		 Glosas referentes a demais bens e serviços
		 Na peça de impugnação, a ora a recorrente asseverou que os demais bens e serviços cuja natureza de insumo não foi reconhecida devem ter seus créditos reconhecidos, são relevantes e/ou essenciais, portanto, têm a natureza de insumo.
		 No entanto, não especificou o bem adquirido ou o serviço contratado sobre o qual pretende que seja revertida a glosa de crédito das contribuições em comento efetuada pela autoridade fiscal, apenas se limitou a apresentar uma afirmação genérica, pleiteando o reconhecimento creditório concernente a todos os demais bens e serviços.  
		 É cediço que se considera não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na impugnação, restando preclusa sua alegação em recurso voluntário, conforme disposto nos artigos 16, inciso III, 17 e 25, inciso II, do Decreto 70.235/1972. 
		 A contestação de cada glosa deve ser expressamente apresentada na impugnação para análise e julgamento pela instância de piso, sob pena de preclusão, bem como para obstar a supressão de instância.   
		 A DRJ, por sua vez,  não acolheu a pretensão da então impugnante, uma vez que “no Relatório Fiscal inexiste tal item, não tendo a impugnante nem mesmo identificado a quais bens e serviços estaria especificamente a se referir, de modo que é impossível se avaliar os critérios de essencialidade e relevância necessários para a caracterização de bens e serviços como insumos no processo produtivo da autuada”.
		 Na peça recursal, a recorrente aduz que os bens e serviços “são o todos aqueles não mencionados anteriormente no item IV.4.”, e, como exemplo, cita: serviço de motoboy/entrega express; serviço de avaliação; internet; serviço de seguro de móveis; serviço de hospedagem; licença de software; serviço de conserto ar-condicionado; serviço de reforma de móveis e taxa condominial de sala comercial. Ademais, assim como na impugnação, não evidenciou a essencialidade ou a relevância de nenhum dos serviços acima especificados.
		 Considerando que não houve contestação expressa de cada glosa efetuada pela autoridade fiscal na impugnação, tenho que ocorreu a preclusão, razão pela qual não conheço deste ponto do recurso.   
		 Logo, não conheço dessa parte do recurso referente às glosas de demais bens e serviços. 
		 Glosas de créditos referentes a fretes relativos às NBC 1 e 2 e Glosas de créditos sobre fretes após desembaraço aduaneiro 
		 Conforme consta do Relatório Fiscal, esse ponto se refere a glosas de créditos calculados sobre fretes relativos à NBC 1 – Aquisição de bens para revenda e à  NBC 2 – Aquisição bens utilizados como insumo – Aq. Mercado Interno.
		 Segundo a Fiscalização, “o valor do frete está incluído no custo de aquisição dos bens e deve receber o tratamento que for dado ao bem transportado. Se este teve direito a creditamento, então o frete deve ser somado ao preço e terá direito a crédito na mesma alíquota do bem adquirido. Caso contrário, se o bem não for admitido, o frete também não será”.
		 Foram glosados créditos apurados sobre despesas com fretes relativos a transporte de insumos não sujeitos à tributação das contribuições em apreço, conforme dispõe o § 2º do art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Entendeu a autoridade administrativa que o crédito relativo a frete somente seria possível quando o insumo transportado também gerasse direito a crédito e desde que o pagamento do frete coubesse ao comprador.
		 Portanto, uma vez que os produtos adquiridos, discriminados na planilha juntada à fl. 546, denominada GLOSAS DE FRETES 02-2015 (notadamente carne, açúcar, milho, leite etc.) não ensejam, segundo a autoridade fiscal, pagamento das contribuições em tela, em face da aplicação da alíquota zero ou porque sujeitas à apuração de crédito presumido, as despesas de frete relativas ao transporte de tais produtos não gerariam direito a crédito.
		 A autoridade fiscal ainda glosou créditos relativos a bens importados, conforme a fundamentação constante do Relatório Fiscal (fl. 627) a seguir reproduzida:
		 Quanto ao frete de entrada das importações, do ponto alfandegado de desembaraço aduaneiro até os estabelecimentos da contribuinte, não há base legal para o creditamento. Aos bens importados não se aplicam as Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, que taxativamente excluem  os bens importados, a rigor do § 3º do art. 3º: “§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente,  em relação: I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;”.
		 Assim, o crédito relativo aos bens importados é regulamentado pela Lei nº 10.865/2004 que, conforme o § 1º do seu art. 15, permite o crédito apenas em relação ao valor efetivamente pago  na importação de bens, o que não inclui o frete após o desembaraço até a entrada no  estabelecimento da empresa: “§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos desta Lei.” 
		 Isto posto, o crédito encontrado na EFD-Contribuições relativo a fretes vinculados a notas fiscais de entrada de importações foi glosado.
		 Registre-se que foram glosados, pela autoridade fiscal, créditos referentes a bens importados e não somente a insumos importados.  
		 O resultado das glosas consta da tabela consignada pela autoridade fiscal no Relatório Fiscal (fl. 627), conforme a seguir reproduzido:
		 O resultado está resumido abaixo, em valor das contribuições, cujas correções serão efetivadas  alterando as linhas de ajuste das contribuições correspondentes na planilha de apuração corrigida  da EFD-Contribuições. 
		 /
		 A recorrente não concorda, aduz que as glosas são improcedentes pelas seguintes razões: “(i) o critério de proporcionalização utilizado pela Autoridade Fiscal é inválido, pois leva em consideração o valor dos bens glosados em comparação ao valor total do frete, sendo sabido que o valor do frete é calculado em função da massa e volume dos bens transportados; (ii) não há vinculação entre o destino dos créditos calculados sobre os fretes e dos produtos transportados, e, além disso, a reversão das glosas dos bens transportados deve resultar no cancelamento das glosas de créditos calculados sobre fretes; e (iii) os fretes contratados após o desembaraço aduaneiro têm a natureza de insumos e geram créditos”.  
		 A DRJ confirmou o entendimento da autoridade fiscal e manteve as glosas efetuadas por ela. 
		 Inicialmente, quanto ao critério de “proporcionalização” utilizado pela autoridade fiscal para efetivar as glosas de créditos referentes ao frete, entendo que está correto e coerente com a fundamentação utilizada para a glosa, conforme bem pontuado pela DRJ:
		 A impugnante, inicialmente, contesta o critério de “proporcionalização” utilizado pela  Autoridade Fiscal na glosa de fretes. Afirma que o critério é “arbitrário e distorcido que não está  previsto na legislação”; é, portanto, “inválido”, pois “leva em consideração o valor dos bens glosados em  comparação ao valor total do frete, sendo sabido que o valor do frete é calculado em função da massa e  volume dos bens transportados”.
		 Tal argumento, entretanto, não afasta a legitimidade do procedimento fiscal.
		 Não se discute aqui a forma de determinação do preço do serviço informada pela  interessada. Todavia, note-se que não há como saber se o valor dos fretes na aquisição de bens de fato  foi “calculado em função da massa e volume dos bens transportados” ou se somente por volume e  distância ou se somente por distância ou se por qualquer outra forma.
		 Mas o importante que há que se ter em conta é que uma vez formado o preço do frete,  seja de que forma for, este passa a ser considerado como integrante do valor de aquisição do bem  transportado e, por assim ser, pode ser levado a compor a base de cálculo do crédito tomado pelo  contribuinte; crédito este, cabe desde já salientar, tomado não a título de aquisição de serviço utilizado  como insumo, mas de aquisição de bem utilizado como insumo.
		 E, em assim sendo, uma vez que o bem adquirido não se mostra apto a gerar crédito, o  serviço de frete deste produto também não se mostra apto a gerar crédito, razão pela qual há que ser  glosado na medida em que o bem glosado também o foi.
		 Ocorre que, mesmo que fosse possível confirmar que a forma alegada pela interessada foi  a de fato utilizada, não se verifica, a partir dos autos, que haja como identificar os bens transportados  em cada operação de frete, o que impossibilita identificar, para cada operação de frete, quais operações  de aquisição de bens foram glosadas.
		 Portanto, em não sendo essa vinculação do preço do frete de aquisição ao bem  transportado feita de forma direta pela interessada, não se tem como “arbitrário e distorcido” o critério  adotado pela autoridade fiscal, mas mostra-se correta a glosa do frete de forma proporcional à glosa  dos bens transportados. De outro turno, não se considera razoável e necessário que a legislação de  regência das contribuições viesse a cuidar de matéria tão específica como essa, ainda mais considerando  que, como veremos na sequência, nem mesmo prevê a possibilidade de tomada de crédito a partir de  fretes na aquisição.
		 Por conta disso, tem-se como coerente e lógica a forma de apuração dos valores dos  fretes glosados pela autoridade fiscal.
		 Observe-se, por fim, que não se está aqui a afirmar que o critério da fiscalização não  poderia ser afastado. Destarte, caso a interessada tivesse logrado vincular de forma adequada, clara e  legítima o crédito gerado a partir de cada operação de frete (glosado) a cada operação de aquisição (glosada) do bem transportado, tal demonstração até poderia afastar o critério adotado pela  fiscalização. Porém, em assim não fazendo a interessada e tão somente limitando-se a reclamar sem  nada trazer para comprovar o seu direito ao crédito, tem-se como correto o procedimento fiscal.
		 Sendo assim, nesse ponto, correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal para efetuar as glosas em questão.
		 Já quanto ao mérito das glosas de créditos efetuadas pela autoridade fiscal, referentes ao frete de aquisições de mercadorias para revenda, de insumos e de produtos importados, adianto que não concordo com a fundamentação, conforme a seguir delineado. 
		 O inciso II, do § 2º, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002 assim dispõem: 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 (...)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (...)
		 A disposição normativa acima transcrita impede o creditamento em relação a bens não sujeitos ao pagamento da contribuição e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, mas não veda o direito a crédito sobre os serviços de transporte tributados efetuados com bens desonerados. Vedar a possibilidade de crédito no frete tributado alegando desoneração da mercadoria ou insumo transportado violaria o princípio da não-cumulatividade da contribuição ao PIS/Pasep e da COFINS.
		 Vale destacar a ementa e parte do voto do então conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes (acórdão nº 9303-012.687, sessão de 08/12/2021):
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 
		 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE  INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À  ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.
		 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao  crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da  aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito  referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero,  que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por  ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente  ao frete pago pelo comprador do insumo para produção.
		 (...)
		 Entendo que a interpretação dada pela autoridade fiscal, no sentido de dar o  mesmo tratamento do produto transportado ao frete, não seria a mais  recomendada para o caso em análise, considerando a previsão legal que trata do  direito ao creditamento. O comando normativo acima transcrito (inciso II, do  §2º, do art. 3º das Leis 10.833/2003) impede o creditamento em relação a bens  não sujeitos ao pagamento da contribuição e serviços não sujeitos ao pagamento  da contribuição, mas não veda o direito a crédito sobre os serviços de transporte  tributados efetuados com bens desonerados. E vedar a possibilidade de crédito no  frete tributado pela alegação de desoneração da mercadoria/insumo transportada  violaria o princípio da não-cumulatividade para o PIS e COFINS.
		 Na aquisição de mercadorias para revenda ou de insumos para a produção, o preço pago pelo adquirente pode incluir a entrega em seu estabelecimento ou não, nesse caso ficando por sua responsabilidade a contratação do serviço de transporte junto a outra pessoa jurídica (transportadora) para que o produto chegue até seus estabelecimentos e que possa ter a destinação prevista (revenda, estoque ou produção). O serviço de transporte, o frete, é tributado pelo PIS e COFINS, enquanto receita da transportadora. Ainda que tal dispêndio faça parte do custo de aquisição da mercadoria/insumo, tal contratação é uma operação autônoma em relação a aquisição do item transportado, e não há previsão legal para impedir o creditamento, em caso de ser receita tributável pelo prestador. 
		 Portanto, por inexistência de vedação legal, há de se admitir o direito ao crédito sobre os dispêndios com fretes tributados na aquisição dos insumos/mercadorias desonerados. 
		 Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. (destaques nosso)
		 Há vários precedentes deste Conselho, inclusive tendo como parte a ora recorrente, e também para o caso de frete referente à aquisição de insumo submetido à apuração de crédito presumido da agroindústria, conforme parte do caso sob análise, consoante as ementas a seguir transcritas:
		 Acórdão nº 3201-010.495, sessão de 27/04/2023
		 CRÉDITO. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS SUBMETIDOS AO CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. POSSIBILIDADE. 
		 Por se tratar de serviços de transporte despendidos durante a aquisição de insumos a serem aplicados na produção, ainda que se referindo a insumos submetidos à apuração do crédito presumido da agroindústria, admite-se o desconto de crédito da contribuição, observados os demais requisitos da lei.
		 Acórdão nº 9303-013.976, sessão de 12/04/2023
		 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETE (AUTÔNOMO). NÃO CUMULATIVIDADE AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO HAJA VEDAÇÃO LEGAL. 
		 O inciso II do artigo 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que regem as contribuições não cumulativas, garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II do § 2º do art. 3º ). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo adquirente dos produtos sujeitos à alíquota zero ou com suspensão, desde que o frete tenha sido efetivamente onerado pelas contribuições, e que não haja vedação leal a tal tomada de crédito. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo adquirido e do frete a ele relacionado, permanece o direito ao crédito referente ao frete pago a pessoa jurídica, na situação aqui descrita.
		 Acórdão nº 9303-013.854, sessão de 16/03/2023
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES. 
		 Os fretes de aquisição de insumos que tenham sido registrados de forma autônoma em relação ao bem adquirido, e submetidos a tributação (portanto, fretes que não tenham sido tributados à alíquota zero, suspensão, isenção ou submetidos a outra forma de não-oneração pelas contribuições) podem gerar créditos básicos da não cumulatividade, na mesma proporção do patamar tributado. No caso de crédito presumido, sendo o frete de aquisição registrado em conjunto com os insumos adquiridos, receberá o mesmo tratamento destes. No entanto, havendo registro autônomo e diferenciado, e tendo a operação de frete sido submetida à tributação, caberá o crédito presumido em relação ao bem adquirido, e o crédito básico em relação ao frete de aquisição, que também constitui “insumo”, e, portanto, permite a tomada de crédito (salvo nas hipóteses de vedação legal, como a referida no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei 10.833/2003).
		 Acórdão nº 3402-009.898, sessão de 27/09/2022
		 Recorrente: BRF S/A
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/07/2012 a 30/09/2012
		 CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO E COM CRÉDITO PRESUMIDO. 
		 Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota zero e com crédito presumido geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
		 Acórdão nº 9303-012.322, sessão de 17/11/2021
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Ano-calendário: 2005 (...) 
		 PIS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA DESONERADA. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE. 
		 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos desonerados, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (sujeito ao crédito presumido da agroindústria, sendo insumos desonerados das contribuições e adquiridos de pessoas físicas e/ou de cooperativas de produtores rurais) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. Portanto, há direito ao creditamento dos gastos com frete de insumos desonerados. A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da essencialidade do próprio bem transportado, embora anteceda o processo produtivo da adquirente. 
		 Acórdão nº 3402-009.035, sessão de 08/11/2021
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  
		 Período de apuração: 01/04/2009 a 30/06/2009  
		 FRETE NO TRANSPORTE DE INSUMOS. SERVIÇO QUE SE ENQUADRA  NO CONCEITO DE INSUMOS. INADEQUAÇÃO DO RACIOCÍNIO DE QUE O  ACESSÓRIO SEGUE O PRINCIPAL. O REGIME DE CRÉDITO DO SERVIÇO  DE TRANSPORTE NÃO É O MESMO DA MERCADORIA TRANSPORTADA.
		 Os créditos de frete de insumos, contratados pela Recorrente perante pessoas  jurídicas domiciliadas no Brasil, devem ser apurados com as alíquotas básicas  previstas no art. 3º, § 1º, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, independente do  regime a que se submetem os insumos transportados. 
		 Entendo que os custos com fretes sobre a aquisição de insumos tributados à alíquota zero e de produtos sujeitos à apuração de crédito presumido, prestado por pessoa jurídica domiciliada no País, geram direito a crédito das contribuições para o PIS/Pasep e da COFINS não cumulativos, na forma prevista pelo artigo 3º, inciso II, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, uma vez que tais serviços são independentes do regime a que se submete o insumo transportado. 
		 O mesmo raciocínio se aplica aos fretes referentes às aquisições de mercadorias para revenda. 
		 Recentemente a 3ª Turma da CSRF deste Conselho aprovou a Súmula CARF nº 188:
		 Súmula CARF nº 188  
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024  
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348
		 Assim sendo, cabe a apropriação de crédito das contribuições em questão calculados com base nos valores de fretes referentes à aquisição de insumos sujeitos à alíquota 0% e de insumos sujeitos à apuração de crédito presumido, desde que tais serviços contratados sejam registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos e tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.  
		 Importante ressaltar que a Receita Federal do Brasil, há pouco tempo, consolidou as normas relativas à apuração, cobrança, fiscalização, arrecadação e administração do PIS/Pasep, Cofins, PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por meio da publicação da Instrução Normativa (IN) RFB 2.121/2022, revogando a IN RFB 1.911/2019. Dentre as modificações, há disposição atinente ao direito de fretes de insumos tributados à alíquota  zero, com tributação suspensa ou não incidência, conforme a seguir transcrito:
		 Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os  bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de  produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº  10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com  redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive:
		 (...)
		 XVIII - frete e seguro relacionado à aquisição de bens considerados insumos que  foram vendidos ao seu adquirente com suspensão, alíquota 0% (zero por cento) ou não incidência; (destaque nosso)
		 Quanto à glosa de frete referente à aquisição de produto importado pela recorrente, aplica-se o mesmo raciocínio. Vale dizer, se o produto importado for considerado insumo, o transporte do porto até o seu estabelecimento, contratado junto a estabelecimento nacional, constitui custo de aquisição do insumo, havendo direito à apropriação de crédito das contribuições em comento, mesmo se o insumo estava sujeito à alíquota zero, em razão da distinção dos regimes de incidência das contribuições do frete e do insumo, de sorte que o frete deve ser analisado de forma independente do insumo transportado. 
		 Dessa forma, uma vez comprovada a assunção, pela recorrente, dos gastos relativos ao frete dos insumos importados, desde o porto até o seu estabelecimento industrial, devem ser revertidas a glosas efetuadas pela Fiscalização.
		 Por tais razões, reverto as glosas de créditos das contribuições em tela referentes aos serviços de frete contratados pela recorrente de pessoa jurídica domiciliada no Brasil e relativos às aquisições de mercadorias para revenda não sujeitas ao pagamento das contribuições, bem como as glosas referentes aos serviços de frete contratados pela recorrente de pessoa jurídica domiciliada no Brasil e relativos às aquisições de insumos, inclusive importados, sujeitos à alíquota zero e de insumos sujeitos à apuração de crédito presumido, desde que, em atenção à aludida súmula, tais serviços tenham sido registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos e tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 
		 Glosa de créditos de devolução de vendas
		 A autoridade fiscal, no que diz respeito à devolução de vendas sujeitas à incidência não-cumulativa, aduz que o direito a creditamento é do valor das contribuições apuradas por ocasião da saída da mercadoria. Caso a saída tenha sido beneficiada com alíquota zero, suspensão, isenção ou não incidência, nada haverá a ser creditado. Assim, só geram direito a creditamento, de fato, as vendas tributadas no mercado interno. Caso existam devoluções de vendas não tributadas no mercado interno ou de exportações não há direito a creditamento algum porque não houve tributação quando da venda.
		 Dessa forma, foi necessária a reclassificação, realizada pela autoridade fiscal, dos créditos referentes à devolução de vendas, uma vez que não há possibilidade destas devoluções serem admitidas com CST 56 – Operação com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas Tributadas e Não-Tributadas no Mercado Interno, e de Exportação, que geraria crédito de mercado interno tributado, mercado interno não tributado e de exportações, pois estas devoluções com direito a crédito referem-se, todas elas, a vendas no mercado interno e vinculadas a receitas tributadas. Assim, o CST correto para este caso é o 50 – Operação com Direito a Crédito - Vinculada Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno, porque estas operações não são comuns a mais de um tipo de receita, sendo vinculadas apenas à receita tributada no mercado interno, gerando apenas créditos do tipo 101 – Crédito vinculado à receita tributada no mercado interno – Alíquota Básica.
		 A recorrente, na peça recursal, afirma que “como os créditos foram apurados de maneira proporcional e não mediante alocação direta, a Recorrente entende que a reclassificação é indevida, devendo ser mantido o CST original”.
		 Sem razão.
		 Correta reclassificação efetuada pela Fiscalização, uma vez que a devolução de vendas tributadas no mercado interno vinculadas a receitas tributadas devem ser escrituradas com o CST 50 - Operação com Direito a Crédito - Vinculada Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno, já que são vinculadas tão somente a receitas tributadas no mercado interno.
		 Logo, mantenho a reclassificação efetuada pela autoridade fiscal concernente à créditos decorrentes de devolução de vendas. (...)
		 Diante do exposto, conheço em parte do recurso, não conhecendo a parte do recurso referente às glosas de demais bens e serviços, rejeito a preliminar de nulidade, e, no mérito, dou parcial provimento para reverter:
		 as glosas concernentes aos medidores de vazão e de tensão elétrica e aos termômetros; 
		 as glosas concernentes a serviço movimentação cross docking; 
		 as glosas concernentes a serviços de repaletização; 
		 as glosas concernentes à contratação dos seguintes serviços: SERVICO ALUGUEL EMPILHADEIRA ELETRICA; SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A COMBUSTAO; SERVICO LOCACAO DE EMPILHADEIRA; SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CV; SERVICO HORA MAQUINA PA CARREGADEIRA; SERVICO GUINDASTE e SERVICO GUINDASTE 30 TON, 60 TON, 70 TON e 120 TON;
		 as glosas referentes aos serviços de frete contratados pela recorrente de pessoa jurídica domiciliada no Brasil e relativos às aquisições de mercadorias para revenda não sujeitas ao pagamento das contribuições; 
		 as glosas referentes aos serviços de frete contratados pela recorrente de pessoa jurídica domiciliada no Brasil e relativos às aquisições de insumos, inclusive importados, sujeitos à alíquota zero e de insumos sujeitos à apuração de crédito presumido, desde que, em atenção à Súmula CARF 188, tais serviços tenham sido registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos e tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira
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ou sujeitas a incidéncia com aliquota zero ou com suspensdo dessa
contribuicdo, independentemente da destinacdao dada aos bens ou servigos
adquiridos.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. CREDITO PRESUMIDO. HIPOTESES DE
VEDACAO.

A autoridade fiscal deve glosar crédito presumido da contribuicio ao
PIS/Pasep quando verificada a ocorréncia de fato previsto na legislacdo
tributaria como suficiente para vedar o direito ao crédito.

DEVOLUCAO DE VENDA. INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO. CREDITO.

Somente gera direito ao crédito em relacdo a contribuicdo ao PIS/Pasep,
apurada por ocasido da saida da mercadoria, a devolucdo de venda
tributada no mercado interno.

CREDITO DE FRETES. AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA.

Os custos com fretes referentes a aquisicdo de produtos adquiridos para
revenda, contratados de pessoa juridica domiciliada no Brasil, geram
direito a crédito da contribuicdo para o PIS/Pasep ndo cumulativa.

CREDITO SOBRE FRETES. AQUISICAO DE INSUMOS TRIBUTADOS A
ALIQUOTA ZERO OU COM CREDITO PRESUMIDO.

Os custos com fretes sobre a aquisicdao de insumos tributados a aliquota
zero ou com crédito presumido geram direito a crédito da contribui¢ao ao
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PIS/Pasep ndo cumulativa, desde que estejam de acordo com o disposto na
Sumula Carf 188.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/04/2015 a 30/06/2015

AUTO DE INFRACAO. DESCRICAO PRECISA DOS FATOS E NORMAS
APLICAVEIS. AUSENCIA DE NULIDADE.

Inexiste nulidade em auto de infracdo lavrado pela autoridade fiscal
competente com a descricdo clara do fato objeto da autuacdo e com o
apontamento da legislacdo aplicavel ao caso.

DIREITO DE CREDITO. COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE

E do contribuinte o 6nus de demonstrar e comprovar ao Fisco a existéncia
do crédito utilizado por meio de desconto, restituicdo ou ressarcimento e
compensacao.

MATERIA NAO CONTESTADA NA IMPUGNAGAOQ. PRECLUSAO PROCESSUAL.
NAO CONHECIMENTO.
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Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada na impugnacao, restando preclusa sua alegagao
em recurso voluntario. Inteligéncia dos artigos 16, inciso Ill, 17 e 25, inciso
I, do Decreto 70.235/1972.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer em parte do
recurso voluntario e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso,
para reverter as glosas de despesas com 1) medidores de vazdao e de tensdo elétrica e
termometros; 2) servicos de movimentacdo “cross docking”; 3) servicos de repaletizacdo; 4)
servicos e locacdao de empilhadeira, de trator, de maquina pa carregadeira e de guindaste, nos
termos do voto; e 5) servicos de frete relativos a) as aquisicdes de mercadorias para revenda ndo
sujeitas ao pagamento das contribuicGes e b) as aquisi¢bes de insumos, inclusive importados,
sujeitos a aliquota zero e de insumos sujeitos a apuracdo de crédito presumido, desde que
obedecidos os critérios da Simula CARF n2 188.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wagner Mota Momesso de Oliveira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatdrio do acdrdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento 05, juntado as fls. 7270-7311:

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento - PER de crédito da
Contribuicdo para o PIS/Pasep Ndo Cumulativa apurada no 22 trimestre de 2015
no valor de RS 3.124.315,11 — PER com o Demonstrativo de Crédito n2
30239.93437.090719.1.5.18-0545, cumulado com Declara¢des de Compensacao.

Segundo consta do Relatério Fiscal anexado as folhas 565/692 do processo n2
11516.720616/2020-69, os procedimentos levados a efeito junto a contribuinte
fazem parte da verificacdo de oficio das referidas contribuicées e dos PER/Dcomp
apresentados relativos ao 22 trimestre de 2015. Todos os assuntos relacionados
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aos créditos e débitos do PIS/Pasep e da Cofins do referido periodo foram
tratados no Relatdrio Fiscal do Auto de Infracdo daquele processo, que serviu
como base para o Despacho Decisério gerado no processo vertente.

Os autuantes informam que no decorrer das verificagdes foram detectados fatos
gue constituem infracdes a legislacdo tributaria e que acarretaram a glosa de
créditos a descontar informados na EFD-Contribuicdes. Assim, ao final dos
trabalhos foi apurado o saldo de crédito ressarcivel do PIS (cédigo 301)
pleiteado em PER/Dcomp no valor de R$295.182,21, reconhecido pelo
Despacho Decisério n2 497 - 2020/RESPISC/DICRED/SRRF09/RFB as folhas
729/733 deste processo.

Porém, o crédito reconhecido permanecera sobrestado até o final do julgamento
do processo n? 11516.720616/2020-69, por determinacdo da Solucdo de
Consulta Interna Cosit n? 24/2007, em virtude da lavratura de Autos de Infracdo
exigindo a Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins do mesmo periodo.

Nos Autos de Infracdo, as infragGes apuradas foram assim descritas: “Crédito de
Aquisicdo no Mercado Interno Constituido Indevidamente” (glosa de créditos sem
débitos da contribuicdo) e “Omissdo de Receita”.

Quanto as glosas dos créditos do PIS e da Cofins apurados no regime da ndo
cumulatividade, os autuantes inicialmente ressaltam que na definicdo do conceito
de insumo foram adotadas as disposicbes da Nota SEI n?
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, publicada nos termos do §42 do art. 19 da Lei n2
10.522/2002, e do Parecer Normativo Cosit n? 05, de 17/12/2018, vinculante no
ambito da RFB, onde sdo apresentadas as repercussdes do julgamento do
Recurso Especial n2 1.221.170 - PR (2010/0209115-0) pelo Superior Tribunal de
Justica.
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Passam, entdo, a discriminar as glosas efetuadas, indicadas a seguir conforme
itens do Relatorio Fiscal

IV.1Il.1.1 Crédito Presumido das Atividades Agroindustriais

As autoridades fiscais relatam que no item 21 da Intimagdo Fiscal n? 066-
2019/RESPISC/DICRED/SRRFO9/RFB (fl. 10) pediram informacBes sobre as
aquisi¢ées enquadradas nas Instrugdes Normativas da Receita Federal do Brasil -
RFB n2 977, de 2009, e n? 1.157, de 2011, devendose considerar as novas
disposicGes dadas pela IN RFB n? 1.911, de 2019, de mesma inteligéncia. Com
base nas informagdes obtidas, tratam das glosas como segue.

IV.III.1.1.1 Créditos Presumidos da Lei n° 12.058/2009 e IN RFB n° 977/2009 (IN
1.911/2019)

Os Auditores Fiscais da RFB informam que no trimestre em tela:

— ndo houve qualquer exportacdo de bens classificados nos cédigos 02.01, 02.02
0206.10.00,0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e
1502.00.1 da NCM, e que, assim, ndao ha direito a crédito presumido relativo a
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aquisicdo de bois, porque, conforme art. 33 da Lei n2 12.058, este crédito é
privativo das empresas “que produzam mercadorias classificadas nos cddigos
02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00,
0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a
exportacao”.

— a contribuinte adquiria carnes bovinas das posicGes 0201 e 0202 e as
industrializava, sendo enquadrada no disposto no art. 34, §19, da Lei n?
12.058/2009, que vedava a apuracdo de crédito presumido para essa situacdo.

— foram adquiridas carnes tributadas a aliquota zero, que se enquadram na Lei n?
10.925/2004, art. 12, inciso XIX, alinea “a”, ndo sendo também possivel haver
créditos a aliquota de 1,65% para PIS/Pasep ou de 7,6% para a Cofins.

— em relacdo ao crédito presumido do art. 52 da IN RFB n2 977 (art. 513 da IN RFB
n2 1.911, de 2019), a contribuinte ndo exportou qualquer dos produtos listados
no caput do art. 33 da Lei n2 12.058/2009, e ainda incorreu na vedagdo destacada
no pardagrafo Unico do mesmo artigo: realizou operacao de venda de bens da
posi¢cdo 01.02, com CFOP 5102, descricdo “BOVINO DE LEITE BEZERRO”, “BOVINO
DE LEITE BEZERRO (SEM REGISTRO)” e “BOVINO DE LEITE NOVILHA”.

Os Auditores Fiscais concluem, entdo, que os valores presentes na EFD-
ContribuicGes relativos a créditos decorrentes da aquisicdo de carnes devem ser
glosados, porque esse crédito era vedado na situacdo da contribuinte.

Consta, ainda, que as informagdes prestadas pela Interessada na resposta ao item
21 da Intimacgdo Fiscal n? 066-2019/RESPISC/SRRFO9/RFB, informacbes sobre a
compra de bois vivos e de carne, com apuragdo de crédito presumido, ndo sdo
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compativeis com o efetivamente apurado na EFD-Contribuicdes, “sendo verificada
importante diferenga com relagao ao informado para as compras de bois vivos e
carne bovina” e que, assim, foi apurado o “crédito efetivo a estornar com base no
que foi realmente informado na EFD-ContribuicGes, sendo levados em
consideragdo os estornos ja efetuados pela contribuinte, conforme informado na
resposta ao item 24 da citada Intimagao 066-2019”.

IV.111.1.1.2 Créditos Presumidos da Lei n° 12.350/2010 e IN RFB n° 1.157/2011 (IN
RFB 1.911/2019)

Em relagdo ao crédito presumido do art. 52 da IN RFB n2 1.157, de 2011, a
contribuinte incorreu na vedacdo destacada no paragrafo unico do mesmo artigo
(vedagdo mantida no Inciso | do § 22 do art. 523 da IN RFB 1.911, de 2019):
realizou operagao de venda de bens da posi¢ao 01.03, 01.05, 10.05, 23.04, 23.06 e
23.09.90 sem tributacdo, bens estes listados nos incisos | a lll do caput do art. 29.

Em relagdo ao crédito presumido do art. 62 da IN RFB n2 1.157, de 2011 (art. 526
da IN RFB n2 1.911/2019), a contribuinte incorreu na vedacdo destacada no
paragrafo Unico do mesmo artigo, pois é notdrio que a contribuinte estd

enquadrada em pessoa juridica “que industrialize bens e produtos classificados
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nas posi¢coes 01.03 e 01.05 da NCM”, conforme preconizado no inciso Ill do caput
do art. 32 e no §12 do art. 56 da Lei 12.350, de 2010.

As autoridades fiscais informam que a Interessada, quando intimada a esclarecer
como se operava o controle diferenciado de estoques e de registro dos créditos —
previsto no art. 14 e art. 15 da IN 977/2009 e artigos 13 a 15 da IN 1.157/2011 —,
respondeu que “quanto ao controle diferenciado de estoques, ndo ha como

4

segregar as aquisicGes previstas nas IN...”. Acrescentam que a Interessada
também ndo apresentou qualquer consulta ou medida judicial que pudesse
justificar seu procedimento diante de tal obrigacdo imposta pela legislacdo.
Concluem que, tendo em vista a obrigacdo de interpretacdo literal da legislacao,
uma vez nao cumprida a obrigacdo acessdria, o crédito presumido nao é passivel

de apuracdo.
IV.1II.1.2 Analise conforme a Natureza da Base de Calculo do Crédito

Foram glosados os créditos apurados sobre as aquisicGes listadas nos itens a
seguir:
IV.1Il.1.2.1 Natureza da Base de Calculo do Crédito 01 - Aquisicao de bens para

revenda

— aquisicdes de bens sujeitos a aliquota zero, listadas na planilha “Aligq Zero ou
NT”, localizada no arquivo Excel anexo GLOSAS 02-trim 2015 de folha 546.

— aquisicOes de bens adquiridos para revenda com crédito presumido do art. 82 da
IN RFB 660, de 2006, o que sO era permitido em aquisicdo de insumos, e ndo de
bens para revenda.
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— as aquisi¢des de carnes com crédito presumido previsto no art. 34 da Lei n?
12.058, com aliquotas de 0,66% (PIS/Pasep) e 3,04% (Cofins), foram glosadas, mas
em item préprio.

IV.1II.1.2.2 Natureza da Base de Cdlculo do Crédito 02 - Aquisicao de bens
utilizados como insumo

— aquisicdes de bens sujeitos a aliquota zero, listadas na planilha “Aliq Zero ou
NT”, localizada no arquivo anexo GLOSAS 02-trim 2015 de folha 546.

— aquisicOes de bens e servicos que ndo se enquadram no conceito de insumo,
conforme Nota SEI n? 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, paragrafos 64 e 68. Com
fundamento no paragrafo 95 do Parecer Normativo Cosit n2 05/2018, foram
glosados os créditos apurados sobre os gastos com “ferramentas e os
instrumentos de medicdo, suas partes e pecas”.

IV.1Il.1.2.3 Natureza da Base de Calculo do Crédito 03 - Aquisicao de servigos
utilizados como insumo

Foram glosados os créditos calculados sobre diversos servicos que nao se
enquadram no conceito de insumo, conforme Nota SEI n@
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n? 05/2018. S3o
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servicos que ndo tém relagdo com a producgdo e/ou que ocorrem apds o término
da producdo e mesmo da armazenagem da mercadoria.

IV.111.1.2.4 Fretes relativos as NBC1 e 2

Tratam-se dos fretes relativos aos itens glosados ou que tiveram admitido o
crédito presumido, pois, conforme pardgrafo 158 e seguintes do Parecer
Normativo Cosit n? 5/2018, o valor do frete estd incluido no custo de aquisi¢gdo
dos bens e deve receber o tratamento que for dado ao bem transportado. Se este
teve direito a creditamento, entdo o frete deve ser somado ao preco e terd direito
a crédito na mesma aliquota do bem adquirido. Caso contrario, se o bem nao for
admitido, o frete também ndo o sera.

Assim, os fretes dos bens que fazem jus ao crédito presumido deverdo ter
reconhecido apenas o crédito presumido; se o bem teve seu crédito glosado, o
frete também deverd ser glosado.

Foram glosados, também, os créditos informados na EFD-Contribuicdes relativos a
fretes vinculados a notas fiscais de entrada de importagdes, pois ndo ha base legal
para o creditamento quanto ao frete de entrada das importagcGes entre o ponto
alfandegado de desembaraco aduaneiro e os estabelecimentos da contribuinte.

IV.1II.1.2.5 Natureza da Base de Calculo do Crédito 12 - Devolugdo de Vendas
Sujeitas a Incidéncia Nao-Cumulativa

Foram reclassificadas para o “CST 50 - Operagao com Direito a Crédito - Vinculada
Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno” as devolugdes de vendas
sujeitas a incidéncia ndo cumulativa das contribui¢des, que foram informadas pela
contribuinte com “CST 56 - Operagao com Direito a Crédito - Vinculada a Receitas
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Tributadas e Nao-tributadas no Mercado Interno, e de Exportacao”.
IV.111.1.3 - Consolidagao dos ajustes

Nesse item, as autoridades fiscais trazem demonstrativos com a consolidagdo dos
ajustes, considerando as incorre¢des nos ajustes de acréscimos apontados e os
valores a estornar dos créditos.

IV.IV - Da Apuragao dos Créditos

Neste item, consta a apuracdo dos créditos a descontar apds as glosas,
considerando-se que a empresa utiliza o rateio proporcional e mantendo-se os
percentuais utilizados na apurac¢ao da EFD-Contribui¢cdes de cada periodo.

No item V, consta o resumo da utilizacdo do crédito reconhecido no desconto das
contribuicdes devidas, salientando-se que, por conta das glosas efetuadas, foram
alterados os valores utilizados para desconto dos débitos informados na EFD-
Contribuicdes.

Das omissoes de receitas

As questdes trazidas pela Fiscalizagdo em seu relatério atinentes as omissdes de
receita verificadas ndo serdo detalhadas neste relatorio, em razdo de ndo serem o
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objeto especifico do presente processo, que trata, ndo do langamento de oficio de
crédito tributdrio, mas de créditos da ndao cumulatividade das contribuicdes
pleiteados pela contribuinte.

Saliente-se que, como mencionam os Auditores em seu relatdrio, os processos de
Ressarcimento de Créditos e os processos de Autos de Infracdo, em sendo
decorrentes da mesma acao fiscal, referentes ao mesmo periodo de apuragdo e
tratarem das mesmas matérias faticas, serdo submetidos a julgamento em
conjunto.

Por essa razdo, este processo segue apensado ao processo N9
11516.720616/2020-69.

Cientificada do Despacho Decisério, a Interessada apresenta Manifestacdo de
Inconformidade com as razdes de defesa sintetizadas nos paragrafos abaixo,
seguindo-se a ordem dos itens por ela apresentados.

Il — DAS PRELIMINARES

Preliminarmente a Requerente pede o julgamento em conjunto dos processos
relacionados.

1.1 — Ofensa ao Artigo 142 do CTN/Indevida Inversdo do Onus da Prova

A Requerente alega que, diferentemente do que quer fazer crer a Fiscalizacdo, o
presente processo tem por objeto “lancamento fiscal que exige o recolhimento de
PIS/Pasep e Cofins, acrescidos de multa de oficio, multa regulamentar e juros de
mora, bem como glosa créditos de PIS/Pasep e Cofins”, e ndo a “andlise de
pedidos de ressarcimento”.
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Em se tratando de autos de infragdo, e tendo a Requerente declarado de maneira
devida seus créditos em declaragdes fiscais e contdbeis (DCTF, DACON, EFD-
ContribuicGes), caberia ao Fisco o 6nus de provar as incorregGes existentes na
escrituragdo contabil e fiscal da contribuinte, pois, embora seja verdadeira a
aplicacdo do artigo 373 do CPC/2015 ao presente caso, o mencionado artigo é
aplicavel justamente para determinar que a Autoridade Fiscal comprove a
incorre¢do do procedimento adotado pela Requerente.

Porém, ndo houve por parte da Fiscalizacdo qualquer esforco em verificar a
ocorréncia do fato gerador e em determinar a matéria tributdvel, tendo apenas
argumentado, de maneira vazia e simplista, que as aquisi¢cdes da Requerente ndo
seriam passiveis de creditamento, por um lado, e, por outro, desconsiderado a
classificacdo adotada pela Requerente. Baseou-se em presungdes sem apresentar
qgualquer motivagdo ou laudo técnico para tanto.

Assim, a Fiscalizacdo atuou em desobediéncia ao artigo 142 do Cddigo Tributario
Nacional e em ofensa ao Principio da Legalidade insculpido no artigo 150, inciso |,
da Constituicdo Federal, devendo ser declarada a nulidade dos Autos de Infragao.

11.1.2 — Auséncia de Laudo Técnico quanto a Classificagdo Fiscal segundo a NCM
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Em relacdo a classificagdo fiscal, a Fiscalizacdo, na execuc¢do dos seus trabalhos,
surpreendentemente ndo se pautou por Laudo Técnico para embasar as supostas
incorrecOes das classificacGes das NCM adotadas pela Requerente, embora seja
uma tarefa complexa e que exige vasto conhecimento técnico sobre a mercadoria
objeto de classificacdo. Além disso, as classificacdes apontadas pela Fiscalizacao
foram contrarias a opinido de laudo técnico apresentado no curso da fiscaliza¢do.

Portanto, a Fiscalizagdo jamais poderia ter assim procedido, para cobrar débitos
de PIS/Pasep e Cofins em decorréncia da reclassificacdo fiscal de diversos
produtos na NCM.

E nem se alegue que o laudo seria desnecessario diante da inexisténcia de
complexa especificidade técnica dos produtos, pois tal afirmacao seria, de plano,
improcedente na medida em que, uma vez envolvendo a desconsideracdo de
especificacOes técnicas, deve o Fisco valer-se de critérios técnicos — o laudo — para
tanto.

A Fiscalizacdo decidiu realizar uma autuacdo por amostragem, sem a
apresentacdo de amparo técnico especializado, em matéria eminentemente
técnica, desclassificando mais de 100 produtos, sem reclassifica-los, e atribuindo a
Requerente o 6nus de comprovar a correta classificacao fiscal de cada um dos
produtos autuados, no exiguo prazo de 30 dias.

A Requerente conclui que o procedimento adotado pela Fiscalizacdo para a
lavratura do presente langamento é nulo, em razao da superficialidade da analise
das informagOes necessdrias para a apuracdo dos créditos tributdrios de
PIS/Pasep e Cofins, bem como da falta de fundamentacdo em laudo técnico, o
qgue, indubitavelmente, inverte o 6nus da prova de forma indevida e fere o
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principio da verdade material.

Nao fosse tal fato o suficiente, é importante ressaltar que a Fiscaliza¢do deixou de
aplicar a correta metodologia para a classificacdo fiscal dos produtos na NCM,
pois ndo indicou no seu Relatdrio Fiscal qual seria a Regra Geral de Interpretagao
do Sistema Harmonizado (RGI) que teria amparado o seu posicionamento, tendo-
se limitado a indicar os textos da NESH que, supostamente, dariam guarida a
desclassificagdo realizada.

Contudo, em matéria de classificagao fiscal, a NESH é uma literatura subsidiaria, a
ser aplicada para auxiliar a aplicacdo das RGls, sempre que necessario, conforme
dispGe o paragrafo Unico do artigo 94 do Regulamento Aduaneiro.

111 — DA ATIVIDADE DA REQUERENTE E DO CONCEITO DE INSUMOS

11l.1 — Breve Descritivo das Atividades da Requerente

Ao fazer um descritivo das suas atividades, a Requerente apresenta o fluxo
produtivo dos cdrneos em geral, isto é, dos bovinos, suinos e aves
(Doc_Comprobatorios01), duas apresenta¢des detalhadas do processo produtivo
dos frangos (Doc_Comprobatorios02) e dos suinos (Doc_Comprobatorios03), e
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laudo pericial (Doc_Comprobatorios04) para examinar todas as etapas de seu
complexo processo produtivo, o qual é composto pelo “Relatério explicativo das
operacdes relativas as linhas de producdo”, “Relatdrio explicativo da metodologia
de elaboracdo de laudos técnicos de itens e alocagGes de servigos nas linhas de
producao”, “Laudos técnicos dos materiais utilizados” e “Laudos técnicos de
servicos contratados”.

111.2 - Do Conceito de insumo

Antes de passar especificamente a contestacdo da glosas, a Requerente tece
algumas consideragGes acerca do conceito de insumo adotado pela legislagdo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, com especial enfoque na recente
pacificacdo do tema pelo STJ, que prolatou, em 22/02/2018, acérdio na
sistematica de recurso repetitivo definindo o conceito de insumos para fins de
apuracdo de créditos de referidas contribuicoes.

Afirma que embora as Leis n2s 10.637/02 e 10.833/03, que regulamentaram o
regime ndo cumulativo dessas contribuicGes em ambito infraconstitucional, facam
mencgdo a expressao “ndo-cumulatividade”, esse instituto ndo foi implementado
em sua plenitude, pois as aludidas leis preferiram listar taxativamente as
operacées que geram e as que ndo geram direito ao crédito. A leitura dos incisos
e paragrafos do artigo 32 das Leis n2s 10.637/02 e 10.833/03, em conjunto com o
artigo 195, inciso |, alinea b, e § 12, da Constituicdo Federal, sugere que a
racionalidade que estd por detras da escolha legislativa dos custos e despesas que
conferem direito de crédito para desconto de PIS/Pasep e Cofins é a relacdo de
ineréncia de tais dispéndios com a formagao da receita.

o

Assim, de acordo com o atual posicionamento do STJ sobre o tema, “sdo
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considerados insumos os bens e servigos essenciais e relevantes a atividade da
empresa (objeto social), empregados direta ou indiretamente na operagdo, cuja
subtracdo obste, dificulte ou deprecie a atividade ou acarrete em perda de
qualidade, eficiéncia dessa atividade”.

Em seguida a Requerente cita a Nota SEI n2 63/2018 da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, que reforcou a decisdo do STJ, e o Parecer Normativo n2
5/2018 da RFB, que deixou claro que os conceitos de insumo definidos pelas
Instru¢cBes Normativas n2s 247/02 e 404/04 foram totalmente afastados pela
decisdo do STJ, passando a contestar pontualmente as glosas efetuadas pelas
Autoridades Fiscais, por terem os dispéndios intrinseca relagdo com a atividade da
Requerente e, por conseguinte, com a sua geragdo de receita.

IV — IMPROCEDENCIA DAS GLOSAS DE CREDITOS

IV.1 — Créditos Presumidos: Atividades Agroindustriais e Leis n2 12.058/2009 e
n2 12.350/2010 (item IV.1Il.1.1 do TDPF, subitens IV.11l.1.1.1 e IV.11l.1.1.2)

A Requerente afirma que as autoridades fiscais glosaram créditos presumidos de
PIS/Pasep e Cofins calculados sobre as atividades agroindustriais por ter a
Requerente “realizado a venda de produtos oriundos do processo de
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industrializacdo de bois vivos no mercado interno e, por conta disso, ela se
enquadraria nas vedacOes supostamente constantes na Instrucdo Normativa n2
1.911/19”.

Entretanto, argumenta que a glosa ndo merece prosperar, tendo em vista que “a
legislacdo (...) ndo vedou a tomada do crédito pela empresa que vende animais
vivos, ou suas partes refrigeradas ou congeladas”, mas “em verdade, proibiu o
creditamento quanto ao animal que é adquirido e que sua destinagdo se da para
venda (seja vivo, seja abatido e em partes refrigeradas ou congeladas) no
mercado interno”.

Aduz, entdo, que “ndo houve apropriacdo de crédito presumido com relagdo a
totalidade de aquisi¢cdo de bens classificados no NCM 01.02 (Lei n2 12.058/09) e
NCM 01.03 e 01.05 (Lei n? 12.350/10), mas apenas da parcela adquirida que foi
destinada a industrializagdo dos produtos cujos NCMs constam do artigo 52 das
INs e que foram destinados a exportacdo”, ndo tendo ocorrido a apropriacao de
créditos presumidos em relacdo aos produtos destinados ao mercado interno.

Defende que “o fato de a Requerente ter realizado venda de animais vivos no
mercado interno, ou de suas partes refrigeradas ou congeladas, ndo é suficiente
para a glosa do direito creditério, tendo em vista que a empresa ndo se apropriou
do crédito presumido relativo a tais bens”, fato que afirma ter sido o utilizado
para denegar o direito ao crédito presumido.

Defende o direito ao crédito alegando que a vedacdo a tomada de créditos
presumidos decorre somente da aquisicdao de produtos que serdo utilizados em
processos industriais para a formacgao de bens que serdo vendidos no mercado
interno com suspensdo da incidéncia das contribuicGes. E que a venda de bens
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para o mercado externo — caso da Impugnante — ndo estd sujeita a restricdo em
questdo por razoes extrafiscais: o legislador visa estimular a industria
exportadora.

Alega que “apesar de a receita da exportacdao de bens ndo estar sujeita a
incidéncia de PIS/Cofins por forga de regra constitucional que as imuniza, ndo ha
qualquer vedacdo a tomada dos créditos presumidos em operacdes relacionadas
as exportagoes, pois as vedagdes supostamente apontadas pela Autoridade Fiscal
dizem respeito tdo somente a vendas no mercado interno”, ndo sendo aplicaveis,
portanto, as exportacOes, tanto que o CARF ja se manifestou no sentido de
autorizar o creditamento quando ha vinculagdo entre a receita de venda e a
exportagao.

No mais, alega que as autoridades fiscais também apresentaram um dbice
inexistente: a falta de segregacdo das aquisicdes de gado vivo. Afirma que no
curso da fiscalizagdo explicou que o tal controle é “impraticdvel”, na medida em
que partes de um mesmo animal sdao destinadas tanto para a exportagdao como
para o mercado interno. Diante da impossibilidade pratica de segregac¢do de qual
parte do animal é destinada a qual mercado, “compete a autoridade fiscal fiar-se
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no elemento de prova mais ébvio e confidvel: o percentual da receita auferido no
mercado interno e aquele auferido em operacdes de exportacao”.

Insumos para ra¢ao — NCM 230990

Com base nas mesmas alegacGes contidas no item anterior, a Requerente alega
gue o entendimento da Autoridade Fiscal é improcedente, e, além disso, o artigo
55, I, da Instrucdo Normativa RFB n2 1.911/2019 autoriza expressamente a
tomada de créditos presumidos apurados sobre insumos para ragdo (NCM
230990).

IV.2 — Bens Adquiridos para Revenda (item IV.111.1.2.1 do TDPF)

IV.2.1 — Bens Sujeitos a Aliquota Zero

Segundo a Requerente, o fato de ndo haver um efetivo dispéndio pelo
contribuinte que |he vendeu os bens, devido a aliquota zero, ndo implica afirmar
gue tal bem ndo estd sujeito a tributagdo. Os produtos se encontrarem no campo
de incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, mas a aliquota
aplicavel ndo implica dispéndio financeiro.

Dessa forma, defende que tendo em vista que os “insumos adquiridos para a
consecucdo das atividades da Requerente sujeitos a aliquota zero ndo se
subsomem ao artigo 39, § 29, inciso Il, das Leis n2s 10.637/02 e 10.833/03”, suas
aquisicées devem ser integralmente consideradas para fins de creditamento.

Deve-se estender as conclusdes supra — isto é, que somente ndo haverd direito a
crédito sobre os bens ou servigos isentos quando estes forem revendidos ou
utilizados como insumo em produtos ou servicos igualmente ndo sujeitos ao
pagamento das referidas contribuicdes — as hipdteses de aliquota zero.
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Argumenta, ainda, que a natureza da aliquota zero se assemelha a da isencdo: “ha
a incidéncia da norma e, em face da mitigacdo de algum dos aspectos que
compde a regra matriz de incidéncia, ndo ha crédito tributario a se pagar”. Por
conta disso, defende que “é possivel afirmar que o tratamento fiscal do instituto
da aliquota zero se confunde com o da isengdo, devendo, portanto, aquele
instituto estar sujeito a exce¢do que este comporta”.

IV.2.2 — Bens Efetivamente Tributados: Queijo Prato

A Requerente informa que, dentre os bens glosados pelas Autoridades Fiscais sob
o argumento de que estariam sujeitos a aliquota zero, consta o queijo prato
listado nas planilhas sob a rubrica “Prato Fatiado Institucional” e “Prato Fatiado
Sadia”, produto que é tributado, na medida em que passou por processo de
industrializacdo e ndo mais faz jus a aplicagdo da regra de aliquota zero. O fato de
seus fornecedores “terem indicado a auséncia de tributacdo ndo tolhe seu direito
ao creditamento, na medida em que erros de terceiros ndo podem ser utilizados
como fundamento para nao admissao dos créditos calculados pela Requerente”.

1V.3 — Bens Utilizados como Insumos (item 1V.111.1.2.2 do TDPF)
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IV.3.1 - Aglicar

A contribuinte defende que a glosa em questdo deve ser cancelada, pois,
conforme demonstrado no item IV.2.1 de sua Impugnacdo, a existéncia de
aliquota zero no caso concreto ndo obsta o direito ao creditamento, valendo-se a
Requerente das mesmas razbes |a aduzidas para requerer a exoneracao dos
créditos tributarios.

Além disso, alega que estando a cadeia produtiva do agucar sujeita ao regime
monofasico, deve ser aplicado o artigo 17 da Lei n? 11.033/04, que prevé a
possibilidade de o vendedor tomar os créditos de PIS e de Cofins vinculados as
operagoes.

IV.3.2 - Ferramentas e Instrumentos de Medic¢ao, suas partes e peca

A Requerente alega que as Autoridades Fiscais incorreram em evidente equivoco,
pois parte dos materiais que nao foi considerada insumo foi adquirida para ser
utilizada na manutencdo de madquinas que integram o processo produtivo,
enquanto outros equipamentos sdo utilizados na reposicdo de partes de
maquinas que integram o processo produtivo da Requerente. Apresenta um
qguadro relacionando os bens e a sua correspondente aplicacdo no processo
produtivo.

Afirma que “os bens empregados na manutencdo e no reparo de equipamentos
(bem como o servico de manutencdo e de reparo) sdo insumos de extrema
necessidade ao processo produtivo da Requerente, eis que, caso alguma maquina
pare de funcionar (tal como um aparelho de refrigeracdo localizado em um
frigorifico), o condicionamento das carnes se dard de maneira indevida,
comprometendo os produtos da empresa (que podem ndo ser aptos a serem
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comercializados por conta de eventual descumprimento de exigéncias da
ANVISA)”.

Ademais, alicates e chaves adquiridos, e cujos créditos foram glosados, possuem
valor unitario superior a R$1.200,00, e, portanto, se enquadrarem no paragrafo
92 do Parecer Normativo COSIT n25/18.

IV.4 —Servigos Utilizados como Insumos (item 1V.111.1.2.3 do TDPF)

Antes de analisar cada um dos itens listados em planilha que apresenta, a
Requerente alega que todas as glosas devem ser canceladas, pois 0s servigos sao
insumos utilizados no processo produtivo e/ou atividade da Requerente.

IV.4.1 - Servigos de Repaletizagao e Movimentagao Cross Docking e IV.4.2 —
Locagdo de Veiculos

A Requerente alega que as despesas com os servicos de repaletizacao e
movimentag¢do cross docking sdo “custos logisticos”, cuja auséncia inviabilizaria a
sua atividade empresarial.

Aduz que esses servigos “compreendem a armazenagem e ao transporte de
produtos, que sdo oriundos da industrializacdo de bens de origem animal”, bens
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e produtos que, por exigéncia do Ministério da Agricultura e da ANVISA, devem
ser devidamente mantidos sob temperaturas adequadas durante o processo
produtivo e até a sua comercializagdo, nisso incluido o transporte, nos termos dos
artigos 192, 32 e 42 da Resolugdo CISA/MA/MS n2 10/84 e itens 8.2 e 8.8.2 do
Anexo da Portaria MAPA n2 368/97.

Quanto aos servicos de armazenagem, explica que se desdobram em outros
servicos que estdo diretamente vinculados aquele para assegurar o correto
acondicionamento dos produtos em temperaturas adequadas, e que “estes
desdobramentos sdo justamente os servigos de movimentagdo cross docking”. E
afirma:

“122. O cross docking é um sistema em que os bens entram e saem de um
centro de distribuicdo de maneira célere, de maneira a otimizar a execugao
das atividades da empresa, em razdo da desnecessidade de armazenar os
produtos no centro de distribuicio, de modo a permitir uma répida
passagem das mercadorias que chegam para a expedicdo destas para os
clientes. (...)

(...

132. Adicionalmente, além do descrito acima, os pallets, igualmente,
evitam o contato de tais materiais com qualquer superficie, impedindo
contaminacdes que poderiam colocar em risco a integridade dos produtos
industrializados pela Requerente. Frise-se que a Requerente trabalha com
alimentos, o que exige cuidados especiais na producdo, sob pena de serem
contaminados.
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133. Nesse contexto, diante da consideravel quantidade de pallets
existentes e necessarios na atividade da Requerente, bem como a sua
fragilidade e necessdria conservagdo, tais bens sdo constantemente
restaurados, por meio do servico chamado repaletizacdo.

(...)

136. N3o bastasse isso, ha outra espécie de repaletizagdo, qual seja a troca
de pallet.

137. Em alguns casos, a Requerente se vale de pallets que possuem rodas,
sendo eles utilizados em “trilhos” de transporte, para agilizar a locomogao
dos produtos e tornar mais célere o desenvolvimento de suas atividades.

138. Contudo, os pallets utilizados pela Requerente possuem tamanho que
nao se adequa as medidas dos “trilhos” de transporte dos portos. Diante
disso, para permitir que os produtos da Requerente sejam movimentados
pelo porto, ha a necessidade de se realizar a troca do pallet.

Com base nos mesmos argumentos trazidos em relacdo aos servicos de
“movimentacdo cross docking”, defende o crédito decorrente das despesas com
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locagdo de veiculos, pois “ambos permitem a movimentacdo de insumos e
produtos, devendo ser qualificados como insumos”.

Dentro desses servicos, destaca os classificados sob as seguintes rubricas:
SERVICO ALUGUEL EMPILHADEIRA ELETRICA, SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A
COMBUSTAO e SERVICO LOCACAO DE EMPILHADEIRA. Alega que tais veiculos sdo
utilizados para movimentacdo de insumos e outros produtos, podendo gerar
créditos das contribuicGes. E, além desses, cita “’servicos andlogos’ cuja funcado
estd relacionada ao transporte de insumos e matéria prima dento de
estabelecimento e armazéns (SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CV,
SERVICO HORA MAQUINA PA CARREGADEIRA), os quais também geram créditos
com base nos mesmos fundamentos”.

IV.4.3 — Servigo de Consultoria - Projetos Elétricos

Em relagdo aos servico de consultoria de “eficientizacdo de energia elétrica”, da
qgual é tomadora, a Requerente explica que é vinculado a producdo de margarina
e outras gorduras, e “se presta ao monitoramento de energia nos contéineres
antes da realizacdo da exportacdo das mercadorias”, visto que os contéineres
devem ser refrigerados, conforme determinacdo da ANVISA e do Ministério da
Agricultura. Defende que tais despesas sdo consideradas insumos e passiveis de
creditamento de PIS/Pasep e Cofins dada a “relevancia do servico tomado para a
execucdo das atividades da Requerente”.

1V.4.4 — Servigos de Manutencao Industrial

Defende o direito ao crédito em relagdo aos servicos de manutencdo de
“equipamentos e madaquinas utilizados para a realizacdo das atividades da
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Requerente”, por se tratarem de servicos “essenciais” para a atividade da

It

empresa, na medida em que “garantem que sua linha de produgdo opere de
forma segura, sem comprometer seus funciondrios e a qualidade de seus
produtos”. Cita os seguintes servicos: (i) servico de manutencdo de instrumentos
de medigdo; (ii) alicate 4702005 jarvis; (iii) talha manual 3000kg 10m 1:3; (iv)
medidor multifungdo 1t300d eletrosert; (v) viradeira manual ved2-light veja; (vi)
chave Ifim/Ib4lym kap; (vii) condutivimet 0-2000ms/cm 0,5% (-)10-55°c; (viii)
chave kal831114146 nivetec; (ix) condutivimetro; (x) termohigrometro dig (-)50-
709; (xi) medidor dm-cl digimed; (xii) calib term 220vac (-)25-1409c; (xii)
multimetro dig 179 fluke; e (xiv) termografo (-)30-302c rtp120 jonhis; e (xv)
alicate amper dig 374 fluke.

IV.4.5 — Servico de Transporte

A Requerente alega que os servigos de transporte e coleta sdo necessarios para o
processo produtivo, uma vez que tratam da “movimentacdo dos bens que estdo
em processo de fabricacdo entre os estabelecimentos de fabricagdo”. Seriam,
portanto, “enquadrados no conceito de insumo” ja que “essenciais e relevantes
na cadeia produtiva da Requerente”.

IV.4.5 — Bens e Servicos Cujos Créditos Foram Quitados
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A Requerente informa que quitou os créditos tributdrios vinculados aos bens e
servicos relacionados em quadro que anexa, cuja memdria de calculo
(Doc_Comprobatorios07) e comprovantes de pagamentos
(Doc_Comprobatorios08) apresenta com a Manifestacao de Inconformidade.

V.5 — Fretes relativos as NBC 1 e 2 (item IV.111.1.2.4 do TDPF)

A Requerente, inicialmente, contesta o critério de “proporcionalizacdo” utilizado
pelas Autoridades Fiscais na glosa de fretes. Afirma que o critério é “arbitrario e
distorcido que n3o estd previsto na legislagdo”. E, portanto, “invélido”, pois “leva
em consideracdo o valor dos bens glosados em comparagdo ao valor total do
frete, sendo sabido que o valor do frete é calculado em funcdo da massa e
volume dos bens transportados”.

Contesta a glosa dos servicos de frete relacionados a aquisicdo de bens glosados,
alegando que “ndo ha vinculagdo entre o destino dos créditos calculados sobre os
fretes e dos produto transportados (...) sendo o frete um insumo por si préprio,
independentemente do material transportado”, pelo que, negar direito a crédito
de um item que sofre tributacdo é “contrariar a literalidade da prépria legislacdo
tributaria”.

Acrescenta que o argumento de que os fretes integram o custo dos bens
adquiridos ndo possui qualquer respaldo na legislacdo de regéncia que trata da
possibilidade de creditamento, haja vista as Leis n2 10.637, de 2002, e n2 10.833,
de 2003, ndo determinarem em nenhum momento que “deva ocorrer essa
vinculagdo entre os custos do transporte e o custo do bem adquirido, nem mesmo
vincula o creditamento ao valor contabilizado do item”. Conclui que entender que
tal vinculagdo é valida seria impor mais uma restricdo ao direito de crédito, e,
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para corroborar sua tese, traz julgados do CARF.

Também impugna a glosa de fretes contratados apds o desembarago aduaneiro,
para transporte de bens importados até os seus estabelecimentos, alegando que
ndo se trata de frete internacional, mas de servicos que foram pagos para
pessoas juridicas domiciliadas no Brasil, ndo compondo, assim, o “valor
aduaneiro” do produto. Adicionalmente remete as razGes de contestacdo postas
nos itens IV.5.2 e IV.5.3 de sua impugnacgao.

1V.6 — Natureza da Base de Calculo do Crédito 12 — Devolucao de Vendas Sujeitas
a_Incidéncia Ndo-Cumulativa (item IV.111.1.2.5 do TDPF)

A Requerente alega ser indevida a reclassificacdo do crédito sobre a devolucdo de
vendas para o “CST 50 — Operagdo com Direito a Crédito — Vinculada
Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno”, pois “os créditos foram
apurados de maneira proporcional e ndo mediante aloca¢do direta”.

DAS OMISSOES DE RECEITAS

Como ja mencionado neste relatorio, as contestacGes apresentadas pela
Requerente contra a apuragao de omissdo de receitas nao serdo aqui detalhadas,
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por ndo serem o objeto especifico do presente processo, que trata, ndo do
lancamento de oficio de crédito tributdrio, mas de créditos da nao
cumulatividade das contribui¢des pleiteados pela contribuinte.

Pedido

Ao final, a Requerente requer que seja julgada procedente a Manifestacdo de
Inconformidade, cancelando-se o despacho decisério para que seja deferido o PER
e homologadas as Dcomp.

Por meio do acérdao acima mencionado, a DRJ julgou improcedente a manifestacao
de inconformidade e ndo reconheceu o direito creditério, conforme a ementa a seguir
reproduzida:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 30/04/2015 a 30/06/2015
DIREITO DE CREDITO. COMPROVACAO. ONUS DO CONTRIBUINTE

E do contribuinte o dnus de demonstrar e comprovar ao Fisco a existéncia do
crédito utilizado por meio de desconto, restituicdo ou ressarcimento e
compensagao.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 30/04/2015 a 30/06/2015
INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuracdo da
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Contribuicdo para o PIS/Pasep sdo somente as previstas na legislacdo de
regéncia, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passiveis
de creditamento.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuracdo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep sdo somente as previstas na legislacdo de
regéncia, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passiveis
de creditamento.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.

No regime da ndo cumulatividade, o termo “insumo” ndao pode ser interpretado
como todo e qualquer bem ou servico que gera despesa necessaria para a
atividade da empresa, mas, sim, tdo somente aqueles, adquiridos de pessoa
juridica, que efetivamente sejam essenciais ou relevantes para a produgdo de
bens destinados a venda ou na prestacdo do servico da atividade.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. FRETE NA AQUISICAO DE BEM NO MERCADO
INTERNO. DIREITO DE CREDITO DETERMINADO EM FUNCAO DO BEM
ADQUIRIDO.
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Ante a auséncia de previsdo legal especifica para a apuracao de créditos da nao
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep em relacdo aos dispéndios com
servico de transporte (frete) ocorrido na aquisicao de bens no mercado interno, o
crédito apurado, no caso, decorre da técnica contabil e fiscal que integra tais
despesas ao custo de aquisicdo do bem.

Tratando-se de valor que integra o custo de aquisicdo, a possibilidade de
apropriacdo de crédito calculado sobre o gasto com frete deve ser determinada
em funcao da possibilidade ou ndo de apropriacdo de crédito em relacdo aos bens
transportados.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. FRETE NA AQUISICAO DE BEM NO MERCADO
EXTERNO. DIREITO DE CREDITO INEXISTENTE.

Na importacdo de bens, a possibilidade de apuracdo de créditos da nao
cumulatividade da Contribui¢cdo para o PIS/Pasep deve ser aferida com base nas
disposicoes do art. 15 da Lei n2 10.865, de 2004. Os dispéndios da pessoa juridica
importadora com servicos de transporte (frete) da mercadoria importada desde o
local alfandegado até o local de entrega da mercadoria no territério nacional
(transporte nacional) ndo estdo incluidos no valor aduaneiro da mercadoria, ndo
podendo compor a base de calculo dos créditos de que tratam os incisos | e Il do
caput do art. 15 da Lei n? 10.865, de 2004.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. CREDITOS. AQUISIGAO DE BENS E SERVICOS NAO
SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIGAO. VEDAGOES DE CREDITAMENTO.

E vedada a apropriacdo de créditos da Contribuicio para o PIS/Pasep em relacdo a
bens e servigcos adquiridos em operagdes nao sujeitas a incidéncia ou sujeitas a
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incidéncia com aliquota zero ou com suspensdo dessa contribuicdo,
independentemente da destinagao dada aos bens ou servigos adquiridos.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. CREDITO PRESUMIDO. HIPOTESES DE VEDAGAO.

A Autoridade Fiscal deve glosar o crédito da Contribuicio para o PIS/Pasep
informado pelo contribuinte quando verificada a ocorréncia de fato previsto na
legislagdo tributdria como suficiente para vedar o direito ao crédito. INCIDENCIA
NAO CUMULATIVA. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. EMPILHADEIRAS.
CREDITO. INEXISTENTE.

N3o ha direito a crédito da ndo cumulatividade da Contribui¢do para o PIS/Pasep
sobre os valores pagos a pessoa juridica a titulo de aluguel de empilhadeiras, pois
o aluguel de veiculos ndo é abrangido pela hipétese de creditamento do inciso IV
do art. 32 da Lei n? 10.833, de 2003.

DEVOLUCAO DE VENDA. INCIDENCIA DA CONTRIBUICAQ. CREDITO. EXISTENTE.

Somente gera direito ao crédito em relacdo a Contribuicdo para o PIS/Pasep
apurada por ocasido da saida da mercadoria a devolugdo de venda tributada no
mercado interno.

Manifesta¢ao de Inconformidade Improcedente
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Direito Creditdorio Nao Reconhecido

A recorrente interp6s recurso voluntario em face do sobredito acérdao, consoante
peticdo acostada as fls. 7322-7514, por meio do qual, repisa os supracitados argumentos
apresentados na impugnagao.

Preliminarmente, aduz que houve ofensa ao art. 142 do CTN, uma vez que a
Fiscalizagdo apenas argumentou de maneira vazia que as aquisicdes da recorrente nao seriam
passiveis de creditamento, com a indevida inversdao do 6nus da prova, pois a Fiscalizagcdao cabe
comprovar a incorregao dos procedimentos da recorrente na apuragao dos créditos, de modo que
nao logrou éxito em determinar a matéria tributavel dos autos de infragao lavrados.

Afirma também que a Fiscalizacdo desconsiderou a classificacdo realizada pela
recorrente com base em presuncdes, sem apresentar qualquer motivacao ou laudo técnico para
tanto, bem como que jamais poderia a Fiscalizagdo ter procedido ao langamento para cobranca de
PIS/Cofins em decorréncia da reclassificagdo fiscal de diversos produtos na NCM, sem apresentar
fundamentos técnicos amparados em laudos emitidos por pessoa especializada para amparar a
autuacao.

Por isso mesmo, defende que o lancamento é nulo, em razao da superficialidade da
andlise das informagdes necessarias para a apuracdo dos créditos tributarios de PIS/Cofins e da
falta de embasamento em laudo técnico. Assevera ainda que a Fiscalizacdo deixou de aplicar a
correta metodologia para a classificagdo fiscal dos produtos na NCM, tendo-se limitado a indicar
os textos da NESH que, supostamente, dariam guarida a desclassificacdo realizada.

Apresenta argumentos com vistas a reverter as glosas efetuadas pela Fiscalizacdo
concernentes aos seguintes créditos:

(i)  créditos presumidos dispostos na Lei 12.058/2009, na IN RFB
977/2009 e na IN RFB 1.911/2019; e créditos presumidos dispostos na Lei
12.350/2010 e nos arts. 52 e 62 da IN RFB 1.157/2011 (item IV.IIl.1.1 do
Relatério Fiscal, subitens IV.111.1.1.1 e IV.1Il.1.1.2);

(ii)  créditos relativos a bens adquiridos para revenda sujeitos a aliquota
zero;

(iii) créditos relativos a aquisicao de queijo prato;

(iv) créditos relativos as aquisices de bens que ndo se enquadram no
conceito de insumo: acucar e ferramentas e instrumentos de medicdo;

(v)  créditos relativos as aquisicOes de servicos que ndo se enquadram no
conceito de insumo: servicos de repaletizagdo, movimentagdo cross
docking, locacao de veiculos, servico de consultoria de eficientizacdo de
energia elétrica, servicos de manutencao industrial, servico de transporte;
servicos de armazenagem e, por ultimo, outros bens e servicos;
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(vi) créditos relativos a fretes relativos as NBC 1 e 2 (item IV.II.1.2.4 do
Relatério Fiscal);

(vii) créditos sobre fretes apds desembarago aduaneiro para transporte
de produtos com aliquota zero, suspensdao das contribuicdes ou cujos
créditos ndo foram admitidos;

(viii) créditos relativos a devolu¢do de vendas.

Contesta o critério de proporcionalizacdo das glosas relativas a frete de produto
com direito a apura¢do de crédito presumido, argumentando no sentido de que “existindo
produtos transportados cujos créditos foram admitidos, forcoso concluir pela necessidade de
admissdo do valor integral dos créditos calculados sobre os servicos de frete, pois, ao cabo, o
transporte viabilizou a transferéncia de insumos adquiridos, sendo, por essa razdo, impossivel
reduzir parcela do crédito vinculado ao frete”.

Por fim, a recorrente se insurge contra a omissdo de receita apurada pela
Fiscalizacdo em razdo da reclassificacao fiscal dos seguintes produtos: carnes temperadas, kits e
produtos da posicdo 1902 da NCM (pdes de queijo e tortas).

Tal matéria, referente a omissdo de receita em razao da reclassificacdo fiscal de
produtos, ndo é objeto do presente processo, apenas do processo principal cadastrado sob o
nimero 11516.720616/2020-69, razio pela qual ndo serd apreciada no presente voto.

VOTO

Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais o conheco.

Conforme consta do acérdao recorrido, o periodo sob exame, 22 trimestre de 2015,
foi objeto de acdo de fiscal.

A Fiscalizagdo, apds o mencionado procedimento fiscal, lavrou autos de infragdo
referentes a contribuicdo ao PIS/Pasep e a Cofins (processo n? 11516.720616/2020-69), em razdo
de reclassificacdo de crédito e de glosas de créditos escriturados pela recorrente no 22 trimestre
de 2015, sem débito da contribuicdo, tendo, ao final, apurado saldo credor da contribuicao ao
PIS/Pasep consistente no montante de R$ 295.182,21, bem como langado valores da contribui¢do
ao PIS/Pasep em razdo da reclassificagdo fiscal de mercadorias.

Dessa forma, o saldo credor apurado pela Fiscalizacao por meio do aludido processo
11516.720616/2020-69 para o 22 trimestre de 2015, atinente a contribui¢do ao PIS/Pasep, é o
gue foi considerado para este processo pela Unidade de Origem ao prolatar o despacho decisério
gue reconheceu parte do crédito pleiteado, ja que naquele processo fora analisada pela
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autoridade fiscal a legitimidade dos créditos da contribui¢cdo ao PIS/Pasep e da Cofins escriturados
pela recorrente para o aludido periodo.

Tratam-se, portanto, de processos vinculados que devem ser julgados
conjuntamente.

Considerando que se trata da mesma matéria, a recorrente, neste processo,
apresentou, na peca do recurso voluntario, os mesmos argumentos apresentados na peca do
recurso voluntario daquele processo (11516.720616/2020-69), concernentes aos créditos das
contribuicGes em tela por ela escriturados no periodo (22 trimestre de 2015), com vistas a
demonstrar a legitimidade desses créditos.

Assim sendo, considerando que o recurso voluntario referente ao processo n2
11516.720616/2020-69 foi julgado no inicio desta sessdo, por esta turma, reproduzo a seguir a
mesma fundamentacdo do acérdio referente ao aludido julgamento, salvo a referente a omissao
de receita, por ndo ser objeto do processo em tela, aplicando-se, portanto, a matéria sob
julgamento, a mesma decisdo proferida naquele processo e, por conseguinte, o0 memo saldo
credor da contribuicdo ao PIS/Pasep referente ao 22 trimestre de 2015.

Logo, reproduzo a seguir parte da fundamentacdo do acérddo proferido no
julgamento do recurso voluntario referente ao processo principal n? 11516.720616/2020-69:

Preliminar — nulidade do auto de infracao

Conforme visto, a recorrente, preliminarmente, aduz que houve ofensa ao art.
142 do CTN, uma vez que a Fiscalizacdo apenas argumentou de maneira vazia que
as aquisicoes da recorrente nao seriam passiveis de creditamento, com a indevida
inversao do 6nus da prova, pois a Fiscalizagdo cabe comprovar a incorregao dos
procedimentos da recorrente na apurac¢do dos créditos, de modo que nao logrou
éxito em determinar a matéria tributavel dos autos de infragao lavrados.

Afirma também que a Fiscalizacdo desconsiderou a classificagdo realizada pela
recorrente com base em presungdes, sem apresentar qualquer motivagao ou
laudo técnico para tanto, bem como que jamais poderia a Fiscalizagao ter
procedido ao lancamento para cobranca de PIS/Cofins em decorréncia da
reclassificacdo fiscal de diversos produtos na NCM, sem apresentar fundamentos
técnicos amparados em laudos emitidos por pessoa especializada para amparar a
autuagao.

Por isso mesmo, defende a recorrente que o langcamento é nulo, em razdo da
superficialidade da analise das informag¢des necessdrias para a apura¢dao dos
créditos tributarios de PIS/Cofins e da falta de embasamento em laudo técnico.
Assevera ainda que a Fiscalizacdao deixou de aplicar a correta metodologia para a
classificagao fiscal dos produtos na NCM, tendo-se limitado a indicar os textos da
NESH que, supostamente, dariam guarida a desclassificagcdo realizada.
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Sem razdao a recorrente, uma vez que as infragbes estdo tipificadas de forma
adequada e devidamente fundamentadas pela autoridade fiscal, com a
delimitacdo dos fatos constatados e normas aplicdveis.

No que diz respeito a nulidade, cabe destacar que a legislacdo estabelece que sdo
nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e
decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao do direito de
defesa, conforme art. 59 do Decreto 70.235/1972. No presente caso, ndo restam
configuradas tais hipdteses.

Ndo houve nenhuma violagdo ao art. 142 do CTN, ao contrdrio, houve estrito
cumprimento ao disposto no aludido artigo, de sorte que a autoridade fiscal
corretamente constituiu crédito tributario mediante a lavratura dos autos de
infracdo em questdo.

Com vistas a verificar o cumprimento das obriga¢des concernentes a Cofins e a
contribuicdo ao PIS/Pasep, a autoridade fiscal lavrou vdrias intimacdes no curso
do procedimento de fiscalizacdo, a fim de obter esclarecimentos e documentos
necessdrios para a sua andlise, notadamente apara verificar a legitimidade dos
créditos dessas contribuicées escriturados pela recorrente e a classificacao fiscal
de determinados produtos, tendo, ao final, efetuado glosas de determinados
créditos e a reclassificacdo fiscal de determinados produtos, com a apresentacdo
dos fundamentos de fato e de direito pertinentes, ndo havendo que se falar em
nulidade dos lancamentos.

Ao contrario do entendimento da recorrente consignado no recurso voluntario, o
Onus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito,
conforme art. 373 do Cddigo de Processo Civil — Lei 13.105/2015.
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Constata-se que no periodo sob fiscalizagdo hda escrituragdo de créditos das
contribuicdo em aprego, com pedidos de ressarcimento e compensagdo efetuados
pela interessada.

Assim, tratando-se de direito creditdrio, cabe a recorrente comprovar o crédito
pleiteado mediante a apresentagao de todos os documentos e esclarecimentos
solicitados pela autoridade fiscal responsavel pela andlise desse suposto crédito,
impondo-se a glosa dos créditos considerados ilegitimos pela autoridade fiscal.

J4 no que diz respeito a reclassificagao fiscal de determinados produtos, dai sim
cabe ao autuante comprovar a irregularidade, de forma fundamentada, como
ocorreu no caso sob analise.

N3do ha nenhum vicio ou nulidade atinente a reclassificagdo fiscal levada a efeito
pela Fiscalizacdo, de modo que a Fiscalizacdo aplicou corretamente a metodologia
para a classificacdo fiscal dos produtos na NCM, conforme serd abordado
posteriormente, e a existéncia de laudos técnicos é dispensdvel caso a autoridade
fiscal tenha todos os elementos e caracteristicas necessarias do produto para
verificar a sua classificagdo fiscal correta, de acordo com o Parecer Normativo
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Cosit/RFB 6, de 20 de dezembro de 2018, e conforme disposto no art. 30, 19, do
Decreto 70.235/72, abaixo transcrito:

Art. 30. Os laudos ou pareceres do Laboratério Nacional de Analises, do
Instituto Nacional de Tecnologia e de outros érgdos federais congéneres
serdo adotados nos aspectos técnicos de sua competéncia, salvo se
comprovada a improcedéncia desses laudos ou pareceres.

§ 1° Nao se considera como aspecto técnico a classificacdo fiscal de
produtos.

(...) (destaque nosso)

Logo, rejeito a preliminar de nulidade dos autos de infragcdo suscitada pela
recorrente.

Créditos Presumidos da dispostos na Lei 12.058/2009 e na IN RFB 977/2009 (IN
1.911/2019)

Para apuracdo e aproveitamento do crédito presumido disposto na legislacdo
acima descrita é necessario o cumprimento de todos os requisitos dispostos na
legislacao.

Conforme bem apontado pelo acérdao recorrido, a autoridade fiscal constatou o
descumprimento de varios requisitos:

— nao houve qualquer exportagdo de bens classificados nos cddigos
02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00,
0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, e que, assim, nao ha direito a
crédito presumido relativo a aquisicao de bois, porque, conforme art. 33 da
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Lei n?2 12.058, este crédito é privativo das empresas “que produzam
mercadorias classificadas nos cédigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00,
0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00,
0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportagao”:

Art. 33. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuragdo ndo cumulativa
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que
produzam mercadorias classificadas nos coédigos 02.01, 02.02, 02.04,
0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00,
0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportacao,
poderdo descontar da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins devidas
em cada periodo de apuragdo crédito presumido, calculado sobre o valor
dos bens classificados nas posi¢des 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redagdo dada pela
Lei n2 12.839, de 2013) (destaque nosso)

— a contribuinte adquiria carnes bovinas das posicoes 0201 e 0202 e as
industrializava, sendo enquadrada no disposto no art. 34, § 12, da Lei n2
12.058/2009, que vedava a apuracdo de crédito presumido para essa situacgo:
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Art. 34. A pessoa juridica tributada com base no lucro real que adquirir para
industrializacdo produtos cuja comercializacdo seja fomentada com as
aliquotas zero da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins previstas nas
alineas a e ¢ do inciso XIX do art. 12 da Lei n 0 10.925, de 23 de julho de
2004, podera descontar das referidas contribuicdes, devidas em cada
periodo de apuracdo, crédito presumido determinado mediante a aplicacdo
sobre o valor das aquisi¢cdes de percentual correspondente a 40% (quarenta
por cento) das aliquotas previstas no caput do art. 22 da Lei n 0 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2 o da Lei n 0 10.833, de 29 de
dezembro de 2003. (Redagdo dada pela Lei n2 12.839, de 2013

§ 12 E vedada a apuracdo do crédito de que trata o caput nas aquisicdes
realizadas por pessoa juridica que industrializa os produtos classificados
nas posicoes 01.02, 01.04, 02.01, 02.02 e 02.04 da NCM ou que revende os
produtos referidos no caput. (Redacdo dada pela Lei n? 12.839, de 2013)

— foram adquiridas carnes tributadas a aliquota zero, que se enquadram na Lei
n2 10.925/2004, art. 12, inciso XIX, alinea “a”, ndo sendo também possivel haver
créditos a aliquota de 1,65% para PIS/Pasep ou de 7,6% para a Cofins:

Art. 12 Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da contribuicdo para o
PIS/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes na importagcdao e sobre a receita bruta de venda no
mercado interno de: (Vigéncia) (Vide Decreto n? 5.630, de 2005)

XIX - carnes bovina, suina, ovina, caprina e de aves e produtos de origem
animal classificados nos seguintes cédigos da Tipi: (Incluido pela Lei n®
12.839, de 2013)

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e
1502.10.1; (Incluido pela Lei n2 12.839, de 2013) (...) (destaque nosso)

— em relacdo ao crédito presumido do art. 52 da IN RFB n2 977 (art. 513 da IN RFB
n2 1.911, de 2019), a contribuinte ndo exportou qualquer dos produtos listados
no caput do art. 33 da Lei n2 12.058/2009, e ainda incorreu na vedacgdo
destacada no paragrafo Unico do mesmo artigo: realizou operacdo de venda de
bens da posi¢ao 01.02, com CFOP 5102, descrigdo “BOVINO DE LEITE BEZERRO”,
“BOVINO DE LEITE BEZERRO (SEM REGISTRO)” e “BOVINO DE LEITE NOVILHA”,
conforme os artigos a seguir transcritos:

IN RFB 977/2009

Art. 52 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, sujeitas ao regime de
apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
poderdo descontar da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas
em cada periodo de apuragao, o crédito presumido calculado sobre o valor
dos bens classificados na posicdo 01.02 da NCM, utilizados como insumos
na fabricacdo de produtos classificados nos cédigos 02.01, 02.02,
0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0506.90.00, 0510.00.10, 1502.00.1,
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4101.20.10, 4104.11.24 e 4104.41.30 da NCM, destinados a exportagido ou
vendidos a empresa comercial exportadora com o fim especifico de
exportacao.

Paragrafo Unico. A apropriacao dos créditos presumidos de que trata este
artigo é vedada as pessoas juridicas que efetuem a operag¢ao de venda dos
bens referidos no inciso | do caput do art. 22.

Art. 22 Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

| - animais vivos classificados na posi¢ao 01.02 da Nomenclatura Comum
do Mercosul (NCM); e (...) (destaques nosso)

Em razdo dos motivos acima elencados, a autoridade fiscal glosou os
mencionados créditos presumidos decorrentes de aquisicdo de carne.

A recorrente ndo contestou todas as constata¢des acima reproduzidas, se limitou
a apresentar argumentos que ndo a exime do cumprimento dos aludidos
requisitos. Importante registrar que basta o descumprimento de um requisito
para glosar ou denegar crédito presumido.

A recorrente, por exemplo, ndo contestou a constatacdo da autoridade fiscal no
sentido de que ndo houve exportacdo no periodo sob analise dos bens
classificados nos cédigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29,
0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, fato imprescindivel
para a apuracdo e escrituragdo do crédito presumido em questdo, o que, por si so,
ja é suficiente para manter as glosas efetuadas pela Fiscalizagdo.
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Portanto, as glosas foram efetuadas em razao dos motivos acima discriminados e
ndo tdo somente porque “os produtos adquiridos por ela sujeitos ao crédito
presumido seriam transformados, apds um processo de industrializagdo, em bens
cuja receita da venda estaria sujeita a suspensdo da incidéncia das contribuigdes,
por forca do inciso Il do artigo 22 da Instru¢do Normativa n2 977/2009”.

Quanto a vedagao referente a venda de bois vivos, disposta no art. 52, paragrafo
Unico, da IN RFB 977/2009, a recorrente aduz que o crédito presumido apropriado
nao esta vinculado a essas transacdes, bem como que nao houve apropriacdo de
crédito presumido com relagdo a totalidade de aquisi¢do de bens classificados no
NCM 01.02 (Lei n2 12.058/09), mas apenas da parcela adquirida que foi destinada
a industrializacdo dos produtos cujos NCMs constam do artigo 52 das INs e que
foram destinados a exportagao.

Tais argumentos ndo merecem acolhida, conforme disposto expressamente no
art. 52, paragrafo Unico, da IN RFB 977/2009, basta que ocorra a mencionada

venda para haver vedacdo a apropria¢do do crédito presumido.

Créditos Presumidos da Lei 12.350/2010 e IN RFB 1.157/2011 (IN RFB
1.911/2019)
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Conforme ja assinalado, em relacdo ao crédito presumido do art. 52 da IN RFB
1.157, de 2011, a recorrente incorreu na vedacao destacada no paragrafo Unico
do mesmo artigo (vedagdo mantida no Inciso | do § 22 do art. 523 da IN RFB 1.911,
de 2019): realizou operagao de venda de bens da posi¢ao 01.03, 01.05, 10.05,
23.04, 23.06 e 23.09.90 sem tributacdo, bens estes listados nos incisos | a lll do
caput do art. 29:

Art. 52 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, sujeitas ao regime de
apuracdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
poderdo descontar das referidas contribui¢des, devidas em cada periodo de
apuracdo, crédito presumido relativo as operacdes de aquisicio dos
produtos de que trata o art. 72 para utilizacdo como insumo na producgao
dos produtos classificados nos cddigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e
0210.1 da NCM, destinados a exportacdo ou vendidos a empresa comercial
exportadora com o fim especifico de exportacao.

Paragrafo Unico. A apropriacao dos créditos presumidos de que trata este
artigo é vedada as pessoas juridicas que efetuem a operagado de venda dos
bens referidos nos incisos | a lll do caput do art. 22.

Art. 22 Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

| - insumos de origem vegetal, classificados nas posi¢cdes 10.01 a 10.08,
exceto os dos cédigos 1006.20 e 1006.30, e nas posi¢ées 12.01, 23.04 e
23.06 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM);

Il - preparagdes dos tipos utilizados na alimenta¢do de animais vivos
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classificados nas posi¢cdes 01.03 e 01.05, classificadas no cédigo 2309.90 da
NCM;

[l - animais vivos classificados nas posi¢cGes 01.03 e 01.05 da NCM; e (...)

No que diz respeito ao crédito presumido do art. 62 da IN RFB 1.157, de 2011 (art.
526 da IN RFB n? 1.911/2019), a recorrente incorreu na vedacdo destacada no
paragrafo Unico do mesmo artigo, ja que é notdrio que a recorrente estd
enquadrada em pessoa juridica “que industrialize bens e produtos classificados
nas posi¢oes 01.03 e 01.05 da NCM”, conforme preconizado no inciso Il do caput
do art. 32 e no §1 2 do art. 56 da Lei 12.350, de 2010:

Art. 62 As pessoas juridicas, tributadas com base no lucro real, poderao, na
forma do art. 10, descontar da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins,
devidas em cada periodo de apuracgao, crédito presumido calculado sobre o
valor de aquisicio das mercadorias classificadas nos cddigos 02.03,
0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, utilizadas como insumos em
industrializacdo ou destinadas a venda a varejo.
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Paragrafo Unico. A apropria¢ao dos créditos presumidos de que trata este
artigo é vedada as pessoas juridicas de que trata o inciso Il do caput do
art. 32,

Art. 32 A suspensdo do pagamento das contribui¢cdes, na forma dos arts. 22
e 42, alcanca as vendas:

(..0)

Il - dos produtos referidos no inciso IV do art. 29, somente quando
efetuadas por pessoa juridica revendedora ou que industrialize bens e
produtos classificados nas posicoes 01.03 e 01.05 da NCM. (destaques
nosso)

A recorrente assevera que, diferentemente do alegado pela autoridade fiscal, o
fato de os bens adquiridos estarem sujeitos a suspensao das contribuicdes nao
impede o aproveitamento dos créditos presumidos, existindo permissdo expressa
nesse sentido (artigos 72, | e 82 da Instrucdo Normativa n2 977/2009.

Sem razdo a recorrente, uma vez que a autoridade fiscal ndao afirmou que ndo
cabe crédito presumido na aquisicdo de bens em comento adquiridos com
suspensao das contribuicdes. Segue a fundamentacdo da autoridade fiscal
constante do Relatério fiscal:

Em resumo, todos os valores creditados relativos aos bens tratados na Lei
12.350/2010 e IN RFB 1.157/2011 devem ser estornados porque a
suspensdo na sua aquisicdo era obrigatdria, conforme art. 42 da citada
instrucdo normativa, acima transcrito, e todas as condi¢des para a
suspensdo  estavam presentes ou os produtos adquiridos estavam
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submetidos a aliquota zero de PIS/Pasep e Cofins. Por outro lado, o crédito
presumido ndo era permitido porque a contribuinte estava enquadrada na
vedagdo a apropriagdo do mencionado crédito conforme previsdo legal
supracitada e demonstrado acima.

Assim, para efetivar as alteragdes decorrentes da glosa dos créditos
relativas a aquisicdo de bens tratados na IN RFB n2 1.157/2011, foi alterada
a linha 7. Valor total dos ajustes de reducdo na planilha de apuragdo
corrigida do arquivo de folha 548, conforme item IV.1l.1.3 Consolidagao
dos ajustes adiante.

Conforme acima reproduzido, a autoridade fiscal apenas aduziu que todos os
valores creditados relativos aos bens tratados na Lei 12.350/2010 e IN RFB
1.157/2011 devem ser estornados porque a suspensdo na sua aquisicdo era
obrigatdria, conforme art. 42 da mencionada Instrucdo Normativa, e todas as
condi¢cbes para a suspensdao estavam presentes ou os produtos adquiridos
estavam submetidos a aliquota zero de PIS/Pasep e Cofins. Ja quanto ao crédito
presumido, a autoridade fiscal assinalou que “ndo era permitido porque a
contribuinte estava enquadrada na vedagdo a apropriagdo do mencionado crédito
conforme previsado legal supracitada e demonstrado acima”.
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Registre-se, ainda, que a recorrente também ndo apresentou o controle
diferenciado de estoques e de registro de créditos, previsto no art. 35 da Lei
12.058, de 2009, nos arts. 14 e 15 da IN RFB 977/2009, e nos artigos 13 a 15 da IN
RFB 1.157/2011, sob a justificativa de que “ndo ha como segregar as aquisicdes
previstas nas IN” e que “tal controle é impraticavel, na medida em que partes de
um mesmo animal sdo destinadas tanto para a exportacdo como para o mercado
interno”.

Ora, tal justificativa também ndo a exime da obrigacdo de apresentar controle
diferenciado de estoques e de registro de crédito, previsto na legislacdo
supracitada, cabendo a recorrente envidar todos os esforcos para cumprir a
aludida obrigacdo disposta na legislacdo para usufruir do crédito presumido, de
sorte que tal descumprimento consiste em mais um motivo para manter as glosas
de créditos presumidos em comento efetuadas pela autoridade fiscal.

Dessa forma, mantenho as glosas, estornos e ajustes efetuados pela Fiscalizacdo
acerca dos créditos presumidos em apreco, detalhadamente consignado na
Relatério Fiscal dos autos de infracdo, as fls. 579-609.

Glosa de crédito de aquisicoes de bens adquiridos para revenda - Bens Sujeitos a
Aliquota Zero

A recorrente aduz que os produtos adquiridos estdo sujeitos a incidéncia de
PIS/Cofins, mas a aliquota aplicavel ndo implica dispéndio financeiro. Dessa
forma, entende que os insumos adquiridos para a consecugdo das suas atividades
sujeitos a aliquota zero ndo se subsomem ao artigo 39, § 29, inciso Il, das Leis n%s
10.637/02 e 10.833/03, e, portanto, devem tais aquisicdes ser integralmente
consideradas para fins de creditamento.
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Ademais, caso assim ndo se entenda, deve-se entender como no caso de bem
adquirido com isen¢do, ou seja, somente ndo havera direito a crédito sobre os
bens ou servicos isentos quando estes forem revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servigos igualmente ndo sujeitos ao pagamento das
referidas contribuigdes.

Sem razdo a recorrente.

O § 22 do art. 32 da Lei 10.833/03 e da Lei 10.637/02 vedam expressamente a
tomada de crédito referente a aquisicao de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo. Assim sendo, ndo cabe a tomada de crédito de bens
adquiridos e sujeitos a aliquota zero das contribuicGes em aprego.

A disposicdo legal acerca da isengdo se aplica tdo somente para o caso de isengao,
ndo se estende a aquisicdo de produto sujeito a aliquota zero, conforme bem
apontado pelo acérdao recorrido:

Todavia, excepcionalmente, para os casos de aquisicdo de bens e servigos
isentos, e somente neste caso, as leis preveem que tal vedacao somente
se aplica ante a condicdo de os bens adquiridos serem revendidos ou
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utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota zero,
isentos ou ndo alcancados pelas contribuicdes; ficando, portanto,
assegurado o direito ao crédito em rela¢do a aquisicdo de bens ou servigos
isentos no caso de estes serem revendidos ou aplicados em produtos ou
servicos de cujas vendas resulte pagamento de contribuicao.

De se ver que quando quiseram vedar o direito e excetuar desta vedagdo,
as leis o fizeram expressamente. Da hipdtese de vedagdo a créditos, as leis
expressamente afastaram da regra geral o caso das operacdes de
aquisi¢es de bens e insumos submetidos a isengdo, quando vinculadas as
receitas tributadas; silenciando em relagdo aos demais casos - dentre os
guais as aquisicGes de bens sujeitos a aliquota zero - aos quais, a
evidéncia, se aplica a regra geral posta.

Assim é que ndo tem cabimento a tentativa da interessada de estender

aos casos de aquisicoes de insumos submetidos a aliquota zero o
permissivo legal posto para os casos de isengdo. (destaque nosso)

Portanto, mantenho a glosa.
Glosa de crédito de aquisi¢oes de queijo prato

A recorrente afirma que e o queijo prato listado nas planilhas sob a rubrica Prato
Fatiado Institucional e Prato Fatiado Sadia é tributado, na medida em que passou
por processo de industrializacdo e ndo mais faz jus a aplicacdo da regra de
aliquota zero, bem como que O fato de os fornecedores da Recorrente terem
indicado a auséncia de tributacdo ndo tolhe seu direito ao creditamento.

Tais argumentos nao merecem acolhida, uma vez que esta expressamente
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disposto no art. 12, inciso Xll, da Lei 10.925/04 que o queijo prato estd sujeito a
aliquota 0%:

Art. 12 Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas da contribuicdo para o
PIS/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes na importagao e sobre a receita bruta de venda no
mercado interno de: (Vigéncia) (Vide Decreto n2 5.630, de 2005)

(...

XIl - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijao,
gueijo provolone, queijo parmesdo, queijo fresco ndo maturado e queijo do
reino; (Redacdo dada pela Lei n? 12.655, de 2012) (...) (destaque nosso)

Logo, mantenho a glosa.

Glosa de crédito de aquisicdes de bens que nao se enquadram no conceito de
insumo

O regime ndo-cumulativo da Contribuicdo para o PIS e da Cofins surgiu,
respectivamente, com a publica¢do da Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002
e da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003, possibilitando ao contribuinte o
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aproveitamento de créditos decorrentes da aquisicdo de bens e/ou servigos para
a consecugao de suas atividades empresariais.

Transcrevemos, a seguir, parte dos dispositivos das referidas leis que disciplinam
o desconto de créditos relativos aos bens e servicos utilizados como insumo na
prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou produtos
destinados a venda no regime nao-cumulativo de cobranga da Contribuicdo para o
PIS e da Cofins:

Lei n2 10.637/2002

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagado a:

(...

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata
o art. 22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermedia¢do ou entrega dos veiculos
classificados nas posicoes 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redacdo dada pela Lei n®
10.865, de 2004)

Lei n2 10.833/2003

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a:

(...

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de servigos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata
o art. 22 da Lei n? 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermedia¢do ou entrega dos veiculos
classificados nas posi¢Ges 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n?
10.865, de 2004)

Considerando que o legislador ndo estabeleceu uma definicdo expressa do termo
“insumo”, a questdo se tornou polémica até 22/02/2018, data do julgamento, sob
o rito dos recursos repetitivos, do Recurso Especial n2 1.221.170/PR. Segue a
ementa do acérdao proferido pelo STJ:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS
A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO
ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA
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EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensao de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o
comando contido no art. 39, Il, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003,
gue contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item - bem ou servico
- para o desenvolvimento da atividade econdémica desempenhada pelo
contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido
e, nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos
autos a instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o
objeto social da empresa, a possibilidade de dedugdo dos créditos relativos
a custo e despesas com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e
exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de protecdo
individual - EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de
creditamento prevista nas Instrucdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e
404/2004, porquanto compromete a eficicia do sistema de ndo-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
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considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item
- bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo Contribuinte.

Importante transcrever parte do voto da Ministra Regina Helena Costa, que fixou
a tese que foi acordada pela maioria dos Ministros ao final do julgamento:

(...)

Nesse cenario, penso seja possivel extrair das leis disciplinadoras dessas
contribuicGes o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade
ou relevancia, vale dizer, considerando-se a importéncia de determinado
item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econ6mica
desempenhada pelo contribuinte (...)

Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com
o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o
servico, constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo
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produtivo ou da execug¢do do servico, ou, quando menos, a sua falta lhes
prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensdvel a
elaboracdo do préprio produto ou a prestacdo do servico, integre o
processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva
(v.g., o papel da agua na fabricacdo de fogos de artificio difere daquele
desempenhado na agroindustria), seja por imposicio legal (v.g.,
equipamento de protecdo individual - EPI), distanciando-se, nessa medida,
da acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos, pelo
emprego da aquisicdo na producdo ou na execucdo do servico. (destaques
nosso)

Dessa forma, infere-se que a tese central firmada pelos Ministros da Primeira
Secdo do Superior Tribunal de Justica acerca da matéria em comento é que “o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte”.

A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil — RFB, mediante o Parecer
Normativo Cosit/RFB n2 05, de 17 de dezembro de 2018, apresentou as principais
definigdes do conceito de insumos na legislagdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep
e da Cofins estabelecida pelo STJ no julgamento do aludido Recurso Especial n2
1.221.170/PR. A ementa do parecer restou redigida nos seguintes termos:

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICAGOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica
no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de
apura¢do de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou da relevancia do bem ou servigo para a produc¢do de bens destinados a
venda ou para a prestagao de servigos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca
e fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo
ou da execucdo do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade
e/ou suficiéncia”;
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b) ja o critério da relevancia “é identificadvel no item cuja finalidade, embora
ndo indispensdvel a elaboracdo do préprio produto ou a prestacdao do
servico, integre o processo de produgao, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n2? 10.637, de 2002, art. 39, inciso II; Lei n2 10.833,
de 2003, art. 39, inciso .

Consta expressamente no mencionado Parecer Cosit/RFB n2 05/2018 que sdo
considerados insumos itens relacionados com a producdo de bens ou com a
prestacdo e servicos a terceiros, de sorte que nao abrange itens que nao estejam
sequer indiretamente relacionados com tais atividades, conforme o trecho a
seguir transcrito:

14. Conforme constante da ementa do acérddo, a tese central firmada
pelos Ministros da Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica acerca da
matéria em comento é que “o conceito de insumo deve ser aferido a luz
dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item -bem ou servico -
para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo
contribuinte”.

15. Neste ponto jd se mostra necessario interpretar a abrangéncia da
expressdo “atividade econOGmica desempenhada pelo contribuinte”.
Conquanto essa expressao, por sua generalidade, possa fazer parecer que
haveria insumos geradores de crédito da ndao cumulatividade das
contribuicbes em qualquer atividade desenvolvida pela pessoa juridica
(administrativa, juridica, contdbil, etc.), a verdade é que todas as
discussoes e conclusdes buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao
processo de producido de bens ou de prestacao de servigos desenvolvidos
pela pessoa juridica.

16. Alids, esta limitagdo consta expressamente do texto do inciso Il do caput
do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003, que
permite a apuracdo de créditos das contribuices em relagdo a “bens e
servigos, utilizados como insumo na prestagao de servigos e na produgao ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda”.

17. Das transcricdes dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros
gue adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestdvel que
somente podem ser considerados insumos itens relacionados com a
produgao de bens destinados a venda ou com a prestacao de servigos a
terceiros, o que nao abarca itens que nao estejam sequer indiretamente
relacionados com tais atividades.
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18. Deveras, essa conclusdo também fica patente na analise preliminar que
os Ministros acordaram acerca dos itens em relacdo aos quais a recorrente
pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma industria de alimentos, os
Ministros somente consideraram passiveis de enquadramento no conceito
de insumos dispéndios intrinsecamente relacionados com a industrializagdo
(“4gua, combustivel, materiais de exames laboratoriais, materiais de
limpeza e (...) equipamentos de protecdo individual — EPI”), excluindo de
plano de tal conceito itens cuja utilidade n3do é aplicada nesta atividade
(“veiculos, ferramentas, seguros, viagens, condugdes, comissdo de vendas a
representantes, fretes (...), prestacdes de servicos de pessoa juridica,
promocgodes e propagandas, telefone e comissGes”).

(...)
(destaques nosso)

Logo, com base no aludido acérdao proferido pelo STJ é que devemos analisar,
caso a caso, se 0 que se pretende considerar como insumo &, ou ndo, essencial ou
relevante ao processo produtivo ou a prestacao do servico.

Cabe registrar ainda que o teste de subtracdo, proposto pelo Ministro Mauro
Campbell no sobredito julgamento do STJ, segundo o qual seriam insumos bens e
servicos “cuja subtracdo importa na impossibilidade mesma da prestacdo do
servico ou da producdo, isto é, cuja subtracdo obsta a atividade da empresa, ou
implica em substancial perda de qualidade do produto ou servico dai resultantes”,
pode ser utilizado como uma importante ferramenta na identificacdo da
essencialidade ou relevancia de determinado item para o processo produtivo ou
para a prestagao de servigo.
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Apresentamos a seguir os requisitos para caracterizagao de insumo nos termos
delineados pelo STJ no julgamento do Recurso Especial n® 1.221.170/PR, de forma
a facilitar a andlise casuistica de cada item:

INSUMO - REQUISITOS

ESSENCIALIDADE RELEVANCIA

oy Item cuja finalidade, embora néo indispensavel a
Item do qual dependa, intrinseca e 5 o R 5
) elaborac&o do préprio produto ou a prestagao do
fundamentalmente, o produto ou o servigo: L .
servico, integre o processo de producéo:

Constituindo

elemento
estrutural e Quando a sua falta lhes .
. . . . Seja pelas . .
inseparavel ou prive de qualidade, . . Por imposi¢céo
) singularidades de cada | OU
do processo quantidade e/ou ) ) legal
. o cadeia produtiva
produtivo ou suficiéncia

da execucao

do servigo
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Logo, consideraremos o conceito de insumo definido pelo STJ no REsp
1.221.170/PR, vale dizer, serd aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado
bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada
pelo interessado.

A recorrente é uma empresa agroindustrial e comercial que tem como atividades
econdmicas, dentre outras: “l) a industrializa¢Go, comercializagcdo, no varejo e no
atacado, e exploracdo de alimentos em geral, principalmente os derivados de
proteina animal e produtos alimenticios que utilizem a cadeia de frio como
suporte e distribuicdo; Il) a industrializa¢do e comercializagdo de racbes e
nutrimentos para animais; (...); 1V) a industrializagcdo, refinagdo e comercializacdo
de Odleos vegetais, gorduras e laticinios; V) a exploracGo, conservacgdo,
armazenamento, ensilagem e comercializagdo de grdos, seus derivados e
subprodutos; (...); e, VIl) a exportacio e a importa¢do de bens de produgdo e de
consumo.”

Glosa de crédito referente a aquisi¢ao de agticar

A recorrente sustenta que a glosa das aquisicdes de acgucar deve ser cancelada,
pois, conforme demonstrado no item IV.2.a do seu recurso, a existéncia de
aliquota zero no caso concreto ndo obsta o direito ao creditamento, valendo-se a
das mesmas razbes |4 aduzidas para requerer a exoneracdo dos créditos
tributarios.

A glosa deve ser mantida com base nos fundamentos aduzidos anteriormente, ou
seja, ha expressa vedagao legal para cdlculo de crédito das contribuicdes
concernentes a aquisicdao de bens sujeitos a aliquota 0% (§ 22 do art. 32 da Lei
10.833/03 e da Lei 10.637/02).
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Mantenho a glosa.
Glosa de crédito referente a aquisicdo de ferramentas e instrumentos de
medicao

A recorrente aduz que autoridade fiscal incorreu em evidente equivoco, o que
serd individualmente demonstrado, pois parte dos materiais que ndo foi
considerada insumo foi adquirida para ser utilizada na manutengdo de maquinas
gue integram o processo produtivo da Recorrente. Hd também equipamentos
utilizados na reposicdo de partes de maquinas que integram o processo produtivo
da recorrente. Apresenta um relagdo de bens, com um resumo da forma de sua
utilizagdo. Tal relagdo se refere aos seguintes bens:

i)MEDIDOR DM-CL DIGIMED,
i) TERMOGRAFO (-)30-30°C RTP120 JONHIS,
iii)TERMOHIGROMETRO DIG (-)50-70°C,

iv)MEDIDOR MULTI FUNCAO LT300D ELETROSERT,

EES
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V)MULTIMETRO DIG 179 FLUKE,

Vi)ALICATE 4702005 JARVIS,

Vii)ALICATE AMPERIMETRO DIG ET-3880 MINIPA,
viii)ALICATE AMPERIMETRO DIG ET-3880 MINIPA,
ix)ALICATE AMPERIMETRO DIG ET-3880 MINIPA,
x)CHAVE LF1IM/LB41YM KAP,

xi)CHAVE KA1831114146 NIVETEC.

As chaves e os alicates consistem em ferramentas e, por isso mesmo, nao
configuram insumo, nos termos do decidido pelo STJ e conforme consta do
Parecer Normativo Cosit/RFB 5/2018:

6. Nos autos do REsp 1.221.170/PR, a recorrente, que se dedica a
industrializacdao de produtos alimenticios, postulava em grau recursal
direito de apurar créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins na
forma do inciso Il do caput do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n?
10.833, de 2003, em relacdo aos seguintes itens:

“ 'Custos Gerais de Fabricacdo' (dgua, combustiveis, gastos com veiculos,
materiais de exames laboratoriais, materiais de protecdo EPI, materiais de
limpeza, ferramentas, seguros, viagens e conducées) e 'Despesas Gerais
Comerciais' (combustiveis, comissdo de vendas a representantes, gastos
com veiculos, viagens e conducdes, fretes, prestacdo de servicos - PJ,
promocdes e propagandas, seguros, telefone, comissdes)” (conforme
relatado pela Ministra Assusete Magalh3es, a fls. 110 do inteiro teor do
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(...

8. Com base na tese acordada, consoante explica o Ministro Mauro
Campbell em seu segundo aditamento ao voto (fls 143 do inteiro teor do
acérdao), o recurso especial foi parcialmente provido:

a) sendo considerados possiveis insumos para a atividade da recorrente,
devolvendo-se a analise fatica ao Tribunal de origem relativamente aos

s

seguintes itens: “ ‘custos’ e ‘despesas’ com agua, combustivel, materiais de
exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de

protecdo individual — EPI”;

b) ndo sendo considerados insumos para a atividade da recorrente os
seguintes itens: “gastos com veiculos, ferramentas, seguros, viagens,
condugdes, comissdo de vendas a representantes, fretes (salvo na hipdtese
do inciso IX do art. 3° da Lei n° 10.833/03), prestac¢des de servicos de pessoa
juridica, promoc¢oes e propagandas, telefone e comissdes”.

Sendo assim, me alinho a fundamentagdo acima consignada, e mantenho as
glosas referentes as chaves e alicates acima discriminados.

H 36




ACORDAO 3202-001.957 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13369.721350/2020-38

Os demais produtos adquiridos consistem em medidores de vazao e de tensdo
elétrica utilizados em frigorificos e em fabrica de racbes, e termdémetros
utilizados no transporte de carga perecivel, em incubatdrios, fabrica de ragdes,
frigorificos e granjas, essenciais e relevantes para a atividade produtiva da
recorrente.

Dessa forma, reverto as glosas concernentes aos medidores e aos termoémetros
acima discriminados.

Glosa de crédito de servicos que ndo se enquadram no conceito de

insumo
Glosa referente a servigo de movimentagao cross docking

O servico contratado pela recorrente de movimentagao de cross docking ocorre
entre o centro de distribuicao e o cliente, em ponto sem estocagem, segundo a
recorrente “o servico compreende basicamente o transbordo da carga (a retirada
da mercadoria da carreta de centro de distribuicdo e transferéncia para os carros
menores que fazem a entrega dos produtos nos clientes nos bairros das cidades)”.

Trata-se de servico realizado apds a conclusdo da fase de producdo dos bens, os
quais estdo, segundo a autoridade fiscal, “prontos, acabados, embalados com
embalagem de apresentacdo e de transporte, mesmo ha varios dias”.

Conforme decidido pelo STJ por meio do mencionado recurso especial, o processo
de producdo de bens, em regra, encerra-se com a finalizacdo das etapas
produtivas do bem, de sorte que os bens e servigos empregados posteriormente a
finalizacdo do processo de producdo ndo sdo considerados insumos, salvo
excecgOes relativas a itens exigidos pela legislacdo para que o bem ou servigo
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produzido possa ser comercializado.

Dessa forma, a rigor, somente sdo considerados insumos bens e servicos
utilizados pela pessoa juridica durante o processo de produg¢do de bens ou de
prestacdo de servigos, excluindo-se de tal conceito os itens utilizados apds a
finalizacdo do produto para venda.

No entanto, no caso de obrigacdo imposta pela legislagdo para que o bem possa
ser vendido em condi¢des adequadas para o consumo, notadamente no caso de
produtos alimenticios, ainda que ja esteja finalizada a produgdo, o dispéndio
referente a essa obrigacdo pode ser considerado insumo.

Ha varias obrigagGes decorrentes da legislagdo que obrigam o monitoramento da
temperatura de produtos alimenticios durante todo o periodo, desde a fabricacdo
até a venda, como as contantes da Resolucdo da Diretoria Colegiada (RDC) da
Anvisa n. 216, de 15 de setembro de 2004, citada pela autoridade fiscal no
Relatdrio Fiscal.

Assim sendo, entendo que o servico de cross docking, além de otimizar a entrega
dos bens produzidos aos clientes, tem a fungao precipua de cumprir a legislacao
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citada pela recorrente, a qual exige a conservacdo dos produtos alimenticios
(carne) em temperaturas adequadas.

Trata-se, portanto, de contratagdo de servigo essencial para manter a
conservacado do produto alimenticio produzido pela recorrente até a entrega ao
cliente, de modo que se caracteriza como insumo.

Dessa forma, reverto todas as glosas concernentes a servico movimentagao cross
docking.

Glosa referente a servigo de repaletizagao

Quanto ao servigo de repaletizacao, a recorrente esclareceu que o servico ocorre
no armazém destinatario das mercadorias e que é uma troca de paletes “com o
objetivo de maximizar a ocupacdo das carretas frigorificas e containers,
carregando o maximo possivel em cada veiculo, as vezes ndo é utilizado o mesmo
padrdo de altura de pallets que os armazéns de destino utilizam para armazenar
os produtos. Em face disso, faz-se necessario repaletizar (trocar os pallets) na
descarga das mercadorias nos armazéns destinatdrios para adequacdo de
tamanho, qualidade e/ou resisténcia.”

Os paletes também sdo essenciais para o transporte e conservacao dos produtos
alimenticios, evitando o contato direto do produto com o chdo. Além de essencial,
ha determinacdo disposta na legislacdo que obriga o seu uso para produtos
alimenticios, como o item 4.7.6 da RDC Anvisa 216/2004:

4.7.6 As matérias-primas, os ingredientes e as embalagens devem ser
armazenados sobre paletes, estrados e ou prateleiras, respeitando- se o
espagamento minimo necessario para garantir adequada ventilagdo,
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limpeza e, quando for o caso, desinfeccdo do local. Os paletes, estrados e
ou prateleiras devem ser de material liso, resistente, impermedvel e
lavavel. (destaque nosso)

Ha também o item 5.3.10 do Anexo | da Portaria 326, de 30/07/1997, da
Secretaria de Vigilancia Sanitdria do Ministério da Saude (Regulamento Técnico
sobre as Condigdes Higiénico-Sanitarias e de Boas Praticas de Fabricagdo para
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos):

5 — CONDIGOES HIGIENICO-SANITARIAS DOS ESTABELECIMENTOS
PRODUTORES/INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS

OBIJETIVO: Estabelecer os requisitos gerais/essenciais e de boas praticas de
fabricacdo a que deve ajustar-se todo o estabelecimento com a finalidade
de obter alimentos aptos para o consumo humano.

Requisitos Gerais para Estabelecimentos produtores/industrializadores de
alimentos.

()

5.3- Edificios e instalacGes:
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(..0)

5.3.10- Os insumos, matérias-primas e produtos terminados devem estar
localizados sobre estrados e separados das paredes para permitir a correta
higienizacao do local. (destaque nosso)

E incontroverso que os paletes s3o essenciais. Além de essenciais, ha exigéncias
veiculadas por meio de normas sanitarias que obrigam a sua utilizacdo para o
armazenamento e transporte de produtos alimenticios, o que permite considera-
lo como insumo mesmo apds a finalizacdo do processo de fabricacdo do produto
destinando a venda.

Sendo os paletes considerados insumos, a sua troca posterior, vale dizer, servigo
de repaletizacdo, também deve ser considerada insumo.

Logo, reverto todas as glosas concernentes a servigos de repaletizagdo.
Glosa referente a locagdao de maquinas e veiculos
A autoridade fiscal glosou os seguintes servicos:

i)SERVICO ALUGUEL EMPILHADEIRA ELETRICA;

ii)SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A COMBUSTAO;

iii)SERVICO LOCACAOQ DE EMPILHADEIRA;

iv)SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CV;

v)SERVICO HORA MAQUINA PA CARREGADEIRA;

Vi)SERVICO GUINDASTE;

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

vii)SERVICO GUINDASTE 30 TON, 60 TON, 70 TON e 120 TON.

A recorrente aduz que as empilhadeiras sdo utilizadas para movimentacdo de
insumos e outros produtos, conforme contratos firmados entre ela e a empresa
contratada, juntados aos autos as fls. 6367-7211. Os servicos contratados
referentes a aluguel de trator e maquina pa carregadeira e guindaste também
foram contratados para a movimentagao de insumos e matéria prima dentro de
estabelecimento e armazém.

Na peca recursal ha a seguinte tabela:
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Servigo utilizado na produgdo. A maquina P4 Carregadora & empregada para remover

e R a lenha consumida na caldeira da fabrica.

993948 |SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CW Servigo utilizado na produgdo. Guindaste utilizado para mover itens,

SERVICO GUINDASTE

919475 Servigo utllizado na producdo. Guindaste utilizado para mover itens.
E D

926761 Rz, S Servio utilizado na produgdo. Guindaste utilizado para mover itens.

926769 SERVICO GUINDASTE SO TON Servico utilizado na producio. Guindaste utilizado para mover itens.

899566 |SERVICO GUINDASTE 60 TON Servigo utllizado na produgdo. Guindaste utilizado para mover itens.
E D

‘899568 Rl Servio utilizado na produgdo. Guindaste utilizado para mover itens.
i D,

‘599570 SERVICO GUINDASTE 120 TON Servigo utilizado na produgdo. Guindaste utilizado para mover itens.

Também na peca recursal, a fl. 7358, a recorrente destaca que as empilhadeiras
locadas sdo utilizadas em vdrias etapas do seu processo produtivo, conforme
abaixo reproduzido, e conforme consta do laudo apresentado (fls. 1182, 1266,
1267,1284, 1303, 1304 e 1547):

3.5.4. Despaletizacdo de garrafas

Garrafas de vidro de 200ml s3o recebidas em paletes contendo 2.975 unidades. Com uma

@déifd manual, os técnicos operadores pegam os paletes de garrafas e os transportam

até proximo ao piso de um elevador. Os paletes s3o posicionados na esteira do elevador, o qual

€ posteriormente acionado para elevar os paletes, de forma que as garrafas fiquem posicionadas
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no nivel da esteira transportadora. Uma régua de transferéncia é acionada manualmente a fim

de transferir as garrafas dos paletes para a esteira.

Equip Oper

v'  Empilhadeira de paletes

v'  Elevador de paletes

Nos termos do art. 39, IV, da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 39,
IV, da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é possivel o desconto de créditos
em relacdo a “aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa
juridica, utilizados nas atividades da empresa”.

No caso do inciso IV do art. 32 das Leis 10.833, de 2003 e 10.637, de 2002, exige-
se apenas que os referidos bens sejam utilizados na “atividade da empresa”.

Da andlise dos autos, infiro que as empilhadeiras, os tratores, as maquinas pa
carregadeiras e os guindastes sao utilizados nas atividades da empresa.
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Ha decisGes da 32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) deste
Conselho que firmaram o entendimento no sentido de que os veiculos de carga
configuram verdadeiras “mdquinas e equipamentos”, como a empilhadeira e o
caminhao Munk (guindaste), cabendo a apropria¢ao de crédito das contribuicoes
sobre as despesas incorridas com o aluguel de tais bens, a luz do disposto no art.
39, inciso IV, das Leis n2 10.867/02 e 10.833/03, conforme se infere da leitura
conjunta dos acérddos 9303-011.942, de 15/09/2021 (julgamento dos recursos
especiais) e 9303-015.006, de 9/04/2024 (julgamento dos embargos de
declaracdo).

No mesmo sentido, ha os acdrddos 9303-011.407, de 15/04/2021 e 3201-
009.427, de 24/11/2021.

Recentemente, em 16 de abril de 2024, foi proferido pela 22 Turma Ordinaria da
42 Camara da 32 Secdo deste Conselho o acérdao 3402-011-770, cuja parte da
ementa transcrevo a seguir:

CREDITO. ALUGUEL DE GUINCHO, EMPILHADEIRA, GUINDASTE E
CAMINHAO MUNCK. CONCEITO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS X
CONCEITO DE VEICULO. LOCACAO/ALUGUEL VERSUS PRESTACAO DE
SERVICO.

Para efeitos de concessdo de créditos da ndo cumulatividade do PI1S/Cofins
com base no art. 3¢, IV, da Lei n? 10.637/2002, a legislacdo faz distin¢do
entre os conceitos de “maquinas e equipamentos” do conceito de
“veiculos”.

As maquinas e equipamentos que concedem o direito ao crédito nao sao
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apenas aquelas classificadas na TIPI (NCM) nos capitulos 84 e 85, que se
refere a “maquinas e aparelhos”, pois diversos bens classificados nos
capitulos 86 e 87, que se referem a “veiculos”, bem como nos capitulos 88
(aeronaves) e 89 (embarcacdes), seja pela sua propria natureza ou pelo
acréscimo de dispositivos e acessérios que alteram suas caracteristicas
basicas, podem ser considerados incluidos no conceito de “maquinas”,
pouco importando se esse acréscimo forma um todo homogéneo ou se os
dispositivos sdo intercambidveis, desde que a operagdo de locagao tenha
sido do conjunto.

O direito creditério sobre o aluguel de maquinas e equipamentos ndo pode
ser concedido com base no art. 32, Il, da Lei n® 10.637/2002, pois este
dispositivo se refere a bens e servigos. O “aluguel de uma maquina” nao é
um bem, e o STF ja decidiu, no julgamento do RE 626.706/SP (Tema 212 do
STF - Incidéncia do ISS sobre locacdo de bens mdveis), com repercussdo
geral, que é inconstitucional a incidéncia do Imposto sobre Servigos de
Qualquer Natureza — ISS sobre operacGes de locacdo de bens moveis,
dissociada da prestagdo de servigo, conforme a tese fixada.

ER
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Os veiculos que se encontram excluidos da hipdtese de concessdo de
direito creditério estabelecida no art. 32, IV, das Leis n2 10.637/2002 e
10.833/2003 sdo aqueles destinados exclusivamente ao transporte de
passageiros ou misto de mercadorias e passageiros, como picapes,
camionetas, station wagons etc., posicdes 87.02 e 87.03 da NCM. (destaque
nosso)

Dessa forma, considerando que as empilhadeiras, os tratores, as maquinas pa
carregadeiras e os guindastes s3do utilizados nas atividades da empresa, cabe a
apropriacdo de crédito das contribuicGes em questdo atinentes a contratacdo
desses servicos, com base no art. 39, IV, da Lei 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e do art. 39, 1V, da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Logo, reverto as glosas concernentes a contratacdo de:

i) SERVICO ALUGUEL EMPILHADEIRA ELETRICA;

ii) SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A COMBUSTAO;

iii) SERVICO LOCACAO DE EMPILHADEIRA;

iv) SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4 ACIMA100CV;

iv) SERVICO HORA MAQUINA PA CARREGADEIRA;

v) SERVICO GUINDASTE;

vi) SERVICO GUINDASTE 30 TON, 60 TON, 70 TON e 120 TON.

Servigo de Consultoria

A recorrente assevera que os créditos relativos aos servigos de consultoria de
eficientizacdo de energia elétrica também foram glosados sob a alegacdo de que
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tais despesas ndo se enquadrariam no conceito de insumos, como a glosa
referente a “SERVICO ASSISTENCIA TECNICA ENGENHARIA”.

Sustenta que a consultoria em questdo é vinculada a produgdo de margarina e
outras gorduras e se presta ao monitoramento de energia nos contéineres antes
da realizacdo da exportacdo das mercadorias, se refere ao custo de energia
cobrado por dia em um container que é exportado.

Entendo que a contratagao dessa consultoria de eficientizacao de energia elétrica
ndo se caracteriza como essencial ou relevante para o processo produtivo da
recorrente, razao pela qual ndo pode ser considerada como insumo.

Ademais, conforme consignado no acdrddo recorrido, “pela explicagdo da
contribuinte, tal servico de consultoria ocorreria somente apds o processo
produtivo da margarina”.

Logo, mantenho as glosas referentes a servigos de consultoria de eficientizagao de
energia elétrica, inclusive “SERVICO ASSISTENCIA TECNICA ENGENHARIA”.

Servicos de Manutengao

E a2
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A autoridade fiscal glosou créditos das contribuicbes em tela concernentes a
diversos servigos contratados pela recorrente, conforme discriminado na planilha
denominada “GLOSAS 02-trim 2015” (fl. 546).

A recorrente defende a manutengdo de créditos concernentes a contratagao dos
seguintes servicos: (i) consultoria técnica em meteorologia e avaliagdo; (ii) fornec
certif de calibragdo; (iii) calibracGo Iluximetro; (iv) medi¢do de energia e
manutengdo do instrumento de medicdo; (v) calibracGo micropipeta (manutengéo
madquina em centro produtivo); (vi) ultrassom em vasos de pressdo; e (vii)
Luximetro 0-20000lux.

Sustenta que para executar suas atividades, o local de produgdo, os
equipamentos e as maquinas precisam de frequente manutencdo, para que a
fabricacdo de seus produtos seja realizada sem interrup¢do e na qualidade
exigida.

E cedico que os bens e servigos utilizados na manutengdo de bens do ativo
imobilizado diretamente responsaveis pelo processo de producdo de bens
destinados a venda ou de prestacdo de servicos a terceiros podem ser
considerados insumos.

No entanto, a recorrente ndo explicou nem comprovou, de forma detalhada, do
gue se trata cada um dos servicos contratados e como foi aplicado na suposta
manutencdo de seus bens do ativo imobilizado ou no seu processo produtivo.

Considerando que os créditos em comento foram glosados pela Fiscalizacdo, uma
vez que ndo foram considerados insumos, cabe a recorrente evidenciar a
legitimidade desses créditos, conforme ja assinalado neste voto.
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Ademais, apenas o segundo servico discriminado pela recorrente na sua peca
recursal (“fornec certif de calibragdo”) foi objeto de glosa pela autoridade fiscal,
conforme se infere do exame da aludida planilha GLOSAS 02-trim 2015.

Logo, mantenho as glosas.
Glosa referente a servico de transporte coleta

A autoridade fiscal glosou crédito referente a contratacao de “SERVICO
TRANSPORTE COLETA” porque tal servico contratado ndo se amolda ao
conceito de insumo.

A recorrente ndao comprovou a natureza do servigo em questao, sobretudo
com a apresentagdo do contrato de prestagao de servigo, por meio do qual
seria possivel verificar a natureza do servico prestado, apenas se limitou a
afirmar que “os servicos de transporte sdo necessarios para o processo
produtivo da recorrente, uma vez que tratam da movimentacdo dos bens
que estdo em processo de fabricacdo entre os distintos estabelecimentos
da Recorrente. de servigo”.
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Diferentemente do alegado pela recorrente, ndo hd nada no laudo
apresentado que especifique a natureza do servigo prestado, ha apenas,
conforme informado na peca recursal, mengdo a utilizagdo de “carrinho de
transporte de insumo”, o que é insuficiente para comprovar a natureza do
servico contratado e especificado como “SERVICO TRANSPORTE COLETA”.

Dessa forma, mantenho a glosa referente a contratacdo de “SERVICO
TRANSPORTE COLETA”.

Glosas referentes a demais bens e servigos

Na peca de impugnagao, a ora a recorrente asseverou que os demais bens
e servicos cuja natureza de insumo ndo foi reconhecida devem ter seus
créditos reconhecidos, sdo relevantes e/ou essenciais, portanto, tém a
natureza de insumo.

No entanto, ndo especificou o bem adquirido ou o servico contratado
sobre o qual pretende que seja revertida a glosa de crédito das
contribuicbes em comento efetuada pela autoridade fiscal, apenas se
limitou a apresentar uma afirmacdo genérica, pleiteando o
reconhecimento creditério concernente a todos os demais bens e servigos.

E cedico que se considera ndo impugnada a matéria que n3o tenha sido
expressamente contestada na impugnagdo, restando preclusa sua
alegagdo em recurso voluntario, conforme disposto nos artigos 16, inciso
Ill, 17 e 25, inciso Il, do Decreto 70.235/1972.
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A contestacdo de cada glosa deve ser expressamente apresentada na
impugnacao para analise e julgamento pela instancia de piso, sob pena de
preclusdo, bem como para obstar a supressao de instancia.

A DRJ, por sua vez, nao acolheu a pretensao da entdao impugnante, uma
vez que “no Relatério Fiscal inexiste tal item, ndao tendo a impugnante nem
mesmo identificado a quais bens e servicos estaria especificamente a se
referir, de modo que é impossivel se avaliar os critérios de essencialidade e
relevancia necessarios para a caracterizacdao de bens e servigos como
insumos no processo produtivo da autuada”.

Na pega recursal, a recorrente aduz que os bens e servicos “sdo o todos
aqueles ndo mencionados anteriormente no item IV.4.”, e, como exemplo,
cita: servico de motoboy/entrega express; servico de avaliagdo; internet;
servico de seguro de moveis; servico de hospedagem; licenca de software;
servico de conserto ar-condicionado; servico de reforma de méveis e taxa
condominial de sala comercial. Ademais, assim como na impugnacdo, nao
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evidenciou a essencialidade ou a relevancia de nenhum dos servigos acima
especificados.

Considerando que ndo houve contestacdo expressa de cada glosa efetuada
pela autoridade fiscal na impugnagdo, tenho que ocorreu a preclusdo,
razao pela qual ndo conhecgo deste ponto do recurso.

Logo, ndo conheco dessa parte do recurso referente as glosas de demais
bens e servigos.

Glosas de créditos referentes a fretes relativos as NBC 1 e 2 e Glosas de créditos
sobre fretes apos desembaracgo aduaneiro

Conforme consta do Relatoério Fiscal, esse ponto se refere a glosas de
créditos calculados sobre fretes relativos a NBC 1 — Aquisi¢do de bens para
revenda e a NBC 2 — Aquisi¢do bens utilizados como insumo — Aq. Mercado
Interno.

Segundo a Fiscalizacdo, “o valor do frete esta incluido no custo de
aquisicdo dos bens e deve receber o tratamento que for dado ao bem
transportado. Se este teve direito a creditamento, entdo o frete deve ser
somado ao preco e terd direito a crédito na mesma aliquota do bem
adquirido. Caso contrario, se o bem nao for admitido, o frete também nao
serd”.

Foram glosados créditos apurados sobre despesas com fretes relativos a
transporte de insumos ndo sujeitos a tributacdo das contribuicdes em
apreco, conforme dispGe o § 22 do art. 32 das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003. Entendeu a autoridade administrativa que o crédito relativo
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a frete somente seria possivel quando o insumo transportado também
gerasse direito a crédito e desde que o pagamento do frete coubesse ao
comprador.

Portanto, uma vez que os produtos adquiridos, discriminados na planilha
juntada a fl. 546, denominada GLOSAS DE FRETES 02-2015 (notadamente
carne, agucar, milho, leite etc.) ndo ensejam, segundo a autoridade fiscal,
pagamento das contribuicdes em tela, em face da aplicacdo da aliquota
zero ou porque sujeitas a apuracdo de crédito presumido, as despesas de
frete relativas ao transporte de tais produtos ndo gerariam direito a
crédito.

A autoridade fiscal ainda glosou créditos relativos a bens importados,
conforme a fundamentacdo constante do Relatério Fiscal (fl. 627) a seguir
reproduzida:
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Quanto ao frete de entrada das importa¢des, do ponto alfandegado de
desembaraco aduaneiro até os estabelecimentos da contribuinte, ndo ha
base legal para o creditamento. Aos bens importados ndo se aplicam as Leis
n? 10.637/2002 e n? 10.833/2003, que taxativamente excluem os bens
importados, a rigor do § 32 do art. 32: “§ 32 O direito ao crédito aplica-se,
exclusivamente, em relagcdo: | - aos bens e servicos adquiridos de pessoa
juridica domiciliada no Pais;” .

Assim, o crédito relativo aos bens importados é regulamentado pela Lei n2
10.865/2004 que, conforme o § 12 do seu art. 15, permite o crédito apenas
em relagdo ao valor efetivamente pago na importagdo de bens, o que nao
inclui o frete apds o desembarago até a entrada no estabelecimento da
empresa: “§ 12 O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta
Lei aplica-se em relagdo as contribuicoes efetivamente pagas na
importagdo de bens e servigos a partir da producdo dos efeitos desta Lei.”

Isto posto, o crédito encontrado na EFD-ContribuicGes relativo a fretes
vinculados a notas fiscais de entrada de importacées foi glosado.

Registre-se que foram glosados, pela autoridade fiscal, créditos referentes
a bens importados e ndao somente a insumos importados.

O resultado das glosas consta da tabela consignada pela autoridade fiscal
no Relatério Fiscal (fl. 627), conforme a seguir reproduzido:

O resultado estd resumido abaixo, em valor das contribuicdes, cujas
corregdes serdo efetivadas alterando as linhas de ajuste das contribuicdes
correspondentes na planilha de apuracdo corrigida da EFD-Contribuicdes.
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GLOSA DE FRETES
PIS - VALOR DA CONTRIBUICAO A EXCLUIR DO CREDITO Abril Maio Junho
Fretes de Aclicar quando o crédito do agucar foi glosado 1131,46| 159423 83249
Fretes com crédito ordindrio glosado e admitido créd. Presumido 46,942,21| 63.901,07| 88.300,71
Fretes de carne. Todo o crédito de carne fol glosado. Ver relatério. 257297 421861 5.03L41
Fretes de entrada de ImportagGes 198,07 4423 115,51
Total 50.844,71| 70.138,14 | 94,280,11

COFINS - VALOR DA CDNTRIBUIC.&O AEXCLUIR DO CREDITO Abril Maio Junho

Fretes de Aglicar quando o crédito do agticar foi glosado 5.21156| 7.34313| 3.834,51
Fretes com crédito ordindrio glosado e admitido créd. Presumido | 216.218,67 | 294.332,20 {406.718,41
Fretes de carne. Todo o crédito de carne foi glosado. Ver relatério. | 11.851,27| 19.43118| 23.17496
Fretes de entrada de ImportagBes 912,31 185401 532,03
Total 234,193,81 |323.060,53 |434.259,91

A recorrente ndao concorda, aduz que as glosas sdo improcedentes pelas
seguintes razbes: “(i) o critério de proporcionalizacdo utilizado pela
Autoridade Fiscal é invalido, pois leva em consideracao o valor dos bens
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glosados em comparacdo ao valor total do frete, sendo sabido que o valor
do frete é calculado em fun¢do da massa e volume dos bens transportados;
(ii) ndo ha vinculagdo entre o destino dos créditos calculados sobre os
fretes e dos produtos transportados, e, além disso, a reversdao das glosas
dos bens transportados deve resultar no cancelamento das glosas de
créditos calculados sobre fretes; e (iii) os fretes contratados apds o
desembaraco aduaneiro tém a natureza de insumos e geram créditos”.

A DRJ confirmou o entendimento da autoridade fiscal e manteve as glosas
efetuadas por ela.

Inicialmente, quanto ao critério de “proporcionalizacdo” utilizado pela
autoridade fiscal para efetivar as glosas de créditos referentes ao frete,
entendo que esta correto e coerente com a fundamentacao utilizada para
a glosa, conforme bem pontuado pela DRJ:

A impugnante, inicialmente, contesta o critério de “proporcionalizacdo”
utilizado pela Autoridade Fiscal na glosa de fretes. Afirma que o critério é
“arbitrario e distorcido que ndo estd previsto na legislacdao”; é, portanto,
“invalido”, pois “leva em consideracdo o valor dos bens glosados em
comparacdo ao valor total do frete, sendo sabido que o valor do frete é
calculado em fungdo da massa e volume dos bens transportados”.

Tal argumento, entretanto, ndo afasta a legitimidade do procedimento
fiscal.

Ndo se discute aqui a forma de determinagdao do prego do servigo
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informada pela interessada. Todavia, note-se que nao ha como saber se o
valor dos fretes na aquisicdo de bens de fato foi “calculado em fung¢do da
massa e volume dos bens transportados” ou se somente por volume e
distancia ou se somente por distancia ou se por qualquer outra forma.

Mas o importante que ha que se ter em conta é que uma vez formado o
preco do frete, seja de que forma for, este passa a ser considerado como
integrante do valor de aquisi¢do do bem transportado e, por assim ser,
pode ser levado a compor a base de calculo do crédito tomado pelo
contribuinte; crédito este, cabe desde ja salientar, tomado nao a titulo de
aquisicdo de servico utilizado como insumo, mas de aquisicdo de bem
utilizado como insumo.

E, em assim sendo, uma vez que o bem adquirido ndo se mostra apto a
gerar crédito, o servigo de frete deste produto também ndo se mostra apto
a gerar crédito, razdo pela qual ha que ser glosado na medida em que o
bem glosado também o foi.

Ocorre que, mesmo que fosse possivel confirmar que a forma alegada pela
interessada foi a de fato utilizada, ndo se verifica, a partir dos autos, que
haja como identificar os bens transportados em cada operac¢do de frete, o
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gue impossibilita identificar, para cada operacdo de frete, quais operagdes
de aquisicao de bens foram glosadas.

Portanto, em ndo sendo essa vinculagdo do preco do frete de aquisicdo ao
bem transportado feita de forma direta pela interessada, ndo se tem como
“arbitrdrio e distorcido” o critério adotado pela autoridade fiscal, mas
mostra-se correta a glosa do frete de forma proporcional a glosa dos bens
transportados. De outro turno, ndo se considera razoavel e necessario que
a legislacdo de regéncia das contribuicdes viesse a cuidar de matéria tao
especifica como essa, ainda mais considerando que, como veremos na
sequéncia, nem mesmo prevé a possibilidade de tomada de crédito a partir
de fretes na aquisigao.

Por conta disso, tem-se como coerente e légica a forma de apuracgdo dos
valores dos fretes glosados pela autoridade fiscal.

Observe-se, por fim, que ndo se estd aqui a afirmar que o critério da
fiscalizacdo ndo poderia ser afastado. Destarte, caso a interessada tivesse
logrado vincular de forma adequada, clara e legitima o crédito gerado a
partir de cada operacdo de frete (glosado) a cada operacdo de aquisicdo
(glosada) do bem transportado, tal demonstracdo até poderia afastar o
critério adotado pela fiscalizacdo. Porém, em assim ndo fazendo a
interessada e tdo somente limitando-se a reclamar sem nada trazer para
comprovar o seu direito ao crédito, tem-se como correto o procedimento
fiscal.

Sendo assim, nesse ponto, correto o procedimento adotado pela
autoridade fiscal para efetuar as glosas em questao.
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J4 quanto ao mérito das glosas de créditos efetuadas pela autoridade fiscal,
referentes ao frete de aquisicdes de mercadorias para revenda, de insumos
e de produtos importados, adianto que n3dao concordo com a
fundamentacao, conforme a seguir delineado.

O inciso Il, do § 29, do art. 32 das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002 assim
dispoem:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relagado a:

(...

§ 22 Ndo dara direito a crédito o valor:

()

Il - da aquisicdo de bens ou servicos nao sujeitos ao pagamento da
contribuigdo, inclusive no caso de isengdo, esse uUltimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo; e {...)

ERE:
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A disposicao normativa acima transcrita impede o creditamento em
relacdo a bens nao sujeitos ao pagamento da contribuicdo e servigos nao
sujeitos ao pagamento da contribui¢do, mas nao veda o direito a crédito
sobre os servicos de transporte tributados efetuados com bens
desonerados. Vedar a possibilidade de crédito no frete tributado alegando
desoneracdo da mercadoria ou insumo transportado violaria o principio da
ndo-cumulatividade da contribui¢cdo ao PIS/Pasep e da COFINS.

Vale destacar a ementa e parte do voto do entdao conselheiro Rodrigo
Mineiro Fernandes (acorddo n2 9303-012.687, sessdo de 08/12/2021):

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracdo: 01/07/2005 a 30/09/2005
PIS E COFINS. NAO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE

~

INSUMOS. CUSTO DE AQUISIGAO DA MATERIA-PRIMA SUJEITA A
ALIQUOTA ZERO. DIREITO A CREDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito
ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos
casos da aquisicdo de bens ou servicos nao sujeitos ao pagamento da
contribuigdo (inciso Il, § 29, art. 392). Tal excecdo, contudo, ndo invalida o
direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos
sujeitos a aliquota zero, que compoée o custo de aquisicao do produto
(art. 289, §1° do RIR/99), por auséncia de vedag¢do legal. Sendo os
regimes de incidéncia distintos, do insumo (aliquota zero) e do frete
(tributavel), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo
comprador do insumo para produgao.

()

Entendo que a interpretagdo dada pela autoridade fiscal, no sentido de
dar o mesmo tratamento do produto transportado ao frete, ndo seria a
mais recomendada para o caso em andlise, considerando a previsao
legal que trata do direito ao creditamento. O comando normativo acima
transcrito (inciso Il, do §29, do art. 32 das Leis 10.833/2003) impede o
creditamento em relagdo a bens nao sujeitos ao pagamento da
contribuigcdo e servigos nao sujeitos ao pagamento da contribui¢ao, mas
ndo veda o direito a crédito sobre os servigos de transporte tributados
efetuados com bens desonerados. E vedar a possibilidade de crédito no
frete tributado pela alegacdo de desoneracdo da mercadoria/insumo
transportada violaria o principio da ndo-cumulatividade para o PIS e
COFINS.

Na aquisicdo de mercadorias para revenda ou de insumos para a
produgdo, o preco pago pelo adquirente pode incluir a entrega em seu
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estabelecimento ou ndo, nesse caso ficando por sua responsabilidade a
contratacdo do servico de transporte junto a outra pessoa juridica
(transportadora) para que o produto chegue até seus estabelecimentos e
que possa ter a destinacdo prevista (revenda, estoque ou produc¢ao). O
servigco de transporte, o frete, é tributado pelo PIS e COFINS, enquanto
receita da transportadora. Ainda que tal dispéndio faga parte do custo de
aquisicdo da mercadoria/insumo, tal contratacdo é uma operagdo
autonoma em relagdo a aquisicdo do item transportado, e ndo ha
previsdao legal para impedir o creditamento, em caso de ser receita
tributavel pelo prestador.

Portanto, por inexisténcia de vedacgao legal, ha de se admitir o direito ao
crédito sobre os dispéndios com fretes tributados na aquisicdo dos
insumos/mercadorias desonerados.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial interposto pela
Fazenda Nacional. (destaques nosso)

Ha varios precedentes deste Conselho, inclusive tendo como parte a ora
recorrente, e também para o caso de frete referente a aquisicio de
insumo submetido a apuragdao de crédito presumido da agroindustria,
conforme parte do caso sob analise, consoante as ementas a seguir
transcritas:

Acdrd3o n? 3201-010.495, sessdo de 27/04/2023

CREDITO. FRETE. AQUISICAO DE INSUMOS SUBMETIDOS AO CREDITO
PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. POSSIBILIDADE.

Por se tratar de servicos de transporte despendidos durante a aquisicao
de insumos a serem aplicados na produgao, ainda que se referindo a
insumos submetidos a apuragdo do crédito presumido da agroindustria,
admite-se o desconto de crédito da contribui¢do, observados os demais
requisitos da lei.

Acdrd3o n2 9303-013.976, sessdo de 12/04/2023

CREDITOS. DESPESAS COM FRETE (AUTONOMO). NAO CUMULATIVIDADE
AQUISICAO DE INSUMOS. ALIQUOTA ZERO. SUSPENSAOQ. POSSIBILIDADE,
DESDE QUE NAO HAJA VEDAGAO LEGAL.

O inciso Il do artigo 32 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, que regem as
contribuicdes ndo cumulativas, garante o direito ao crédito
correspondente aos insumos, mas excetua expressamente a aquisi¢do de
bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo (inciso Il do §
22 do art. 32 ). Tal excegdo, contudo, ndo invalida o direito ao crédito
referente ao frete pago pelo adquirente dos produtos sujeitos a aliquota
zero ou com suspensdo, desde que o frete tenha sido efetivamente
onerado pelas contribui¢des, e que ndo haja vedacgao leal a tal tomada de
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crédito. Sendo os regimes de incidéncia distintos, do insumo adquirido e
do frete a ele relacionado, permanece o direito ao crédito referente ao
frete pago a pessoa juridica, na situacdo aqui descrita.

Acdrd3o n? 9303-013.854, sessdo de 16/03/2023

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS
TRIBUTADOS A ALIQUOTA ZERO. POSSIBILIDADE. CONDIGOES.

Os fretes de aquisicdo de insumos que tenham sido registrados de forma
autonoma em relacdo ao bem adquirido, e submetidos a tributacdo
(portanto, fretes que nao tenham sido tributados a aliquota zero,
suspensdo, isencao ou submetidos a outra forma de ndo-oneracao pelas
contribui¢cdes) podem gerar créditos basicos da ndao cumulatividade, na
mesma proporg¢ao do patamar tributado. No caso de crédito presumido,
sendo o frete de aquisicdo registrado em conjunto com os insumos
adquiridos, receberd o mesmo tratamento destes. No entanto, havendo
registro autonomo e diferenciado, e tendo a operagdo de frete sido
submetida a tributacdo, cabera o crédito presumido em relagido ao bem
adquirido, e o crédito basico em relacdo ao frete de aquisi¢do, que
também constitui “insumo”, e, portanto, permite a tomada de crédito
(salvo nas hipdteses de vedacdo legal, como a referida no inciso Il do § 22
do art. 32 da Lei 10.833/2003).

Acdrd3o n2 3402-009.898, sessdo de 27/09/2022

Recorrente: BRF S/A

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)
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Periodo de apuragdo: 01/07/2012 a 30/09/2012

CREDITO DE FRETES. AQUISICAO DE PRODUTOS TRIBUTADOS A
ALIQUOTA ZERO E COM CREDITO PRESUMIDO.

Os custos com fretes sobre a aquisi¢ao de produtos tributados a aliquota
zero e com crédito presumido geram direito a crédito das contribui¢des
para o PIS e a COFINS ndo cumulativos.

Acérdio n? 9303-012.322, sessdo de 17/11/2021

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2005 (...)

PIS. NAO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS.
CUSTO DE AQUISICAO DA MATERIA-PRIMA DESONERADA. DIREITO A
CREDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.

O artigo 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito
ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos
casos da aquisicao de bens ou servicos nao sujeitos ao pagamento da
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contribuicdo (inciso Il, § 29, art. 32). Tal excecdo, contudo, ndo invalida o
direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos
desonerados, que compde o custo de aquisicdo do produto (art. 289, §1°
do RIR/99), por auséncia de vedagdo legal. Sendo os regimes de
incidéncia distintos, do insumo (sujeito ao crédito presumido da
agroindustria, sendo insumos desonerados das contribuicbes e
adquiridos de pessoas fisicas e/ou de cooperativas de produtores rurais)
e do frete (tributavel), permanece o direito ao crédito referente ao frete
pago pelo comprador do insumo para producdo. Portanto, ha direito ao
creditamento dos gastos com frete de insumos desonerados. A
essencialidade do servico de frete na aquisi¢ao de insumo existe em face
da essencialidade do préprio bem transportado, embora anteceda o
processo produtivo da adquirente.

Acdrd3o n? 3402-009.035, sessdo de 08/11/2021

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apurac¢do: 01/04/2009 a 30/06/2009

FRETE NO TRANSPORTE DE INSUMOS. SERVICO QUE SE ENQUADRA NO
CONCEITO DE INSUMOS. INADEQUAGAO DO RACIOCINIO DE QUE O
ACESSORIO SEGUE O PRINCIPAL. O REGIME DE CREDITO DO SERVICO DE
TRANSPORTE NAO E O MESMO DA MERCADORIA TRANSPORTADA.

Os créditos de frete de insumos, contratados pela Recorrente perante
pessoas juridicas domiciliadas no Brasil, devem ser apurados com as
aliquotas basicas previstas no art. 32, § 12, das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003, independente do regime a que se submetem os insumos
transportados.

Entendo que os custos com fretes sobre a aquisicdo de insumos tributados a

aliquota zero e de produtos sujeitos a apuragdo de crédito presumido, prestado

por pessoa juridica domiciliada no Pais, geram direito a crédito das contribuicGes

para o PIS/Pasep e da COFINS ndo cumulativos, na forma prevista pelo artigo 39,
inciso Il, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, uma vez que tais servicos sdo
independentes do regime a que se submete o insumo transportado.

O mesmo raciocinio se aplica aos fretes referentes as aquisicdes de mercadorias

para revenda.

Recentemente a 32 Turma da CSRF deste Conselho aprovou a Simula CARF n2

188:

Sumula CARF n2 188

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos
de fretes na aquisicdo de insumos nao onerados pela Contribuicdo para o

EEY)
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PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servicos,
registrados de forma autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuic¢des.

Acérddos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348

Assim sendo, cabe a apropriacdo de crédito das contribuicdes em questdo
calculados com base nos valores de fretes referentes a aquisicdo de insumos
sujeitos a aliquota 0% e de insumos sujeitos a apuragdo de crédito presumido,
desde que tais servicos contratados sejam registrados de forma autébnoma em
relacdo aos insumos adquiridos e tenham sido efetivamente tributados pelas
referidas contribuicdes.

Importante ressaltar que a Receita Federal do Brasil, ha pouco tempo, consolidou
as normas relativas a apuragdo, cobranca, fiscalizacdo, arrecadacdo e
administracdo do PIS/Pasep, Cofins, PIS/Pasep-Importac¢io e da Cofins-Importacio
por meio da publicacdo da Instru¢cdo Normativa (IN) RFB 2.121/2022, revogando a
IN RFB 1.911/2019. Dentre as modificacdes, ha disposi¢do atinente ao direito de
fretes de insumos tributados a aliquota zero, com tributacdo suspensa ou nao
incidéncia, conforme a seguir transcrito:

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos,
os bens ou servigos considerados essenciais ou relevantes para o processo
de producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestacao de
servicos (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redacdo dada
pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 32, caput,
inciso Il, com redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21).
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§ 12 Consideram-se insumos, inclusive:

(...)

XVIII - frete e seguro relacionado a aquisicdo de bens considerados
insumos que foram vendidos ao seu adquirente com suspensao, aliquota
0% (zero por cento) ou ndo incidéncia; (destaque nosso)

Quanto a glosa de frete referente a aquisicdio de produto importado pela
recorrente, aplica-se 0 mesmo raciocinio. Vale dizer, se o produto importado for
considerado insumo, o transporte do porto até o seu estabelecimento,
contratado junto a estabelecimento nacional, constitui custo de aquisicdo do
insumo, havendo direito a apropriacdo de crédito das contribuicGes em comento,
mesmo se o insumo estava sujeito a aliquota zero, em razdo da distingdo dos
regimes de incidéncia das contribui¢cdes do frete e do insumo, de sorte que o frete
deve ser analisado de forma independente do insumo transportado.

Dessa forma, uma vez comprovada a assunc¢do, pela recorrente, dos gastos
relativos ao frete dos insumos importados, desde o porto até o seu
estabelecimento industrial, devem ser revertidas a glosas efetuadas pela
Fiscalizagao.
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Por tais razbes, reverto as glosas de créditos das contribuicdes em tela referentes
aos servicos de frete contratados pela recorrente de pessoa juridica domiciliada
no Brasil e relativos as aquisicdes de mercadorias para revenda ndo sujeitas ao
pagamento das contribuicdes, bem como as glosas referentes aos servicos de
frete contratados pela recorrente de pessoa juridica domiciliada no Brasil e
relativos as aquisi¢cGes de insumos, inclusive importados, sujeitos a aliquota zero e
de insumos sujeitos a apuragdo de crédito presumido, desde que, em atencdo a
aludida sumula, tais servicos tenham sido registrados de forma auténoma em
relacdo aos insumos adquiridos e tenham sido efetivamente tributados pelas
referidas contribuicdes.

Glosa de créditos de devolugdo de vendas

A autoridade fiscal, no que diz respeito a devolucdo de vendas sujeitas a
incidéncia ndo-cumulativa, aduz que o direito a creditamento é do valor das
contribuicGes apuradas por ocasido da saida da mercadoria. Caso a saida tenha
sido beneficiada com aliquota zero, suspensdo, isencdo ou nao incidéncia, nada
havera a ser creditado. Assim, sé geram direito a creditamento, de fato, as vendas
tributadas no mercado interno. Caso existam devolugbes de vendas nao
tributadas no mercado interno ou de exportacdes ndo ha direito a creditamento
algum porque nao houve tributacdo quando da venda.

Dessa forma, foi necessdria a reclassificacdo, realizada pela autoridade fiscal, dos
créditos referentes a devolucdo de vendas, uma vez que nao ha possibilidade
destas devolugdes serem admitidas com CST 56 — Operag¢do com Direito a Crédito
- Vinculada a Receitas Tributadas e Ndo-Tributadas no Mercado Interno, e de
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Exportagdo, que geraria crédito de mercado interno tributado, mercado interno
ndo tributado e de exportagbes, pois estas devolu¢des com direito a crédito
referem-se, todas elas, a vendas no mercado interno e vinculadas a receitas
tributadas. Assim, o CST correto para este caso é o 50 — Operagdo com Direito a
Crédito - Vinculada Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno,
porque estas opera¢des nao sao comuns a mais de um tipo de receita, sendo
vinculadas apenas a receita tributada no mercado interno, gerando apenas
créditos do tipo 101 — Crédito vinculado a receita tributada no mercado interno —
Aliquota Bdsica.

A recorrente, na pega recursal, afirma que “como os créditos foram apurados de
maneira proporcional e ndo mediante alocagao direta, a Recorrente entende que
a reclassificacdo é indevida, devendo ser mantido o CST original”.

Sem razao.

Correta reclassificacdo efetuada pela Fiscalizagdo, uma vez que a devolugdo de
vendas tributadas no mercado interno vinculadas a receitas tributadas devem ser
escrituradas com o CST 50 - Opera¢Go com Direito a Crédito - Vinculada
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Exclusivamente a Receita Tributada no Mercado Interno, ja que sao vinculadas tdo
somente a receitas tributadas no mercado interno.

Logo, mantenho a reclassificacdo efetuada pela autoridade fiscal
concernente a créditos decorrentes de devolugdo de vendas. (...)

Diante do exposto, conheco em parte do recurso, ndo conhecendo a parte do

recurso referente as glosas de demais bens e servigos, rejeito a preliminar de nulidade, e, no

mérito, dou parcial provimento para reverter:

1)

2)

3)

4)

5)

6)

as glosas concernentes aos medidores de vazdo e de tensdo elétrica e aos
termometros;

as glosas concernentes a servigo movimentagao cross docking;
as glosas concernentes a servigos de repaletizacao;

as glosas concernentes a contratacdo dos seguintes servicos: SERVICO ALUGUEL
EMPILHADEIRA ELETRICA; SERV ALUGUEL EMPILHADEIRA A COMBUSTAO;
SERVICO LOCACAO DE EMPILHADEIRA; SERV HORA MAQUINA TRATOR 4X4
ACIMA100CV; SERVICO HORA MAQUINA PA CARREGADEIRA; SERVICO
GUINDASTE e SERVICO GUINDASTE 30 TON, 60 TON, 70 TON e 120 TON,

as glosas referentes aos servicos de frete contratados pela recorrente de pessoa
juridica domiciliada no Brasil e relativos as aquisicdes de mercadorias para
revenda nao sujeitas ao pagamento das contribuigdes;

as glosas referentes aos servicos de frete contratados pela recorrente de pessoa
juridica domiciliada no Brasil e relativos as aquisicdes de insumos, inclusive
importados, sujeitos a aliquota zero e de insumos sujeitos a apura¢ao de crédito
presumido, desde que, em atencdo a Sumula CARF 188, tais servicos tenham sido
registrados de forma autbnoma em relacdo aos insumos adquiridos e tenham
sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Wagner Mota Momesso de Oliveira

B



	Acórdão
	Relatório
	Voto

